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(Lei Estadual rt°. 8.506 de 27 de dezembro de 1993)

Ofício n° 892/2022-GP Tremembé, 6 de setembro de 2022.

Senhor Presidente,

Câmara Municipal da Estância 1 
Turística de Tremembé

Protocolo y  
lÜlik(2U2ll

Temos a honra de submeter, à apreciação dessa Egrégia 

Casa, o incluso Projeto de Lei Com plem entar n° 006/2022, que dispõe sobre a 

reforma adm inistrativa, nos aspectos referentes à estrutura organizacional 

básica e com plem entar da Adm inistração Direta da Prefeitura Municipal da 

Estância Turística de Tremembé, definindo o modelo de gestão para o 

Município e estabelecendo os direitos, deveres e vantagens dos empregados 

públicos municipais.

Conforme já mencionado em outras oportunidades, cada vez 

mais a Adm in istração Pública deve responder aos anseios da população com 

maior eficiência, agilidade e qualidade. Assim  sendo, a evolução das 

necessidades públicas, sociais e co letivas tem exigido adaptação e progressiva 

reorganização de estruturas adm in istrativas para fins de prestação de serviços 

públicos com alcance dos resultados esperados.

Sob esta perspectiva, entendemos ser de fundamental 

importância a reorganização da estrutura adm inistrativa da Prefeitura 

Municipal da Estância Turística de Tremembé, constitu indo objetivo principal 

desta lei com plem entar, contribu ir para que, por intermédio da organização de 

meios, possa o Poder Executivo Municipal aprim orar a sua ação em prol do 

bem comum, em conform idade com o que preceitua a legislação em vigor e 

em consonância com os princípios que regem a adm inistração pública, 

planejando as ações governam enta is e coordenando de forma integrada suas 

estruturas internas, assim  descentralizando a tomada de decisões e as 

ativ idades adm inistrativas.
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Não há dúvidas de que a valorização do funcionalismo público 

é o primeiro passo para garantir um serviço público de excelência, propiciando 

condições para que os empregados públicos municipais possam ter seus 

direitos assegurados e uma legislação que realmente possibilite seu 

reconhecimento.

A formação do empregado púbíico municipal é um dos 

mecanismos mais importantes para a potencialização da competência e, neste 

contexto, o presente projeto de lei com plem entar introduziu a progressão 

funcional pela via acadêm ica que consiste na evolução salarial, de acordo com 

a titu lação nos cursos de pós-graduação em nível de especialização, mestrado 

ou doutorado, assim  possibilitando a especialização e a valorização desses 

agentes públicos.

Neste mesmo diapasão, o presente projeto de lei 

com plem entar visa regularizar a situação relacionada ao artigo 95, da Lei 

Orgânica Municipal (com redação dada pela emenda n° 17, de 29 de abril de 

2009), que trata de matéria afeta à incorporação salaria l, d ispositivo 

atualmente reputado inconstitucional, uma vez não cabe à LOM dispor sobre 

tal tema, pois, a doutrina e a jurisprudência defendem que deve ser objeto de 

lei de in iciativa do próprio Chefe do Poder Executivo, consoante o disposto no 

artigo 61, § I o, inciso II, alínea "c", da Constitu ição da República, preceito 

aplicável aos Municípios por força da simetria das formas, uma vez que 

decorre do princípio fundam ental da separação dos poderes consagrado no 

artigo 2o .

Além disso, im prescindível trazer à baila o entendimento 

fixado na EC n° 103, de 12 de novembro de 2019, que deu nova redação ao 

artigo 39, § 9o, da Constitu ição da República, nos seguintes termos: "É 

vedada a incorporação de vantagens de caráter tem porário ou vinculadas ao 

exercício de função de confiança ou de cargo em com issão à rem uneração do 

cargo efetivo".
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Portanto, o Poder Executivo buscou de maneira regular 

adequar tal situação, mantendo esse benefício aos empregados públicos 

municipais, contudo, dentro dos preceitos legais e respeitando os ditames 

constitucionais, trazendo maior segurança juríd ica aos eventuais detentores do 

direito.

Além disso, há necessidade urgente de realização de concurso 

público para o preenchimento de vagas já  existentes e de outras que são 

ocupadas em caráter precário, situação que vem se desdobrando ao longo do 

tempo, desde outras gestões e que exige esforços da adm inistração municipal. 

Assim  sendo, a quantidade cargos foi adequada e houve a criação de 

empregos públicos que devem ser preenchidos tão logo a presente lei 

com plem entar seja aprovada, após a realização do citado concurso.

Sob a mesma ótica, importante ressaltar que o Município de 

Trem em bé não possui Secretaria de Mobilidade Urbana, pois nas prefeituras 

onde tal órgão está instalado na estrutura adm in istrativa do Poder Executivo, 

a autoridade de trânsito é o próprio secretário da pasta e, por seu turno, os 

agentes da autoridade trânsito são servidores concursados, popularmente 

conhecidos como "m arronzinhos". Portanto, tal situação também será 

regularizada, com a adequação da legislação de 2011, que dispõe sobre a 

Coordenadoria Técnica Municipal de Trânsito que se encontra defasada, 

devendo ser alterada.

Por esta razão, na presente lei com plem entar está sendo 

criada a Secretaria de Mobilidade Urbana e Cooperação em Segurança Pública, 

que com a implantação do COI (Centro de Operações Integradas), além da 

mobilidade urbana, também ficará incumbida de sua gestão.

Oportuno destacar, que o presente projeto de lei 

com plem entar não aumenta a despesa com pessoal, visto que no Projeto de 

Lei Com plem entar que n° 005/2022, foram extintos 35 (trinta e cinco) cargos 

de Professor I atualmente vagos e no presente projeto estamos propondo a 

extinção de 20 (vinte) empregos públicos em vacância, assim  como a extinção
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de 20 cargos em com issão que foram  ju lgados inconstitucionais, não havendo 

assim  a necessidade de apresentação de estudo de impacto financeiro, uma 

vez que a despesa com pessoal apontada pelo Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo foi de 47,52%  (quarenta e sete virgula cinquenta e dois por 

cento) e foram mantidos, ou seja, não foram  criados, 14 (quatorze) cargos 

com issionados não atacados pela ação direta de inconstitucionalidade, não 

havendo, portanto, criação de despesa para estes cargos uma vez que haverá 

a com pensação dos valores advindos dessas alterações.

projeto de lei com plem entar em regime de urgência, conforme nos faculta o 

artigo 46 da Lei Orgânica Municipal, para que, uma vez aprovado, o Poder 

Executivo possa aplicar a referida legislação, de modo a estabelecer os direitos 

desses servidores públicos, assim  como adequar a estrutura adm inistrativa do 

Poder Executivo, com a posterior realização de concurso público.

Nesta oportunidade, renovam os a Vossa Excelência nossos 

protestos de consideração e elevado respeito.
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Diante do exposto, so lic itam os a apreciação do presente

CLEMENTE ANT NETO

Prefeito Municipal

Exmo. Sr.

ANDERSON APARECIDO DE GODOI

Presidente da Câm ara Municipal da Estância Turística de 

TREMEMBÉ-SP.
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 006/2022.

"D ispõe sobre a organização adm in istrativa, piano de 

cargos e salários e evolução funcional dos servidores 

públicos do município da Estância Turística de 

Tremembé, e dá outras providências."

O Prefeito Municipal da Estância Turística de Tremembé, Estado de São 

Paulo, FAZ SABER que a Câm ara Municipal aprova e ele sanciona e 

promulga a seguinte lei complementar:

TÍTULO I

DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA  

CAPÍTULO I

DO ÂMBITO E DO OBJETIVO

Artigo I o - A presente lei com plem entar dispõe sobre a reforma 

adm in istrativa, nos aspectos referentes à estrutura organizacional básica e 

com plem entar da Adm in istração Direta da Prefeitura Municipal da Estância 

Turística de Tremembé, definindo o modelo de gestão para o Município e 

estabelecendo os direitos, deveres e vantagens dos empregados públicos 

municipais.

Artigo 2o - Constitu i objetivo principal desta lei complementar, contribu ir 

para que, por intermédio da organização de meios, possa o Poder Executivo 

Municipal aprim orar a sua ação em prol do bem comum, em conform idade 

com o que preceitua a legislação em vigor e em consonância com os 

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência,
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planejamento das ações governam entais, coordenação integrada entre suas 

estruturas internas, descentra lização da tom ada de decisões e controle das 

ativ idades adm inistrativas.

Artigo 3o- Para a lcançar o objetivo citado no artigo anterior, a definição de 

objetivos e metas, a criação de indicadores e o alcance de resultados 

devem:

I - Va lorizar a contribuição de cada órgão ou entidade para a efetividade 

das ações de interesse público por meio do seu desempenho;

II - S im p lificar e prom over o acesso dos munícipes aos serviços e 

equipamentos municipais;

III - Prom over a integração dos munícipes na vida político-adm inistrativa 

do município, para m elhor conhecer os anseios da comunidade, 

d irecionando-os de maneira eficaz através da propositura de políticas 

públicas;

IV - Propiciar meios que perm itam a produtividade e a qualidade no serviço 

prestado pelos servidores municipais, através de concurso de ingresso ao 

serviço público, bem como por intermédio da realização de treinamentos 

que visem  o aperfe içoam ento destes;

V - Aperfe içoar perm anentem ente os serviços municipais, visando inovar e 

racionalizar os métodos de trabalho com a finalidade de reduzir custos e 

am pliar a oferta de serviços, sem a perda de qualidade destes.

CAPÍTULO II

DOS FUNDAMENTOS BÁSICOS DA AÇÃO ADMINISTRATIVA

Artigo 4o- As ativ idades da Adm inistração Municipal obedecerão, em 

caráter permanente, os seguintes fundamentos:

I - Planejamento;

II - Coordenação;
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III - Descentralização;

IV - Delegação de competência;

V - Controle;

VI - Racionalização.

Artigo 5o -  O planejam ento instituído como atividade constante da 

Adm inistração Municipal é um sistem a integrado, que visa prom over o 

desenvolvim ento socioeconôm ico do Município, compreendendo a seleção 

dos objetivos, d iretrizes, programas e os procedimentos para atingi-los, 

sendo estes determ inados em função da realidade local.

Artigo 6o - As ativ idades da Adm inistração Municipal, em especial a 

execução dos planos e programas de governo, serão objeto de permanente 

coordenação entre os órgãos de cada nível hierárquico.

Artigo 7o - A descentralização será realizada no sentido de liberar os 

dirigentes das rotinas de execução e das tarefas de mera formalização de 

atos adm in istrativos, para que se concentrem  nas ativ idades de 

planejamento, supervisão e controle.

Artigo 8o - A delegação de competência será utilizada como instrumento 

de desconcentração adm in istrativa, com o objetivo de assegurar maior 

rapidez e objetiv idade às decisões, situando-as na proxim idade de fatos, 

pessoas ou problemas a atender.

Artigo 9o- A Adm in istração Municipal, além dos controles formais relativos 

à obediência a preceitos legais e regulamentares, deverá d ispor de 

instrum entos de acom panham ento e avaliação de resultados da atuação dos 

seus diversos órgãos e agentes.

Artigo 10- O controle das ativ idades da Adm inistração Municipal exercer- 

se-á em todos os níveis, compreendendo:
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I - O controle, pela chefia competente, da execução dos programas e da 

observância das normas que discip linam  as ativ idades específicas do órgão 

controlado;

II - O controle da utilização, guarda e aplicação do dinheiro, bens e valores 

públicos, pelos órgãos próprios de finanças.

Artigo 11 - Os serviços municipais deverão ser permanentemente 

atualizados, visando assegurar a prevalência dos objetivos sociais e 

econôm icos da ação municipal sobre as conveniências de natureza 

burocrática, mediante o seguinte:

I  - Repressão à hipertrofia das ativ idades meio, as quais deverão, sempre 

que possível, serem organizadas sobre a forma de sistemas;

II - Livre e direta comunicação horizontal entre os órgãos da Adm inistração 

Municipal, para troca de informações, esclarecim entos e comunicações;

III - Supressão de controles meramente form ais e daqueles cujo custo 

adm in istrativo ou social seja, evidentemente, superior aos riscos.

Artigo 12 - Para a execução de seus programas, a Prefeitura poderá 

utilizar-se de recursos colocados à sua disposição, por entidades públicas e 

privadas, nacionais e estrangeiras, ou consorciar-se com outras entidades 

para a solução de problemas comuns visando melhor aproveitamento de 

recursos financeiros ou técnicos, observadas as disposições legais.

CAPÍTULO III

DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

Artigo 13- A Estrutura Adm in istrativa da Prefeitura Municipal da Estância 

Turística de Trem em bé é composta pelos seguintes órgãos, subordinados à 

Chefia do Executivo:

I - Secretaria da Chefia do Gabinete do Prefeito:
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Secretaria Municipal Adjunta da Chefia do Gabinete do Prefeito e

Assessorias;

> Coordenadoria dos Serv iços de Secretaria;

> Coordenadoria Adjunta dos Serviços de Secretaria;

> Junta do Serviço M ilitar

II - Secretaria de Ação Social:

Secretaria Adjunta de Ação Social e Assessorias;

> Fundo Municipal de Assistência Social;

III - Secretaria de Adm inistração:

Secretaria Municipal Adjunta de Adm inistração;

> Serviço Especializado em Segurança e Medicina do Trabalho; 

o  Chefia do Setor de Benefícios;

O Chefia do Setor de Folha de Pagamento; 

o Chefia do Setor de Pessoal e Recursos Humanos; 

o Chefia do Setor de A lmoxarifado; 

o  Chefia do Setor de Cadastro de Bens Patrimoniais; 

o  Chefia do Setor de Serviços Gerais.

IV  - Secretaria de Agricu ltura e Meio Ambiente:

Secretaria Municipal Adjunta de Agricultura e Meio Ambiente e Assessorias;

O Chefia do Setor de Fiscalização do Meio Ambiente.

V - Secretaria de Assuntos Juríd icos e Cidadania
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Secretaria Municipal Adjunta de Assuntos Jurídicos e C idadania;

> Procuradoria do Município;

o Procuradoria do Contencioso Adm inistrativo; 

o Procuradoria do Contencioso Cível;

Setor de Execução Fiscal;

O Chefe do Setor de Execução Fiscal.

VI - Secretaria de Desenvolvimento Econômico;

Secretaria Municipal Adjunta de Desenvolvim ento Econômico e Assessoria;

VII - Secretaria de Educação;

Secretaria Municipal Adjunta de Educação;

VIII - Secretaria de Esportes e Lazer:

Secretaria Municipal Adjunta de Esportes e Lazer e Assessoria;

IX - Secretaria de Finanças:

Secretaria Municipal Adjunta de Finanças e Assessoria;

> Coordenadoria do Cadastro Imobiliário;

<> Chefia do Setor de Contabilidade;

o Chefia do Setor de Controle Financeiro;

O Chefia do Setor de Liquidação de Pagamento; 

o Chefia do Setor de Tesouraria; 

o Chefia do Setor de Dívida Ativa; 

o Chefia do Setor de Empenho;
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o Chefia do Setor de Fiscalização de Tributos.

X - Secretaria de Mobilidade Urbana e Cooperação em Segurança Pública:

Secretaria Municipal Adjunta de Mobilidade Urbana e Cooperação em 

Segurança Pública;

XI - Secretaria de Obras Públicas e Serviços Urbanos:

Secretaria Municipal Adjunta de Obras Públicas e Serviços Urbanos; 

o Chefia do Setor de Cem itério Municipal;

o Chefia do Setor de Desenvolvimento de Projetos; 

o Chefia do Setor de Transportes;

O Chefia do Setor da Usina de Asfalto;

<0 Chefia do Setor de Obras Públicas;

XII - Secretaria de Planejamento Urbano:

Secretaria Municipal Adjunta de Planejamento Urbano e Assessoria; 

o Chefia do Setor de Aprovação de Projetos;

O Chefia do Setor de Fiscalização de Obras e Posturas.

XIII - Secretaria de Saúde:

Secretaria Municipal Adjunta de Saúde e Assessoria;

> Coordenadoria dos Serv iços de Vigilância em Saúde;

O Chefia do Setor de Atendim ento da Saúde;

XIV  - Secretaria de Turism o e Cultura:

• Secretaria Municipal Adjunta de Turism o e Cultura e Assessorias;
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XV - Controiadoria do Município

XVI -  Ouvidoria Geral do Município

Parágrafo Único- As Secretarias e órgãos a que se referem os incisos I, II,

III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII, XIV, XV e XVI deste artigo estão 

representados nos Anexos I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII, 

XIV, XV e XVI os quais passam a fazer parte integrante desta iei.

Artigo 14- Os organismos competentes da Estrutura Adm inistrativa 

obedecerão à seguinte subordinação hierárquica:

1 - 1 °  nível = Secretaria ou Órgão;

II - 2o nível = Secretaria Municipal Adjunta e Assessoria;

III - 3o nível = Coordenadoria;

IV - 4o nível = Chefia.

CAPÍTULO IV

DOS CARGOS PÚBLICOS DE PROVIMENTO EFETIVO - 

FUNCIONÁRIOS INATIVOS

Artigo 15- Os cargos públicos de provim ento efetivo dos funcionários 

públicos inativos do Executivo Municipal, regidos pelo Estatuto dos 

Funcionários Públicos Municipais, a serem extintos nas suas vacâncias, 

através de ato do Chefe do Executivo Municipal, estão representados pelo 

Anexo XXI que passa a fazer parte integrante desta lei complementar.

CAPÍTULO V

DOS CARGOS POLÍTICOS EM COMISSÃO

Artigo 16- Os cargos políticos em com issão, em número certo, de livre 

nomeação e exoneração por parte do Chefe do Executivo Municipal, estão 

representados no Anexo XIX que passa a fazer parte integrante da presente 

lei complementar.
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DOS CARGOS EM COMISSÃO

Artigo 17- Os cargos em com issão, em número certo, de livre nomeação e 

exoneração por parte do Chefe do Executivo Municipal, estão representados 

no Anexo XX, que passa a fazer parte integrante da presente lei 

complementar.

CAPÍTULO VII

DOS EMPREGOS PÚBLICOS PERMANENTES

Artigo 18- Os empregos públicos criados e mantidos através desta lei 

complementar, em número certo, preenchidos através de concurso público 

de provas ou de provas e títu los, estão representados pelo Anexo XXI, que 

passa a fazer parte integrante da presente lei complementar, cada qual com 

as exigências dos requisitos de escolaridade e da carga horária semanal de 

trabalho, visando seus regulares preenchimentos, ressalvando-se os casos 

estabelecidos em regulamento de critérios para adm issão de deficientes.

CAPÍTULO VIII

DAS COMPETÊNCIAS DOS CARGOS POLÍTICOS EM COMISSÃO

Artigo 19 - Compete ao Secretário Chefe do Gabinete do Prefeito exercer 

as ativ idades adm in istra tivas da Prefeitura Municipal junto aos munícipes, 

entidades ou associações de classe, bem como auxiliar o Chefe do Executivo 

Municipal nas funções políticas e na interlocução com os demais poderes e 

autoridades, coordenar as medidas inerentes à segurança e defesa 

destinada à prevenção de consequências de eventos desastrosos e socorrer 

a população em áreas atingidas pelos eventos, coordenando, ainda, as 

relações entre as demais secretarias municipais e executar outras tarefas 

corre latas determ inadas pelo Chefe do Poder Executivo.
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Artigo 20 - Com pete ao Secretário de Ação Social planejar, coordenar, 

controlar e prom over a execução da política social no município e executar 

outras tarefas corre latas determ inadas pelo Chefe do Poder Executivo.

Artigo 21- Compete ao Secretário de Adm inistração planejar, coordenar, 

contro lar e prom over a execução de ativ idades inerentes à adm inistração de 

material e patrimônio, comunicações adm inistrativas, serviços gerais e 

adm inistração de recursos humanos e executar outras tarefas correlatas 

determ inadas pelo Chefe do Poder Executivo.

Artigo 22 -  Com pete ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente 

planejar, coordenar, controlar e prom over a execução da política de 

agricultura e da política do meio ambiente e abastecimento no Município e 

executar outras tarefas correlatas determ inadas pelo Chefe do Poder 

Executivo.

Artigo 23 - Compete ao Secretário de Assuntos Jurídicos e Cidadania 

supervisionar, orientar, coordenar e contro lar as ativ idades desenvolvidas 

pelos seus respectivos órgãos, a fim de propiciar eficiência e efetiv idade da 

gestão municipal, bem como representar a Fazenda Municipal nas 

assem bléias das entidades da Adm in istração Indireta, ou designar 

Procurador para esse fim, assim  como ze lar pela conservação dos fins a que 

se destinam  as fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público; 

desenvolver ativ idades locais relacionadas à política de promoção da 

cidadania e dos direitos e garantias fundamentais.

Artigo 24 - Com pete ao Secretário de Desenvolvimento Econômico 

planejar, coordenar, contro lar e prom over a política de desenvolvim ento 

econôm ico do Município e executar outras tarefas correlatas determ inadas 

pelo Chefe do Poder Executivo.

Artigo 25 - Compete ao Secretário de Educação planejar, coordenar, 

contro lar e prom over a execução da política educacional no Município e 

executar outras tarefas corre latas determ inadas pelo Chefe do Poder 

Executivo.
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Artigo 26 - Compete ao Secretário de Esportes e Lazer planejar, 

coordenar, controlar e prom over a execução da política esportiva e de lazer 

no Município e executar outras tarefas correlatas determ inadas pelo Chefe 

do Poder Executivo.

Artigo 27- Com pete ao Secretário de Finanças planejar, coordenar, 

contro lar e prom over a execução de ativ idades inerentes à adm inistração 

financeira, contábil e tributária e executar outras tarefas correlatas 

determ inadas pelo Chefe do Poder Executivo.

Artigo 28 - Compete ao Secretário de Mobilidade Urbana e Cooperação em 

Segurança Pública planejar, coordenar, contro lar e prom over a execução da 

política de educação para o trânsito, controle de tráfego e planejam ento de 

trânsito, bem como realizar a cooperação em segurança pública com os 

demais órgãos e executar outras tarefas corre latas determ inadas pelo Chefe 

do Poder Executivo.

Artigo 29 - Compete ao Secretário de Obras Públicas e Serviços Urbanos 

planejar, coordenar, contro lar e prom over a execução dos serviços urbanos 

relacionados às obras públicas, conservação e limpeza de logradouros 

públicos e do cem itério municipal, estradas, pontes municipais e executar 

outras tarefas corre latas determ inadas pelo Chefe do Poder Executivo.

Artigo 30 - Compete ao Secretário de Planejamento Urbano planejar, 

coordenar, contro lar e prom over a política de crescim ento sustentável e 

habitacional no Município e executar outras tarefas correlatas determ inadas 

pelo Chefe do Poder Executivo.

Artigo 31- Com pete ao Secretário de Saúde planejar, coordenar, contro lar 

e prom over a execução da política de saúde e saneamento no Município e 

executar outras tarefas correlatas determ inadas pelo Chefe do Poder 

Executivo.

Artigo 32 - Com pete ao Secretário de Turismo e Cultura planejar, 

coordenar, contro lar e prom over a execução da política de turism o e da

ll
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política cultura! no Município e executar outras tarefas correlatas 

determ inadas pelo Chefe do Poder Executivo.

CAPÍTULO IX

DAS COMPETÊNCIAS DOS CARGOS EM COMISSÃO

Artigo 33- Ao Secretário Municipal Adjunto Chefe do Gabinete do Prefeito, 

em conjunto com o Secretário, compete organizar, planejar, orientar e 

exercer as atividades adm in istrativas da Prefeitura Municipal junto aos 

munícipes, entidades ou associações de classe, bem como auxiliar o Chefe 

do Executivo Municipal nas funções políticas e interlocução com os demais 

poderes e autoridades, coordenar as medidas inerentes à segurança e 

defesa destinada à prevenção de consequências de eventos desastrosos e 

socorrer a população em áreas atingidas pelos eventos, coordenando, 

ainda, as relações entre as demais secretarias municipais e executar outras 

tarefas corre latas determ inadas pelo Chefe do Poder Executivo.

Requisito para preenchimento, ensino superior completo. Remuneração 

mensal atribuída ao cargo corresponderá a referência 38 (trinta e oito) de 

acordo com a Tabela Geral de Remuneração do quadro de pessoal da 

Prefeitura Municipal. Quantidade de 01 (um) cargo .

Artigo 34 - Ao Secretário Municipal Adjunto de Ação Sociai, em conjunto 

com o Secretário, compete organizar, p lanejar e orientar a efetivação da 

política pública de assistência e desenvolvim ento sociai do Município; 

providenciar o correto e adequado atendim ento às demandas de cidadania 

da cidade; articu lar o entrosam ento da rede de proteção e inclusão social do 

Município; prom over o SUAS -  S istema Único de Assistência Social -  no 

município; d irig ir e coordenar os trabalhos das Diretorias, Seções e D ivisões 

da Secretaria; planejar, coordenar, contro lar e prom over a execução da 

política social no município; desenvolver outras ativ idades compatíveis com 

a função e a Secretaria e executar outras tarefas correlatas determ inadas 

pelo Chefe do Poder Executivo.
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Requisito para preenchimento, ensino superior completo. Remuneração 

mensai atribuída ao cargo corresponderá a referência 38 (trinta e oito) de 

acordo com a Tabela Geral de Remuneração do quadro de pessoal da 

Prefeitura Municipal. Quantidade de 01 fum~) cargo.

Artigo 35 - Ao Secretário Municipal Adjunto de Adm inistração, em conjunto 

com o Secretário, compete organizar, p lanejar e orientar a efetivação da 

política de adm inistração da Prefeitura; providenciar o correto e adequado 

atendimento às demandas adm in istrativas da municipalidade; organizar e 

orientar o planejam ento e implementação de planos e programas de 

manutenção, aperfe içoam ento e melhoria dos processos e procedimentos 

em uso na Prefeitura; estabelecer as d iretrizes de gestão de pessoal e 

garantir sua execução; fom entar projetos próprios ou de terce iros para 

instalação, reformas e melhorias das repartições do executivo; estabelecer 

a política e execução e gestão de aquisição, guarda e manutenção dos 

ativos do Município; d irig ir e coordenar os trabalhos das Diretorias, Seções 

e D ivisões da Secretaria; planejar, coordenar, contro lar e prom over a 

execução de ativ idades inerentes à adm inistração de material e patrimônio, 

comunicações adm inistrativas, serviços gerais e adm inistração de recursos 

humanos; desenvolver outras ativ idades com patíve is com a função e 

executar outras tarefas correlatas determ inadas pelo Chefe do Poder 

Executivo.

Requisito para preenchimento, ensino superior completo. Remuneração 

mensal atribuída ao cargo corresponderá a referência 38 (trinta e oito) de 

acordo com a Tabela Geral de Remuneração do quadro de pessoal da 

Prefeitura Municipal. Quantidade de 01 (um) cargo .

Artigo 36 - Ao Secretário Municipal Adjunto de Agricultura e Meio 

Ambiente, em conjunto com o Secretário, compete organizar, p lanejar e 

orientar a política ambiental e agrícola do Município; providenciar o correto 

e adequado atendim ento às demandas de meio am biente e agricultura da 

cidade; coordenar o planejamento e implementação de planos e programas 

de estudos e melhorias da gestão e fisca lização ambiental; d irig ir e 

coordenar os trabalhos das D iretorias e Seções da Secretaria; planejar,
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coordenar, contro lar e prom over a execução da política de agricultura e da 

política do meio ambiente e abastecimento; desenvolver outras atividades 

com patíve is com a função e a Secretaria e executar outras tarefas 

corre latas determ inadas pelo Chefe do Poder Executivo.

Requisito para preenchimento, ensino superior completo. Remuneração 

mensal atribuída ao cargo corresponderá a referência 38 (trinta e oito) de 

acordo com a Tabela Geral de Remuneração do quadro de pessoal da 

Prefeitura Municipal. Quantidade de 01 (um) cargo.

Artigo 37 - Ao Secretário Municipal Adjunto de Assuntos Juríd icos e 

Cidadania, em conjunto com o Secretário, compete organizar, p lanejar e 

orientar as ativ idades desenvolvidas pelos respectivos órgãos da secretaria, 

a fim de propiciar eficiência e efetividade da gestão municipal, assim como 

zelar pela conservação dos fins a que se destinam as fundações institu ídas 

ou mantidas pelo Poder Público; desenvolver a política de fortalecim ento da 

cidadania, oferecendo suporte referencial à população, às ações 

estratégicas e aos programas do Governo do Município; participar da 

formulação e v iab ilização das políticas públicas em conform idade com a 

Constitu ição e com a Lei, prom over a sua implementação e execução; 

aprim orar a articu lação e a gestão transversa l das políticas no município, 

considerando a ocupação do espaço público pela cidadania para o 

forta lecim ento do sentimento de pertencimento à cidade; atender e 

orientar, d iretamente, os cidadãos, bem como articu lar a formação de 

núcleos de defesa da cidadania e executar outras tarefas correlatas 

determ inadas pelo Chefe do Poder Executivo.

Requisito para preenchimento, ensino superior completo. Remuneração 

mensal atribuída ao cargo corresponderá a referência 38 (trinta e oito) de 

acordo com a Tabela Geral de Remuneração do quadro de pessoa! da 

Prefeitura Municipal. Quantidade de 01 (um) cargo.

Artigo 38 - Ao Secretário Municipal Adjunto de Desenvolvimento 

Econômico, em conjunto com o Secretário, compete organizar, p lanejar e 

orientar a política de fortalecim ento da econom ia, implementando políticas

(Lei Munidpa! n°. 3.452 de 16 de outubro de 2009)
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que estim ulem  o desenvolvim ento econôm ico e tecnológico na indústria, no 

comércio e nos serviços do município; prom over o desenvolvim ento 

econôm ico do Município; e laborar e desenvolver planos e programas para o 

desenvolvim ento econôm ico do município; prom over a realização de 

estudos sobre as condições locais para a instalação de indústrias, para 

execução de medidas relativas a incentivos fiscais, bem como coordenar, 

m onitorar e orientar as ativ idades e empreendimentos que visem o 

incremento industrial e executar outras tarefas correlatas determ inadas 

pelo Chefe do Poder Executivo.

Requisito para preenchimento, ensino superior completo. Remuneração 

mensal atribuída ao cargo corresponderá a referência 38 (trinta e oito) de 

acordo com a Tabela Geral de Remuneração do quadro de pessoal da 

Prefeitura Municipal. Quantidade de 01 (um') cargo .

Artigo 39 - Ao Secretário Municipal Adjunto de Educação, em conjunto com 

o Secretário, compete organizar, p lanejar e orientar a efetivação da política 

educacional do Município; providenciar o correto e adequado atendimento 

às demandas de ensino da cidade; propiciar o planejam ento e

implementação de planos e programas de ensino e de ensino especial à

comunidade; fom entar projetos próprios ou de terce iros para instalação e 

ampliação das estruturas públicas municipais de educação; d irig ir e

coordenar os trabalhos das D iretorias, Seções e D ivisões da Secretaria; 

planejar, coordenar, contro lar e prom over a execução da política 

educacional e da política cultural no Município; desenvolver outras

ativ idades com patíve is com a função e a Secretaria e executar outras 

tarefas correlatas determ inadas pelo Chefe do Poder Executivo.

Requisito para preenchimento, ensino superior completo. Remuneração 

mensal atribuída ao cargo corresponderá a referência 38 (trinta e oito) de 

acordo com a Tabela Geral de Remuneração do quadro de pessoal da 

Prefeitura Municipal. Quantidade de 01 (um j cargo .

Artigo 40 - Ao Secretário Municipal Adjunto de Esportes e Lazer, em 

conjunto com o Secretário, compete organizar, planejar e orientar a
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efetivação da política de esportes (amadores e com petitivos), recreação e 

lazer do Município; providenciar o correto e adequado atendim ento às 

demandas de esporte e lazer da cidade; propiciar o planejam ento e 

implementação de planos e programas de incentivo e desenvolvim ento de 

ativ idades esportivas, recreativas e de lazer para toda a comunidade; 

fom entar projetos próprios ou de terce iros para instalação e ampliação das 

áreas de lazer e de recreação pública municipal; d irig ir e coordenar os 

trabalhos das Diretorias, Seções e Divisões da Secretaria; planejar, 

coordenar, contro lar e prom over a execução da política esportiva no 

Município; desenvolver outras ativ idades compatíveis com a função e a 

Secretaria e executar outras tarefas corre latas determ inadas pelo Chefe do 

Poder Executivo.

Requisito para preenchimento, ensino superior completo. Remuneração 

mensal atribuída ao cargo corresponderá a referência 38 (trinta e oito) de 

acordo com a Tabela Geral de Remuneração do quadro de pessoal da 

Prefeitura Municipal. Quantidade de 01 fum) cargo .

Artigo 41- Ao Secretário Municipal Adjunto de Finanças, em conjunto com 

o Secretário, compete organizar, orientar e p lanejar a política fiscal e 

tributária da Prefeitura, incluindo a relativa à Dívida Ativa, os cadastros 

fisca is e a Planta Genérica de Valores; fom entar estudos e projetos que 

objetivem  revisar, atualizar, m elhorar e otim izar a legislação tributária e 

orçamentária do Município; superv isionar a contabilidade municipal, 

incluindo a patrim onia lização dos ativos municipais; d irig ir os trabalhos das 

análises, p lanejam entos, adequações e execuções orçam entárias e a 

m ovimentação financeira, incluindo a Folha de Pagamento; d irig ir e 

coordenar os trabalhos das D iretorias, Seções e D ivisões da Secretaria; 

planejar, coordenar, contro lar e prom over a execução de ativ idades 

inerentes à adm inistração financeira, contábil e tributária; desenvolver 

outras ativ idades com patíve is com a função e a Secretaria e executar outras 

tarefas corre latas determ inadas pelo Chefe do Poder Executivo.

Requisito para preenchimento, ensino superior completo. Remuneração 

mensal atribuída ao cargo corresponderá a referência 38 (trinta e oito) de
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acordo com a Tabela Geral de Remuneração do quadro de pessoal da 

Prefeitura Municipal. Quantidade de 01 (um -) cargo.

Artigo 42 - Ao Secretário Municipal Adjunto de Mobilidade Urbana e 

Cooperação em Segurança Pública, em conjunto com o Secretário, compete 

organizar, p lanejar e orientar a efetivação da política de educação para o 

trânsito em todos os níveis de ensino, conforme o artigo 76, do Código de 

Trânsito Brasile iro, bem como do controle de tráfego e planejamento de 

trânsito; prom over a execução da política de mobilidade urbana; 

im plem entar um procedimento de coleta e tratam ento sistem ático de dados 

que perm ita identificar problem as e possíveis soluções de mobilidade no 

município e traçar políticas de melhorias na infraestrutura urbana e na 

utilização do espaço viário para proporcionar à população condições 

adequadas ao exercício da mobilidade, facilitando os deslocam entos tanto 

dos cidadãos, quanto de bens e serviços; d irig ir e coordenar os trabalhos 

das D iretorias, Seções e D ivisões da Secretaria; bem como realizar a 

cooperação em segurança pública com os demais órgãos e desenvolver 

outras ativ idades com patíve is com a função e a Secretaria e executar outras 

tarefas corre latas determ inadas pelo Chefe do Poder Executivo.

Requisito para preenchimento, ensino superior completo. Remuneração 

mensal atribuída ao cargo corresponderá a referência 38 (trinta e oito) de 

acordo com a Tabela Geral de Remuneração do quadro de pessoal da 

Prefeitura Municipal. Quantidade de 01 (um) cargo.

Artigo 43 - Ao Secretário Municipal Adjunto de Obras Públicas e Serviços 

Urbanos, em conjunto com o Secretário, compete organizar, p lanejar e 

orientar da política de serviços públicos do Município; providenciar o correto 

e adequado atendimento às demandas de serviços e infraestrutura pública 

da cidade; propiciar o planejam ento e implementação de planos e 

programas de melhorias dos serviços públicos ofertados à comunidade; 

fom entar projetos próprios ou de terceiros para instalação e ampliação da 

infraestrutura pública municipal; planejar, organizar, e fazer ser colocada 

em prática a política de obras públicas do Município; providenciar o correto 

e adequado atendim ento às demandas de obras e melhorias da cidade;
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propiciar o planejam ento, implementação e execução de convênios com 

outros órgãos e entes federativos, d irig ir e coordenar os trabalhos das 

Diretorias, Seções e D ivisões da Secretaria; planejar, coordenar, contro lar e 

prom over a execução dos serviços urbanos relacionados às obras públicas e 

particulares, conservação e limpeza de logradouros públicos, estradas, 

pontes municipais; desenvolver outras ativ idades com patíve is com a função 

e a Secretaria e executar outras tarefas correlatas determ inadas pelo Chefe 

do Poder Executivo.

Requisito para preenchimento, ensino superior completo. Remuneração 

mensal atribuída ao cargo corresponderá a referência 38 (trinta e oito) de 

acordo com a Tabela Geral de Remuneração do quadro de pessoal da 

Prefeitura Municipal. Quantidade de 01 (um 1) cargo.

Artigo 44- Ao Secretário Municipal Adjunto de Planejamento Urbano, em 

conjunto com o Secretário, compete organizar, p lanejar e orientar a política 

de urbanismo do Município; coordenar o adequado atendim ento às 

demandas urbanísticas da cidade; coordenar o planejamento e 

implementação de planos e programas de estudos e melhorias das 

condições urbanísticas e de mobilidade; supervisionar a fisca lização de 

obras e posturas urbanísticas e contro lar e monitorar os loteamentos e 

parcelamentos territoria is; d irig ir e coordenar os trabalhos das D iretorias, 

Seções e D ivisões da Secretaria; planejar, coordenar, contro lar e promover 

a política de crescimento sustentável no Município; desenvolver outras 

ativ idades com patíve is com a função e a Secretaria e executar outras 

tarefas correlatas determ inadas pelo Chefe do Poder Executivo.

Requisito para preenchimento, ensino superior completo. Remuneração 

mensal atribuída ao cargo corresponderá a referência 38 (trinta e oito) de 

acordo com a Tabela Geral de Remuneração do quadro de pessoal da 

Prefeitura Municipal. Quantidade de 01 (um) cargo .

Artigo 45 - Ao Secretário Municipal Adjunto de Saúde, em conjunto com o 

Secretário, compete organizar, p lanejar e orientar a efetivação da política 

de saúde do Município; providenciar o correto e adequado atendimento às
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demandas de saúde da cidade; propiciar o planejamento e implementação 

de planos e programas de prevenção e monitoramento da saúde de toda a 

comunidade; fom entar projetos próprios ou de terceiros para instalação e 

am pliação das estruturas públicas municipais de saúde; coordenar os 

trabalhos das D iretorias, Seções e D ivisões da Secretaria; planejar, 

coordenar, contro lar e promover a execução da política de saúde e 

saneamento no Município; desenvolver outras atividades compatíveis com a 

função e a Secretaria e executar outras tarefas correlatas determ inadas 

pelo Chefe do Poder Executivo.

Requisito para preenchimento, ensino superior completo. Remuneração 

mensal atribuída ao cargo corresponderá a referência 38 (trinta e oito) de 

acordo com a Tabela Gerai de Remuneração do quadro de pessoal da 

Prefeitura Municipal. Quantidade de 01 fum j cargo.

Artigo 46 - Ao Secretário Municipal Adjunto de Turismo e Cultura, em 

conjunto com o Secretário, compete organizar, p lanejar e orientar a política 

de turism o e cultura do Município; coordenar o correto e adequado 

atendim ento às demandas turísticas e culturais da cidade; coordenar o 

planejamento e implementação de planos e programas de incentivo e 

desenvolvim ento de ativ idades turísticas e culturais; fom entar projetos 

próprios ou de terce iros para instalação e ampliação das áreas de turismo; 

dirig ir e coordenar os trabalhos das Diretorias, Seções e D ivisões da 

Secretaria; planejar, coordenar, contro lar e prom over a execução da política 

de turism o e da política cultural no Município; desenvolver outras atividades 

com patíve is com a função e a Secretaria e executar outras tarefas 

correlatas determ inadas pelo Chefe do Poder Executivo.

Requisito para preenchimento, ensino superior completo. Remuneração 

mensal atribuída ao cargo corresponderá a referência 38 (trinta e oito) de 

acordo com a Tabela Geral de Remuneração do quadro de pessoal da 

Prefeitura Municipal. Quantidade de 01 (um j cargo .

Artigo 47 - Ao Assessor de Chefia de Gabinete, compete rea lizar atividades 

de assessoram ento ao Chefe do Executivo, seu gabinete e demais
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Secretários em suas funções executivas político-adm inistrativas, em 

consonância com as políticas de governo, com prom etendo-se a preservar a 

relação de confiança inerente ao seu cargo e existente para com o Chefe do 

Poder Executivo Municipal; assistir o Prefeito ou ao Secretário Chefe do 

Gabinete do Prefeito, no planejam ento e organização de ações gerenciais do 

órgão para cum prim ento de suas funções e metas consonantes a política de 

governo; assessorar o Chefe do Executivo Municipal nas suas funções, nos 

contatos com os demais poderes e autoridades municipais e no atendimento 

aos contribuintes, prestando as orientações necessárias e, quando for o 

caso, encam inhando-os aos setores competentes; assessorar a coordenação 

dos diversos setores do Gabinete do Prefeito, incluindo as relações com as 

Secretarias; assessorar a representação social e de política governamental 

do Município, sob orientação do Prefeito; desenvolver outras ativ idades 

com patíve is com a função do setor e executar outras tarefas correlatas 

determ inadas pelo Chefe do Poder Executivo.

Requisito para preenchimento, ensino superior completo. Remuneração 

mensal atribuída ao cargo corresponderá a referência 38 (trinta e oito) de 

acordo com a Tabela Geral de Remuneração do quadro de pessoal da 

Prefeitura Municipal. Quantidade de 01 (um) cargo.

Artigo 48 - Ao Assessor de Coordenação Política, compete realizar 

ativ idades de assessoram ento ao Chefe do Executivo Municipal e aos 

demais Secretários, em consonância com as políticas de governo, 

com prom etendo-se a preservar a relação de confiança inerente ao seu 

cargo e existente para com o Chefe do Poder Executivo Municipal; assistir o 

Prefeito ou ao Secretário da Pasta a que estiver subordinado, no 

planejam ento e organização de ações gerenciais do órgão para 

cum prim ento de suas funções e metas consonantes a política de governo 

planejando e articulando ações que perm itam im plem entar um canal de 

diálogo com os diversos segm entos da sociedade, em busca de soluções 

para os problemas da coletividade e executar outras tarefas correlatas 

determ inadas pelo Chefe do Poder Executivo.
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Requisito para preenchimento, ensino superior completo. Remuneração 

mensal atribuída ao cargo corresponderá a referência 38 (trinta e oito) de 

acordo com a Tabela Geral de Remuneração do quadro de pessoal da 

Prefeitura Municipal. Quantidade de 01 fum) cargo .

Artigo 49 - Ao Assessor de Relações Federativas, compete realizar 

ativ idades de assessoram ento ao Chefe do Executivo Municipal e aos 

demais Secretários, em consonância com as políticas de governo, 

com prom etendo-se a preservar a relação de confiança inerente ao seu 

cargo e existente para com o Chefe do Poder Executivo Municipal; assistir o 

Prefeito ou ao Secretário da Pasta a que estiver subordinado, no 

planejamento e organização de ações gerenciais do órgão para

cum prim ento de suas funções e metas consonantes a política de governo; 

assessorar o estabelecimento e a manutenção das relações republicanas 

com entidades dos poderes executivo, legislativo e jud iciário das esferas 

municipal, estadual e federal; assessorar o acom panham ento da tram itação 

de processos internos de entidades dos poderes das três esferas que se 

relacionem a interesses do Município; assessorar a promoção do

atendim ento de solic itações de agenda com o Chefe do Executivo Municipal 

requisitadas por autoridades diversas; assessorar a promoção de espaços 

de diálogo e formulação, implementação, monitoramento e avaliação de 

planos, projetos e ativ idades que estabeleçam  parcerias com outros entes 

federativos, outros órgãos e entidades; desenvolver outras atividades

com patíve is com a função do setor e executar outras tarefas correlatas

determ inadas pelo Chefe do Poder Executivo.

Requisito para preenchimento, ensino superior completo. Remuneração 

mensal atribuída ao cargo corresponderá a referência 38 (trinta e oito) de 

acordo com a Tabela Gera! de Remuneração do quadro de pessoal da 

Prefeitura Municipal. Quantidade de 01 (um) cargo .

Artigo 50 - Ao Assessor de Com unicação e Imprensa, compete realizar 

ativ idades de assessoram ento ao Chefe do Executivo Municipal e aos 

demais Secretários, em consonância com as políticas de governo, 

com prom etendo-se a preservar a relação de confiança inerente ao seu
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cargo e existente para com o Chefe do Poder Executivo Municipal; assistir o 

Prefeito ou aos Secretários, no planejam ento e organização de ações 

gerenciais do órgão para cumprimento de suas funções e metas 

consonantes a política de governo, realizando levantamento das atividades, 

projetos, ações e serviços do Chefe do Executivo Municipal, bem como 

elaborar textos ou notas a serem enviadas para os veículos de 

comunicação, em conform idade ao alinhamento político do Chefe do Poder 

Executivo, assessorando-o e dando orientações sobre como lidar com a 

imprensa, coordenando entrevistas coletivas e acompanhando o Chefe do 

Poder Executivo e demais secretários para elaboração das notícias a serem 

veiculadas, quando solicitado; assessorar o Chefe do Executivo Municipal na 

implantação das políticas públicas voltadas ao direito fundamental de 

informação e transparência, de modo a propiciar ao cidadão conhecimento 

sobre as ações político-adm in istravas realizadas pela Adm inistração 

Municipal, através de seus canais oficiais de comunicação, bem como o 

diálogo com os órgãos de imprensa das entidades governam enta is e 

executar outras tarefas correlatas determ inadas pelo Gabinete do Prefeito,

Requisito para preenchimento, ensino superior completo. Remuneração 

mensal atribuída ao cargo corresponderá a referência 38 (trinta e oito) de 

acordo com a Tabela Geral de Remuneração do quadro de pessoal da 

Prefeitura Municipal. Quantidade de 01 fum j cargo .

Artigo 51 - Ao Assessor de Articu lação Social, compete rea lizar atividades 

de assessoram ento ao Chefe do Executivo Municipal e o Secretário de Ação 

Social e seu Adjunto, em consonância com as políticas de governo, 

com prom etendo-se a preservar a relação de confiança inerente ao seu 

cargo e existente para com o Chefe do Poder Executivo Municipal; assistir o 

Prefeito ou ao Secretário da Pasta a que estiver subordinado, no 

planejamento e organização de ações gerenciais do órgão para 

cumprimento de suas funções e metas consonantes a política de governo 

nas questões de contato direto com os munícipes, sobretudo nas regiões 

mais carentes, analisando as reivindicações recebidas, a fim de oferecer 

subsíd ios à futura implementação de ativ idades po lítico-adm in istrativas no
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âmbito da assistência social, assessorando o Chefe do Poder Executivo no

planejando e garantia da proteção social aos cidadãos, fam ílias e à

comunidade, por meio da manutenção de políticas públicas que garantam  o

enfrentam ento de suas dificuldades, através de serviços, benefícios,

programas e projetos que perm itam  a ampliação das políticas assistenciais

do município, respeitando as diferenças locais, podendo estas serem

efetuadas em conjunto pelas secretarias ou órgãos da adm inistração e

executar outras tarefas corre latas determ inadas pelo Chefe do Poder

Executivo.

Requisito para preenchimento, ensino superior completo. Remuneração 

mensal atribuída ao cargo corresponderá a referência 38 (trinta e oito) de 

acordo com a Tabela Geral de Remuneração do quadro de pessoal da 

Prefeitura Municipal. Quantidade de 01 (um) cargo .

Artigo 52 - Ao Assessor de Proteção Social Especial, compete realizar 

ativ idades de assessoram ento ao Chefe do Executivo Municipal e o 

Secretário de Ação Social e seu Adjunto, em consonância com as políticas 

de governo, com prom etendo-se a preservar a relação de confiança inerente 

ao seu cargo e existente para com o Chefe do Poder Executivo Municipal; 

assistir o Prefeito ou ao Secretário da Pasta a que estiver subordinado, no 

planejamento e organização de ações gerenciais do órgão para 

cum prim ento de suas funções e metas consonantes a política de governo, 

especialmente nas questões relacionadas às políticas públicas de assistência 

social de média e alta complexidade, consubstanciadas em plataformas 

governam enta is que perm itam  a aplicação de mecanismos de coordenação 

e monitoramento que mantenham contato direto com as fam ílias e 

indivíduos que se encontrem em situação de risco pessoal e social, traçando 

um perfil sócioterritoria l, a fim de oferecer subsídios à futura 

implementação de ativ idades político-adm in istrativas relacionadas ao 

protocolo de gestão integrada de serviços, benefícios e transferência de 

renda; assessorando o Chefe do Poder Executivo no planejando e garantia 

da proteção social aos cidadãos e fam ílias, estabelecendo diálogo 

permanente com conselhos de direitos e de assistência, de modo a avaliar
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as condições e a qualidade de atendim ento da rede, transm itindo os 

diagnósticos ao Chefe do Poder Executivo, a fim de buscar a consolidação 

da política governam ental de assistência e executar outras tarefas 

corre latas determ inadas pelo Chefe do Poder Executivo.

Requisito para preenchimento, ensino superior completo. Remuneração 

mensal atribuída ao cargo corresponderá a referência 38 (trinta e oito) de 

acordo com a Tabela Geral de Remuneração do quadro de pessoal da 

Prefeitura Municipal, Quantidade de 01 (um) cargo .

Artigo 53 - Ao Assessor de Agricu ltura, compete realizar ativ idades de 

assessoram ento ao Chefe do Executivo Municipal e o Secretário de

Agricultura e Meio Am biente e seu Adjunto, em consonância com as 

políticas de governo, com prom etendo-se a preservar a relação de confiança 

inerente ao seu cargo e existente para com o Chefe do Poder Executivo 

Municipal; assistir o Prefeito ou ao Secretário da Pasta a que estiver

subordinado, no planejam ento e organização de ações gerenciais do órgão 

para cum prim ento de suas funções e metas consonantes a política de 

governo que propicie o ingresso de pequenos e médios agricultores 

fam iliares por meio do desenvolvim ento rural, visando o auxílio e o

fortalecim ento das ativ idades de agricultura fam iliar, perm itindo aos 

produtores rurais acesso a informações de interesse para o

desenvolvim ento de seus projetos, atuando de forma a increm entar a 

econom ia municipal através da agricultura, buscando novos incentivos e 

proporcionando ao pequeno e médio produtor o acesso a uma organização 

conjunta, desenvolver interlocução com outros órgãos governam entais a fim 

de buscar a implementação de projetos político-adm in istrativos que 

perm itam  a promoção do desenvolvim ento rural sustentável, representar o 

Chefe do Executivo Municipal no acom panham ento e form alização de 

convênios e contratos, a fim de obter recursos humanos e econôm icos que 

contribuam  para o desenvolvim ento da agricultura fam iliar no município; 

prom over a interlocução governam ental de serviços inerentes à implantação 

de políticas públicas a lternativas de renda para os pequenos e médios 

produtores rurais; bem como integrar esforços com outras secretarias para
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melhoria e aproveitam ento das potencialidades rurais no turismo do 

município; desenvolver outras ativ idades com patíve is com as atribuições do 

setor e executar outras tarefas correlatas determ inadas pelo Chefe do Poder 

Executivo.

Requisito para preenchimento, ensino superior completo. Remuneração 

mensal atribuída ao cargo corresponderá a referência 38 (trinta e oito) de 

acordo com a Tabela Geral de Remuneração do quadro de pessoal da 

Prefeitura Municipal. Quantidade de 01 fum) cargo .

Artigo 54 - Ao Assessor de Meio Ambiente, compete realizar ativ idades de 

assessoram ento ao Chefe do Executivo Municipal e o Secretário de 

Agricultura e Meio Ambiente e seu Adjunto, em consonância com as 

políticas de governo, com prom etendo-se a preservar a relação de confiança 

inerente ao seu cargo e existente para com o Chefe do Poder Executivo 

Municipal; assistir o Prefeito ou ao Secretário da Pasta a que estiver 

subordinado, no planejamento e organização de ações gerenciais do órgão 

para cum prim ento de suas funções e metas consonantes a política de 

governo voltadas à preservação ambiental de competência municipal, 

mantendo as relações entre empresas, associações e institu ições 

m ultilatera is, bem como organismos governam enta is de âmbito federal, 

estadual e municipal, com o intuito de am pliar parcerias de interesse do 

município e v iab ilizar a implantação de políticas públicas relacionadas à 

preservação dos recursos naturais, assessorando o Chefe do Poder 

Executivo na tomada de decisões que impactem  na população, por 

intermédio de políticas am bientais voltadas ao gerenciamento de resíduos 

sólidos, diagnóstico das áreas verdes, mapeamento dos mananciais 

hídricos, áreas degradadas e saneamento; promover atividades político- 

adm in istrativas e eventos de educação e conscientização ambiental no 

âmbito do município, compreendendo o ensino escolar público, de forma a 

capacitar a população para o exercício da cidadania, bem como executar 

outras tarefas correlatas determ inadas pelo Chefe do Poder Executivo.

Requisito para preenchimento, ensino superior completo. Remuneração 

mensal atribuída ao cargo corresponderá a referência 38 (trinta e oito) de
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acordo com a Tabela Geral de Remuneração do quadro de pessoal da

Prefeitura Municipal. Quantidade de 01 (um 1) cargo .

Artigo 55 - Ao Assessor de Indústria e Comércio, compete realizar 

ativ idades de assessoram ento ao Chefe do Executivo Municipal e ao 

Secretário de Desenvolvim ento Econômico e seu Adjunto, em consonância 

com as políticas de governo, com prom etendo-se a preservar a relação de 

confiança inerente ao seu cargo e existente para com o Chefe do Poder 

Executivo Municipal; assistir o Prefeito ou ao Secretário da Pasta a que 

estiver subordinado, no planejamento e organização de ações gerenciais do 

órgão para cum prim ento de suas funções e metas consonantes a política de 

governo, que vise fom entar in iciativas de investim entos públicos ou 

privados, nacionais ou internacionais no município, auxiliar nas políticas 

públicas de geração de emprego e renda; assessorar diretamente o Chefe 

do Poder Executivo a fim de contribu ir com processos de tomada de 

decisão; prom over a articulação com a indústria e comércio e outros 

segmentos da sociedade, mantendo relações com empresas, associações e 

institu ições m ultilatera is que tenham o interesse em se estabelecer no 

município, bem como com organismos governam entais de âmbito federai, 

estadual e municipal com o intuito de am pliar parcerias de interesse da 

cidade, em conform idade com a plataforma político-governam ental do 

município, sob orientação do Chefe do Poder Executivo e executar outras 

tarefas corre latas determ inadas.

Requisito para preenchimento, ensino superior completo. Remuneração 

mensal atribuída ao cargo corresponderá a referência 38 (trinta e oito) de 

acordo com a Tabela Geral de Remuneração do quadro de pessoal da 

Prefeitura Municipal. Quantidade de 01 fum) cargo .

Artigo 56 - Ao Assessor de Inclusão Desportiva, compete realizar 

ativ idades de assessoram ento ao Chefe do Executivo Municipal e ao 

Secretário de Esportes e Lazer e seu Adjunto, em consonância com as 

políticas de governo, com prom etendo-se a preservar a relação de confiança 

inerente ao seu cargo e existente para com o Chefe do Poder Executivo 

Municipal; assistir o Prefeito ou ao Secretário da Pasta a que estiver
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subordinado, no planejam ento e organização de ações gerenciais do órgão 

para cumprimento de suas funções e metas consonantes a política de 

governo, planejando e definindo d iretrizes relacionadas à inclusão da pessoa 

com deficiência e das pessoas idosas na sociedade através do desporto, 

oferecendo subsídios ao Chefe do Executivo Municipal nas decisões político- 

adm in istrativas voltadas à implantação de programas desportivos e de 

recreação inciusivos de interesse da população; assessorar o Chefe do 

Executivo Municipal na promoção de espaços de diálogo e formulação, 

implementação, monitoramento e avaliação de planos, projetos e atividades 

que estabeleçam  parcerias com outros entes federativos, outros órgãos e 

entidades voltadas às políticas públicas de inclusão através do esporte, de 

forma a incentivar e am pliar a prática desportiva junto às pessoas com 

deficiência e idosos; desenvo lver outras ativ idades compatíveis com a 

função do setor e executar outras tarefas correlatas determ inadas pelo 

Chefe do Poder Executivo.

Requisito para preenchimento, ensino superior completo. Remuneração 

mensal atribuída ao cargo corresponderá a referência 38 (trinta e oito) de 

acordo com a Tabela Geral de Remuneração do quadro de pessoal da 

Prefeitura Municipal. Quantidade de 01 fum j cargo.

Artigo 57 - Ao Assessor de Planejamento Econômico, compete realizar 

ativ idades de assessoram ento ao Chefe do Executivo Municipal e ao 

Secretário de Finanças e seu Adjunto, em consonância com as políticas de 

governo, com prom etendo-se a preservar a relação de confiança inerente ao 

seu cargo e existente para com o Chefe do Poder Executivo Municipal; 

assistir o Prefeito ou ao Secretário da Pasta a que estiver subordinado, no 

planejam ento e organização de ações gerenciais do órgão para 

cum prim ento de suas funções e metas consonantes a política de governo, 

planejando e definindo d iretrizes orçam entárias relacionadas aos resultados 

das ações governam entais, a fim de propiciar decisões político- 

adm in istrativas de mudança na área de planejamento econômico, sobretudo 

oferecendo suporte às decisões políticas relacionadas às metas financeiras 

de governo, compreendendo a política fiscal, monetária, creditícia, social,
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de desenvolvim ento econôm ico, infraestrutura e inovação, com destaque 

para as políticas públicas voltadas às parcerias público-privadas, em 

consonância com o cenário econôm ico atualmente demonstrado; assessorar 

o Chefe do Executivo Municipal nos contatos com demais órgãos, poderes e 

autoridades, prestando atendimento aos contribuintes no que concerne à 

política financeira de governo, a fim de encam inhá-los aos setores 

competentes e executar outras tarefas correlatas determ inadas pelo Chefe 

do Poder Executivo.

Requisito para preenchimento, ensino superior completo. Remuneração 

mensal atribuída ao cargo corresponderá a referência 38 (trinta e oito) de 

acordo com a Tabela Geral de Remuneração do quadro de pessoal da 

Prefeitura Municipal. Quantidade de 01 (um -) cargo.

Artigo 58 - Ao Assessor de Planejamento Urbano e Habitação, compete 

realizar ativ idades de assessoram ento ao Chefe do Executivo Municipal e o 

Secretário de Planejamento Urbano e seu Adjunto, em consonância com as 

políticas de governo, com prom etendo-se a preservar a relação de confiança 

inerente ao seu cargo e existente para com o Chefe do Poder Executivo 

Municipal; ass istir o Prefeito ou ao Secretário da Pasta a que estiver 

subordinado, no planejam ento e organização de ações gerenciais do órgão 

para cum prim ento de suas funções e metas consonantes a política de 

governo voltada à habitação e regularização fundiária, de modo a ordenar o 

pleno desenvolvim ento das funções sociais do município, na forma que 

d ispuser o Plano D iretor, garantindo o bem -estar de seus habitantes e a 

implementação e controle das políticas públicas voltadas ao planejamento 

urbano em núcleos irregulares; assessorando nas decisões políticas 

referentes ao patrimônio histórico do município, propondo ao Chefe do 

Executivo Municipal ações político-adm in istrativas para so lucionar os 

problemas apresentados; d irig ir os trabalhos das Seções e Divisões sob sua 

hierarquia; desenvolver outras atividades com patíve is com as atribuições do 

setor e executar outras tarefas correlatas determ inadas pelo Chefe do Poder 

Executivo.
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Requisito para preenchimento, ensino superior completo. Remuneração 

mensal atribuída ao cargo corresponderá a referência 38 (trinta e oito) de 

acordo com a Tabela Geral de Remuneração do quadro de pessoal da 

Prefeitura Municipal. Quantidade de 01 (um ) ca rao .

Artigo 59 - Ao Assessor de Políticas Públicas em Saúde, compete realizar 

ativ idades de assessoram ento ao Chefe do Executivo Municipal e ao 

Secretário de Saúde e seu Adjunto, em consonância com as políticas de 

governo, com prom etendo-se a preservar a relação de confiança inerente ao 

seu cargo e existente para com o Chefe do Poder Executivo Municipal; 

assistir o Prefeito ou ao Secretário da Pasta a que estiver subordinado, no 

planejamento e organização de ações gerenciais do órgão para 

cumprimento de suas funções e metas consonantes a política de governo 

nas questões de contato direto com os munícipes, devendo manter 

constante interação, a fim de ana lisar as reivindicações recebidas e oferecer 

subsíd ios à manutenção e futura implementação de atividades político- 

adm in istrativas voltadas à área da saúde, assessorando o Chefe do Poder 

Executivo no forta lecim ento da política participativa no SUS, no âmbito 

municipal, através dos organism os de controle social, ampliando o canal 

democrático entre os usuários, realizando visitas às unidades de saúde com 

o objetivo de monitorar as políticas públicas implantadas e sua manutenção, 

encam inhando as demandas levantadas nestas visitas ao Chefe do Poder 

Executivo, demais órgãos e setores da Secretaria Municipal de Saúde, 

acompanhando ainda a interlocução político-instituciona! com os demais 

poderes e esferas de governo, visando o cumprimento da política 

governamental na área da saúde pública, no que concerne à humanização 

do atendim ento ao usuário.

Requisito para preenchimento, ensino superior completo. Remuneração 

mensal atribuída ao cargo corresponderá a referência 38 (trinta e oito) de 

acordo com a Tabela Geral de Remuneração do quadro de pessoal da 

Prefeitura Municipal. Quantidade de 01 (um) cargo .

Artigo 60 - Ao Assessor de Cultura, compete realizar ativ idades de 

assessoram ento ao Chefe do Executivo Municipal e o Secretário de Turismo

(Lei Municipal n°. 3.452 de 16 de outubro de 2009)
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de Cultura e seu Adjunto, em consonância com as políticas de governo, 

com prom etendo-se a preservar a relação de confiança inerente ao seu 

cargo e existente para com o Chefe do Poder Executivo Municipal; assistir o 

Prefeito ou ao Secretário da Pasta a que estiver subordinado, no 

planejamento e organização de ações gerenciais do órgão para 

cum prim ento de suas funções e metas consonantes a política de governo 

voltada à promoção, apoio e incentivo à cultura; estabelecer as diretrizes 

de ação a fim de respaldar o Chefe do Executivo Municipal na tomada de 

decisões políticas referentes aos grupos artísticos, aos estabelecimentos 

públicos de caráter cultural; manter diálogo com os segmentos culturais 

com o intuito de prom over programas que velem pelo patrimônio cultural 

material e imaterial do município, desenvolver ativ idades político- 

adm in istrativas voltadas à formação de público e a ampliação do acesso da 

população às m anifestações culturais promovidas pelo Município e executar 

outras tarefas correlatas determ inadas pelo Chefe do Poder Executivo.

Requisito para preenchimento, ensino superior completo. Remuneração 

mensal atribuída ao cargo corresponderá a referência 38 (trinta e oito) de 

acordo com a Tabela Geral de Remuneração do quadro de pessoal da 

Prefeitura Municipal. Quantidade de 01 fum j cargo.

Artigo 61- Ao Assessor de Turismo e Eventos, compete rea lizar ativ idades 

de assessoram ento ao Chefe do Executivo Municipal e ao Secretário de 

Turismo de Cultura e seu Adjunto, em consonância com as políticas de 

governo, com prom etendo-se a preservar a relação de confiança inerente ao 

seu cargo e existente para com o Chefe do Poder Executivo Municipal; 

assistir o Prefeito ou ao Secretário da Pasta a que estiver subordinado, no 

planejamento e organização de ações gerenciais do órgão para 

cumprimento de suas funções e metas consonantes a política de governo 

voltada à promoção, fomento, incentivo, assistência e apoio ao turismo, 

incluindo o consumo e o entretenimento, promovendo a interlocução entre 

os demais segm entos da sociedade a fim de propiciar o avanço econômico, 

a execução das políticas de incentivo e as providências visando à atração, 

localização, manutenção e desenvolvim ento de in iciativas turísticas,
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conforme as diretrizes político-adm in istrativas do Chefe do Executivo

Municipal; ana lisar as reivindicações recebidas e oferecer subsíd ios à

manutenção e futura implementação de políticas públicas voltadas à área de

turism o através de intercâmbio, convênios e parcerias com entidades

públicas e privadas, nacionais e internacionais, em assuntos relativos ao

desenvolvim ento turístico do município e executar outras tarefas correlatas

determ inadas pelo Chefe do Poder Executivo.

Requisito para preenchimento, ensino superior completo. Remuneração 

mensal atribuída ao cargo corresponderá a referência 38 (trinta e oito) de 

acordo com a Tabela Geral de Remuneração do quadro de pessoal da 

Prefeitura Municipal. Quantidade de 01 (um) cargo.

CAPÍTULO X

DAS COMPETÊNCIAS DOS EMPREGOS PÚBLICOS DE CHEFES DE

SETOR

Artigo 62 - Compete ao Chefe do Setor da Usina de Asfalto planejar, 

coordenar e prom over a execução de todas as atividades da sua unidade, 

organizando e orientando os trabalhos para assegurar o desenvolvim ento 

normal dos trabalhos do Setor da Usina de Asfalto, além de executar outras 

tarefas correlatas determ inadas pelo superior hierárquico.

Artigo 63 - Compete ao Chefe do Setor de A lm oxarifado planejar, 

coordenar e promover a execução de todas as atividades da sua unidade, 

organizando e orientando os trabalhos para assegurar o desenvolvim ento 

normal dos trabalhos do Setor de A lm oxarifado, além de executar outras 

tarefas corre latas determ inadas pelo superior hierárquico.

Artigo 64 - Compete ao Chefe do Setor de Aprovação de Projetos planejar, 

coordenar e prom over a execução de todas as ativ idades da sua unidade, 

organizando e orientando os trabalhos para assegurar o desenvolvim ento 

normal dos trabalhos do Setor de Aprovação de Projetos, além de executar 

outras tarefas corre latas determ inadas pelo superior hierárquico.
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Artigo 65 - Compete ao Chefe do Setor de Atendim ento da Saúde planejar, 

coordenar e promover a execução de todas as ativ idades da sua unidade, 

organizando e orientando os trabalhos para assegurar o desenvolvim ento 

normal dos trabalhos do Setor de Atendimento da Saúde, além de executar 

outras tarefas corre latas determ inadas pelo superior hierárquico.

Artigo 66 - Compete ao Chefe do Setor de Benefícios planejar, coordenar e 

prom over a execução de todas as atividades da sua unidade, organizando e 

orientando os trabalhos para assegurar o desenvolvim ento normal dos 

trabalhos do Setor de Benefícios, além de executar outras tarefas correlatas 

determ inadas pelo superior hierárquico.

Artigo 67 - Compete ao Chefe do Setor de Cadastro de Bens Patrimoniais 

planejar, coordenar e prom over a execução de todas as atividades da sua 

unidade, organizando e orientando os trabalhos para assegurar o 

desenvolvim ento normal dos trabalhos do Setor de Cadastro de Bens 

Patrimonia is, além de executar outras tarefas correlatas determ inadas pelo 

superior hierárquico.

Artigo 68 - Compete ao Chefe do Setor de Cem itério Municipal planejar, 

coordenar e promover a execução de todas as ativ idades da sua unidade, 

organizando e orientando os trabalhos para assegurar o desenvolvim ento 

normal dos trabalhos do Setor de Cem itério Municipal, além de executar 

outras tarefas correlatas determ inadas pelo superior hierárquico.

Artigo 69 - Com pete ao Chefe do Setor de Contabilidade planejar, 

coordenar e promover a execução de todas as ativ idades da sua unidade, 

organizando e orientando os trabalhos para assegurar o desenvolvim ento 

normal dos trabalhos do Setor de Contabilidade, além de executar outras 

tarefas corre latas determ inadas pelo superior hierárquico.

Artigo 70 - Compete ao Chefe do Setor de Controle Financeiro planejar, 

coordenar e prom over a execução de todas as atividades da sua unidade, 

organizando e orientando os trabalhos para assegurar o desenvolvim ento
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normal dos trabalhos do Setor de Controle Financeiro, além de executar 

outras tarefas corre latas determ inadas pelo superior hierárquico.

Artigo 71 - Compete ao Chefe do Setor de Desenvolvimento de Projetos 

planejar, coordenar e prom over a execução de todas as ativ idades da sua 

unidade, organizando e orientando os trabalhos para assegurar o 

desenvolvim ento norma! dos trabalhos do Setor de Desenvolvimento de 

Projetos, além de executar outras tarefas correlatas determ inadas pelo 

superior hierárquico.

Artigo 72 - Compete ao Chefe do Setor de Dívida Ativa planejar, coordenar 

e prom over a execução de todas as atividades da sua unidade, organizando 

e orientando os trabalhos para assegurar o desenvolvim ento normal dos 

trabalhos do Setor de Dívida Ativa, além de executar outras tarefas 

correlatas determ inadas pelo superior hierárquico.

Artigo 73 - Compete ao Chefe do Setor de Empenho planejar, coordenar e 

prom over a execução de todas as ativ idades da sua unidade, organizando e 

orientando os trabalhos para assegurar o desenvolvim ento normal dos 

trabalhos do Setor de Empenho, além de executar outras tarefas correlatas 

determ inadas pelo superior hierárquico.

Artigo 74 - Compete ao Chefe do Setor de Execução Fiscal planejar, 

coordenar e promover a execução de todas as ativ idades da sua unidade, 

organizando e orientando os trabalhos para assegurar o desenvolvim ento 

normal dos trabalhos do Setor de Execução Fiscal, além de executar outras 

tarefas correlatas determ inadas pelo superior hierárquico.

Artigo 75 - Compete ao Chefe do Setor de Fiscalização de Obras e Posturas 

planejar, coordenar e prom over a execução de todas as atividades da sua 

unidade, organizando e orientando os trabalhos para assegurar o 

desenvolvim ento normal dos trabalhos do Setor de Fiscalização de Obras e 

Posturas, além de executar outras tarefas correlatas determ inadas pelo 

superior hierárquico.
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Artigo 76 - Compete ao Chefe do Setor de Fiscalização de Tributos 

planejar, coordenar e prom over a execução de todas as ativ idades da sua 

unidade, organizando e orientando os trabalhos para assegurar o 

desenvolvim ento normal dos trabalhos do Setor de Fiscalização de Tributos, 

além de executar outras tarefas correlatas determ inadas pelo superior 

hierárquico.

Artigo 77 - Compete ao Chefe do Setor de Fiscalização do Meio Ambiente 

planejar, coordenar e prom over a execução de todas as atividades da sua 

unidade, organizando e orientando os trabalhos para assegurar o 

desenvolvim ento normal dos trabalhos do Setor de Fiscalização do Meio 

Ambiente, além de executar outras tarefas correlatas determ inadas pelo 

superior hierárquico.

Artigo 78 - Com pete ao Chefe do Setor de Folha de Pagamento planejar, 

coordenar e promover a execução de todas as atividades da sua unidade, 

organizando e orientando os trabalhos para assegurar o desenvolvim ento 

normal dos trabalhos do Setor de Folha de Pagamento, além de executar 

outras tarefas correlatas determ inadas pelo superior hierárquico.

Artigo 79 - Compete ao Chefe do Setor de Liquidação de Pagamento 

planejar, coordenar e prom over a execução de todas as atividades da sua 

unidade, organizando e orientando os trabalhos para assegurar o 

desenvolvim ento normal dos trabalhos do Setor de Liquidação de 

Pagamento, além de executar outras tarefas correlatas determ inadas pelo 

superior hierárquico.

Artigo 80 - Compete ao Chefe do Setor de Obras Públicas planejar, 

coordenar e promover a execução de todas as ativ idades da sua unidade, 

organizando e orientando os trabalhos para assegurar o desenvolvim ento 

normal dos trabalhos do Setor de Obras Públicas, além de executar outras 

tarefas correlatas determ inadas pelo superior hierárquico.

Artigo 81 - Compete ao Chefe do Setor de Pessoal e Recursos Humanos 

planejar, coordenar e prom over a execução de todas as atividades da sua
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unidade, organizando e orientando os trabalhos para assegurar o

desenvolvim ento normal dos trabalhos do Setor de Pessoal e Recursos

Humanos, além de executar outras tarefas correlatas determ inadas pelo

superior hierárquico.

Artigo 82 - Compete ao Chefe do Setor de Serviços Gerais planejar, 

coordenar e promover a execução de todas as atividades da sua unidade, 

organizando e orientando os trabalhos para assegurar o desenvolvim ento 

normal dos trabalhos do Setor de Serviços Gerais, além de executar outras 

tarefas correlatas determ inadas pelo superior hierárquico.

Artigo 83 - Compete ao Chefe do Setor de Tesouraria planejar, coordenar 

e prom over a execução de todas as atividades da sua unidade, organizando 

e orientando os trabalhos para assegurar o desenvolvim ento normal dos 

trabalhos do Setor de Tesouraria, além de executar outras tarefas 

correlatas determ inadas pelo superior hierárquico.

Artigo 84 - Compete ao Chefe do Setor de Transportes planejar, coordenar 

e prom over a execução de todas as atividades da sua unidade, organizando 

e orientando os trabalhos para assegurar o desenvolvim ento normal dos 

trabalhos do Setor de Transportes, além de executar outras tarefas 

correlatas determ inadas pelo superior hierárquico.

TÍTULO II

DA CLASSIFICAÇÃO DOS CARGOS E DOS EMPREGOS PÚBLICOS

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Artigo 85 - Os cargos e os empregos públicos da Prefeitura Municipal da 

Estância Turística de Tremembé obedecerão à classificação estabelecida na 

presente lei.

Artigo 8 6 - 0  plano de classificação dos cargos de provimento efetivo e dos 

empregos públicos aplica-se a todos os servidores municipais do Executivo
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e do Legislativo, assim  entendidos os empregados públicos e funcionários

públicos regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho e pelo Estatuto dos

Funcionários Públicos Municipais, respectivamente.

Artigo 87 - Os ocupantes dos Cargos Políticos em Com issão serão regidos 

pelos d itam es constantes no artigo 74 e seguintes da Lei Orgânica 

Municipal.

Parágrafo Único -  Aos ocupantes dos Cargos em Com issão serão 

estendidos os direitos assegurados nos incisos VIII, XVII, XVIII, XIX, XXIV 

do Artigo 7o da Constitu ição Federal e § 4 o, do Artigo 89 da Lei Orgânica 

Municipal.

Artigo 88 - Para os efeitos desta lei considera-se:

I - Cargo de Provimento Efetivo: posição instituída na organização, com 

denom inação própria, atribuições e responsabilidades específicas, para ser 

provido e exercido por funcionário público remanescente na forma 

estabelecida em lei e regido pelo Estatuto dos Funcionários Públicos 

Municipais;

II - Cargo Político em Com issão: posição instituída na organização do 

executivo municipal, criado por lei em número certo, de livre nomeação e 

exoneração por parte do Prefeito Municipal, com denom inação própria, 

requisitos de provimento, atribuições específicas e responsabilidade 

solidária com o Chefe do Executivo Municipal.

III - Cargo em Com issão: posição instituída na organização do 

funcionalismo, criado por iei em número certo, de livre nomeação e 

exoneração por parte do Prefeito Municipal, com denom inação própria, 

referência, requisitos para o provimento e atribuições específicas;

IV - Emprego Público: posição instituída na organização do serviço público, 

criado por lei em número certo, com denom inação própria, referência, 

requisitos para o preenchimento e com atribuições específicas definidas ao 

empregado público, regido pela Consolidação das Leis do Trabalho;

36

http://www.tremembe.sp.gov.br
mailto:tremembe@tremembe.sp.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ

V - Funcionário Público: pessoa remanescente legalmente investida em 

emprego público, regida pelo Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais;

VI - Agente Político: pessoa legalmente investida em cargo político em 

com issão, de livre nomeação e exoneração pelo Chefe do Poder Executivo, 

regido pelo Código Civil;

VII - Agente Público: pessoa legalmente investida em cargo em com issão, 

de livre nomeação e exoneração pelo Chefe do Poder Executivo, regido pelo 

Código Civil;

VIII - Empregado Púbiico: pessoa remanescente legalmente investida em 

emprego público, regida pela Consolidação das Leis do Trabalho;

IX - Quadro de Pessoal: conjunto de cargos e empregos que integram a 

estrutura adm inistrativa funcional da Prefeitura Municipal da Estância 

Turística de Tremembé;

X - Referência: o número indicado da posição do cargo ou emprego na 

escala básica de vencimento, constante da Tabela Geral de Vencimento;

XI - Grau: letra indicativa do valor dentro da faixa salaria l, constante da 

Tabela Geral de Vencimento;

XII - Padrão: conjunto de referência e grau indicativo do vencimento do 

servidor;

XIII - Vencimento: retribuição básica fixada em lei, paga mensalmente ao 

servidor público, pelo exercício do cargo ou emprego correspondente à 

referência;

XIV  - Vencimentos: valor do vencimento, acrescido das vantagens 

funcionais e pessoais, incorporadas ou não, percebidos pelo servidor.

(Lei Munidpal n°. 3.452 de 16 de outubro de 2009)
CNPJ 46.638.714/0001-20

Rua 7 de Setembro, n°. 701 -  Centro -  Tremembé/SP -  CEP 12120-000  
www.tremembe.sp.gov.br | Tel. (12) 3607-1000 j tremembe@tremembe.sp.gov.br

"PAÇO MUNICIPAL VEREADOR RENATO VARGAS"
(Lei Estadual n°. 8.506 de 27 de dezembro de 1993)

CAPÍTULO II

DO QUADRO DE PESSOAL
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Artigo 8 9 - 0  quadro de pessoal é composto das seguintes partes:

I - Parte Permanente: composta de cargos em com issão, cargos políticos 

em com issão e empregos públicos permanentes;

IX - Parte Suplementar: composta de cargos públicos de provimento efetivo 

dos servidores inativos e dos pensionistas e cargos públicos de provimento 

efetivo dos servidores do Legislativo, ambos remanescentes e regidos pelo 

Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais representados pelo Anexo 

XVIII desta lei complementar, bem como dos empregos públicos criados 

para suprir o Programa de Ação e Parceria Educacional Estado/Munícipio 

elencados no Anexo XXII, da presente lei complementar.

Artigo 90 - Ficam extintos os cargos em com issão previstos na legislação 

anterior com suas consequentes alterações, assim  descritos:

I - Assessor de Projetos, Análises e Fiscalização de Obras;

II - Assessor de Recursos Humanos;

III - Assessor de Urgência e Emergência;

IV - Assessor de Eventos;

V - Assessor Especial de Indústria e Comércio;

VI - Assessor de Coordenação Social;

VII - Assessor de Desenvolvimento Social;

VIII - Assessor Especial de Planejamento Estratégico;

IX - Assessor Especial de Defesa Civil;

X - Assessor de Geração de Renda e Empregos;

XI - Assessor Especial de Relações Públicas e Imprensa;

XII - Assessor de Planejamento Financeiro;
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XIII - Assessor Técnico de Gabinete da Adm inistração;

XIV  - Gestor de Área -  07 (sete) vagas;

Artigo 91 - Ficam mantidos os cargos em com issão previstos no Anexo I, 

anteriorm ente constantes na Lei Com plem entar n° 340, de 14 de março de 

2019, que passam a integrar o Anexo XX, da presente lei complementar, 

assim  descritos:

I - Secretário Municipal Adjunto de Adm inistração;

II - Secretário Municipal Adjunto de Assuntos Fazendários;

III - Secretário Municipal Adjunto de Ação Social;

IV  - Secretário Municipal Adjunto de Educação;

V - Secretário Municipal Adjunto de Esportes e Lazer;

VI - Secretário Municipal Adjunto de Obras Públicas e Serviços Urbanos;

VII - Secretário Municipal Adjunto de Agricultura e Meio Ambiente;

VIII - Secretário Municipal Adjunto de Saúde;

IX - Secretário Municipal Adjunto de Turismo e Cultura;

X - Secretário Municipal Adjunto de Planejamento Urbano;

XI - Secretário Municipal Adjunto Chefe do Gabinete do Prefeito;

XII - Assessor de Chefia de Gabinete;

XIII - Assessor de Relações Federativas;

XIV  - Assessor de Coordenação Política.

Artigo 92 - Ficam criados os cargos em com issão previstos no Anexo XX, 

assim descritos:

I - Secretário Municipal Adjunto de Assuntos Jurídicos e Cidadania;

39

http://www.tremembe.sp.gov.br
mailto:tremembe@tremembe.sp.gov.br


II -

f  "PAÇO MUNICIPAL VEREADOR RENATO VARGAS"
(Lei Municipal n°, 3.452 de 16 de outubro de 2009)

^  CNPJ 46.638.714/0001-20
Rua 7 de Setembro, n°. 701 -  Centro -  Tremembé/SP -  CEP 12120-000 

www.tremembe.sp.gov br | Tel. (12) 3607-1000 | tremembe@tremembe.sp.gov.br

Secretário Municipal Adjunto de Mobilidade Urbana e Cooperação em

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ
(Lei Estadual n°. 8.506 de 27 de dezembro de 1993)

Segurança Pública;

III - Assessor de Comunicação e Imprensa;

IV - Assessor de Articulação Sociai;

V  - Assessor de Proteção Social Especial;

VI - Assessor de Agricultura;

VII - Assessor de Meio Ambiente;

VIII - Assessor de Indústria e Comércio;

IX - Assessor de Inclusão Desportiva;

X - Assessor de Planejamento Econômico;

XI - Assessor de Planejamento Urbano e Habitação;

XII - Assessor de Políticas Públicas em Saúde;

XIII - Assessor de Turismo e Eventos;

XIV  - Assessor de Cultura;

Artigo 93 - Ficam redenom inados os cargos políticos em com issão 

previstos na legislação anterior:

I  -  De Secretário de Justiça, Cidadania e Desenvolvimento Econômico para 

Secretário de Desenvolvimento Econômico com suas consequentes 

alterações, que passa a integrar o Anexo XIX da presente lei complementar.

II -  De Secretário de Assuntos Fazendários para Secretário de Finanças 

com suas consequentes alterações, que passa a integrar o Anexo XIX da 

presente lei complementar.

Artigo 94 - Ficam criados os cargos políticos em com issão de:
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I - Secretário de Assuntos Jurídicos e Cidadania;

II - Secretário de Mobilidade Urbana e Cooperação em Segurança Pública.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os referidos cargos serão submetidos a mesma 

legislação que rege todo o corpo do secretariado do gabinete e passam a 

fazer parte integrante do Anexo XIX da presente lei complementar.

Artigo 95 - Ficam extintos os empregos públicos previstos no anexo XVII 

da legislação anterior, com suas consequentes alterações, a saber:

I -  Assistente de Comunicação;

II -  Assistente Jurídico;

III -  Aux iliar de Seção de Trânsito;

IV -  Aux iliar de Carpintaria;

V -  Aux iliar de Lançadoria;

VI -  Chefe de Serviço de Recursos Materiais e Patrimônio;

VII -  Encarregado de Serviços Adm inistrativos;

VIII -  Encarregado de Serviços Operacionais;

IX -  Inspetor de Estradas Rurais e Vias Públicas;

X -  Inspetor de Serviço de Arm ação de Ferragem;

XI -  Inspetor de Serviços de Galeria;

XII -  Inspetor de Serviços de Pintura;

XIII -  Inspetor de Trânsito;

XIV  - Inspetor dos Serviços da Fábrica de Pré Moldados;

XV  -  Jardineiro;

(Lei Municipal n°. 3.452 de 15 de outubro de 2009)
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XVI -  Marceneiro Carpinteiro;

XVII -  Mestre de Pedreiro;

XVIII -  Mestre de Pintor;

XIX  -  Psicólogo Chefe;

X X - Supervisor de Gestão da Dívida Judicia!.

Artigo 96 - Ficam alteradas as quantidades de vagas dos empregos 

públicos constantes do Anexo XVII da legislação anterior com suas 

consequentes alterações, passando a integrar o Anexo XXI da presente lei 

complementar, da seguinte forma:

I - A lm oxarife = de 01 (uma) vaga para 02 (duas) vagas;

II - Assistente Social = de 03 (três) vagas para 05 (cinco) vagas;

III - Fiscal de Obras e Posturas = de 05 (cinco) vagas para 07 (sete) 

vagas;

IV - Fiscal de Tributos = de 05 (cinco) vagas para 07 (sete) vagas;

V - Fisioterapeuta = de 01 (uma) vaga para 02 (duas) vagas;

VI - Fonoaudiólogo = de 01 (uma) vaga para 02 (duas) vagas;

VII - Nutricionista = de 01 (uma) vaga para 02 (duas) vagas;

VIII - Psicólogo = de 02 (duas) vagas para 05 (cinco) vagas;

IX - Procurador do Contencioso Cível = de 02 (duas) vagas para 03 (três) 

vagas;

Artigo 97 - Ficam criados no Anexo XXI, da presente lei complementar, os 

seguintes empregos públicos com seus respectivos números de vagas, a 

saber:

I  - Ouvidor = 01 (uma) vaga;
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II - Agente da Autoridade de Trânsito = 02 (duas) vagas.

Artigo 98 - Ficam alteradas as referências dos empregos públicos de 

Agente Com unitário de Saúde e Agente Epidem ioiógico, constantes no 

Anexo XXI da presente lei complementar, para a referência 23, do Anexo 

XXIV (Tabela Geral de Remuneração), em atendimento à Emenda 

Constitucional n° 120, de 5 de maio de 2022, bem como os requisitos para 

preenchimento de ensino fundamental completo para ensino médio 

completo.

Artigo 99 - Fica alterada a referência do emprego público de Merendeiro, 

constante nos Anexo XXI e XXII da presente lei complementar, para a 

referência 11, do Anexo XXIV (Tabela Geral de Remuneração).

Artigo 100- Fica alterado o requisito de preenchimento do emprego público 

de bibliotecário de ensino médio completo para ensino superior completo 

com inscrição no CRB, conforme constante no Anexo XXI, da presente lei.

SEÇÃO I

DA PARTE PERMANENTE

Artigo 101- Os cargos em com issão e os cargos políticos em com issão, de 

livre nomeação e exoneração por parte do Chefe do Poder Executivo, 

deverão respeitar os requisitos para preenchimento existentes nos Anexos 

XIX e XX, que fazem parte da presente lei.

Artigo 102 - Todo empregado público ou funcionário público que vier a 

ocupar cargo em com issão perceberá a diferença de vencimentos, sempre 

no mesmo grau em que se encontrar, conforme a legislação vigente, tendo 

resguardado o direito de retornar ao seu cargo ou emprego de origem.

Parágrafo Único- Cabe exclusivam ente ao Chefe do Poder Executivo, a 

qualquer tempo, a determ inação do retorno do empregado público ou do 

funcionário público ao seu emprego ou cargo de origem.
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Artigo 103 - As funções dos empregados públicos estáveis pela 

Constitu ição Federal serão mantidos, redenom inados ou extintos, quando 

necessário, através de lei com plem entar a ser apreciada pelo Legislativo 

Municipal.

CAPÍTULO III

DA ESCALA DE VENCIMENTO

Artigo 104 - A escala de vencimento dos cargos de provimento efetivo, dos 

cargos em com issão e dos empregos públicos contará com 45 (quarenta e 

cinco) referências, enumeradas em algarismos arábicos de 01 (um) a 

45(quarenta e cinco) e de 35 (trinta e cinco) graus caracterizados de " A l a 

A5", de "B I  a B5", de " C l a C5", de " D l a D5", de " E l  a E5", de "F1 a F5" e

de "G1 a G5".

Parágrafo Único- A passagem de um grau para outro será automática, 

sempre no primeiro dia após o servidor ter completado de 01 (um) ano de 

efetivo exercício na Adm inistração Municipal e assim  sucessivamente, em 

cada grau.

Artigo 105 - Os valores da escala de vencimento dos cargos de provimento 

efetivo, dos cargos em com issão e dos empregos públicos são os definidos 

na Tabela Geral de Remuneração, constante no Anexo XXIV, que passa a 

fazer parte integrante da presente lei complementar.

Artigo 106 - Nenhum servidor municipal poderá perceber, em hipótese 

alguma, vencimento inferior ao salário m ínimo nacional.

CAPÍTULO IV

DAS SUBSTITUIÇÕES

Artigo 107 - Havendo necessidade comprovada, poderá haver substituição 

no impedimento legal e temporário de ocupantes de quaisquer cargos em 

com issão e empregos públicos, por período igual ou superior a 30 (trinta)
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dias consecutivos, mediante solicitação do Secretário da Pasta e autorização 

do Chefe do Poder Executivo.

Artigo 108 - Encerrado o período de substituição, o empregado público 

substituto retornará ao seu emprego de origem.

CAPÍTULO V

DA EVOLUÇÃO FUNCIONAL 

SEÇÃO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Artigo 109 - O sistem a de evolução funcional é o conjunto de 

possib ilidades proporcionadas pela Adm inistração mediante a aplicação de 

determ inados princípios, que assegurem  aos servidores sob o sistema de 

contínuo treinamento, aperfeiçoamento, avaliação de desempenho 

individual e capacitação periódica, condições indispensáveis à sua 

valorização profissional.

Artigo 110 - Os empregados públicos concorrerão na forma e nas 

condições desta lei complementar, no que se refere à promoção horizontal e 

à promoção vertical.

SEÇÃO II

DA PROMOÇÃO HORIZONTAL

Artigo 111 - Promoção Horizontal é a passagem do empregado público ao 

grau imediatamente superior, na mesma referência.

§ I o- A Promoção Horizontal far-se-á obedecendo ao critério de 

antiguidade, unicamente através do Anuênio, à base de 2% (dois por cento) 

do vencimento do servidor, sendo concedida anualmente na passagem de 

um grau para outro, de acordo com o constante na Tabela Geral de 

Remuneração.
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§ 2o- Para efeito de antiguidade, considerar-se-á o tempo de efetivo 

exercício in interrupto prestado à Adm inistração Municipal, seguindo-se a 

escala de vencimentos, respeitando-se seus graus e padrões.

SEÇAO III

DA PROMOÇÃO VERTICAL

Artigo 112- Promoção Vertical é a passagem do empregado de um 

emprego público para outro superior, dentro do Quadro de Pessoal da 

Prefeitura Municipal, através de avaliação efetuada por com issão especial a 

ser instituída pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, através de portaria.

Artigo 113- A Promoção Vertical se dará pela passagem de um emprego 

para outro, através de Processo Interno de Avaliação, de acordo com o 

Anexo XXIII, que passa a fazer parte integrante da presente lei.

Artigo 114- Para se iniciar a avaliação visando a Promoção Vertical, 

verificar-se-á o seguinte:

I -  A existência de vaga no Quadro de Pessoal, em consequência de 

falecimento, dem issão e aposentadoria do empregado ocupante do Emprego 

Público;

II- A existência de vaga no Quadro de Pessoal, em consequência de 

Promoção Vertical.

Artigo 115 - O processo de promoção vertical terá início mediante 

solicitação escrita feita pelo empregado público ao secretário da pasta onde 

está lotado, devendo a apreciação do pedido ser realizada em conjunto com 

o superior hierárquico deste.

§ i °  -  Após análise, caso haja concordância quanto ao solicitado, o referido 

processo deverá ser encam inhado ao Chefe do Executivo Municipal, visando 

seu deferimento ou não.
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§ 2o - No caso de deferimento será nomeada pelo Chefe do Poder Executivo 

uma com issão composta de, no m ínimo, três empregados públicos do 

quadro permanente de pessoal, com mais de cinco anos de efetivo exercício 

na Adm inistração Municipal, que não possuam nenhuma penalidade 

adm inistrativa em seu prontuário.

§ 3o - Após nomeada, a com issão estabelecerá critérios objetivos de 

avaliação que considerem  princípios de interesse, produtividade, 

aproveitamento, assiduidade, pontualidade, atualização profissional na sua 

área, observando os princípios constitucionais que regem a Adm inistração 

Pública, utilizando-se dos meios legais, sendo estes sempre respaldados 

pela Procuradoria Municipal.

§ 4o- Durante o processo de avaliação, a com issão deverá utilizar-se de 

instrumentos objetivos e imparciais, que serão previamente por ela 

definidos e divulgados, após a concordância do Chefe do Poder Executivo.

Artigo 116 - Poderão concorrer à promoção vertical os seguintes 

empregados públicos:

I  - Aqueles que estão enquadrados com o disposto no Anexo XXI, da 

presente lei com plem entar e preencham as condições de habilitação e 

requisitos do novo emprego;

II - Aqueles que tiverem  o tempo mínimo de 05 (cinco) anos de efetivo 

exercício in interrupto no emprego, à data da solicitação, e que não tiverem  

sofrido penalidade de advertência escrita ou suspensão nos 05 (cinco) anos 

anteriores à solicitação, contando a partir da promulgação da presente lei.

Artigo 117 - O ingresso no novo emprego far-se-á no grau correspondente 

àquele que o empregado público ocupava no emprego anterior, 

demonstrado na Tabela Geral de Remuneração, sem prejuízo das vantagens 

já obtidas em seus vencimentos.

Artigo 1 1 8 - 0  exercício dos empregados públicos no novo emprego 

público será lavrado em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social -
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CTPS, após publicação de portaria expedida pelo Chefe do Executivo, na 

qual constarão as informações relacionadas à promoção, bem como o 

correlato processo adm inistrativo que a ensejou.

SEÇÃO IV

DA PROGRESSÃO FUNCIONAL PELA VIA ACADÊMICA

Artigo 119 - A progressão funcionai pela via acadêm ica se dará com a 

apresentação, pelo empregado público municipal, de documentação 

referente ao certificado de conclusão do ensino médio, diploma de curso 

superior de graduação, bem como dos títu los de cursos de pós-graduação 

em nível de especialização, mestrado ou doutorado.

Artigo 120 * A progressão funcional pela via acadêm ica consiste na 

evolução salarial nas frações estabelecidas nos incisos deste artigo, sobre o 

salário base do empregado público municipal, mediante requerimento deste 

acompanhado de diploma e/ou certificado de conclusão dos seguintes 

cursos:

I -  certificado de conclusão do ensino médio, fazendo jus ao acréscimo de 

1% (um por cento) sobre sua remuneração;

II -  diploma de curso superior de graduação, em qualquer área, fazendo 

ju s ao acréscimo de 2% (dois por cento) sobre sua remuneração, podendo 

ser utilizado uma única vez para fins de progressão funcional;

III - pós-graduação na área de atuação específica do profissional, com 

duração mínima de 360 (trezentas e sessenta) horas, fazendo jus ao 

acréscimo de 3% (três por cento) sobre sua remuneração;

IV - pós-graduação em nível de mestrado na área de atuação específica do 

profissional, fazendo jus ao acréscimo de 4% (quatro por cento) sobre sua 

remuneração;
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V - pós-graduaçao em nível de doutorado na área de atuação específica do 

profissional, fazendo jus ao acréscimo de 5% (cinco por cento) sobre sua 

remuneração;

§ I o - o certificado de conclusão do ensino médio, o diploma de curso 

superior de graduação e os certificados de pós-graduação em nível de 

especialização, mestrado e doutorado deverão ser de instituições de ensino 

reconhecidas pelo M inistério da Educação;

§ 2o - A pós-graduação em nível de especialização, mestrado e doutorado:

a) deve ser específica na área de atuação do empregado público municipal;

b) só poderá ser utilizada, no respectivo nível, uma única vez para fins de 

progressão funcional;

§ 3o - Para a progressão pela via acadêm ica, será apurado o percentual de 

25% (vinte e cinco por cento) do número de empregados públicos 

municipais, constantes da folha de pagamento do mês de maio de cada ano.

§ 4o - Os empregados públicos municipais deverão apresentar, mediante 

requerimento à Secretaria Municipal de Adm inistração, o diploma ou 

certificado de conclusão de curso para fins da progressão funcional pela via 

acadêm ica, no período de I o a 30 de junho de cada ano.

§ 5° - para apuração do percentual previsto no § 3o, serão obedecidos os 

critérios abaixo relacionados, na seguinte ordem:

a) a data de adm issão do empregado público municipal, considerando-se o 

tempo de efetivo exercício;

b) a maior idade do empregado público municipal, na data do 

requerimento, considerando-se dia, mês e ano de nascimento;

c) a quantidade de dependentes legais menores de idade, existentes no ato 

do requerimento.
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§ 6o - Caso haja empate entre dois ou mais empregados públicos

municipais, o desempate ocorrerá através de sorteio realizado na presença

dos envolvidos, na Secretaria Municipal de Adm inistração.

§ 7o - A Secretaria Municipal de Adm inistração ficará responsável por 

apurar os critérios estabelecidos nos parágrafos anteriores e listará, até o 

último dia útil do mês de agosto, os habilitados à progressão pela via 

acadêm ica para o ano seguinte, que ocorrerá no mês de janeiro.

§ 8 o - Fica assegurado aos requerentes rem anescentes a evolução pela via 

acadêm ica, para os próximos anos subsequentes, respeitados os critérios 

previstos no §5° deste artigo.

Artigo 121 - A progressão funcional pela via acadêm ica de que trata o 

artigo anterior, se iniciará a partir do exercício subsequente à publicação 

desta lei complementar.

Artigo 122 -  Somente aos empregados públicos municipais que tenham 

concluído formação nas hipóteses previstas nos incisos de I a V, do artigo 

120, após a vigência da presente lei complementar, fica assegurado o 

direito de requerer a progressão funcional pela via acadêmica.

SEÇÃO V

DA INCORPORAÇÃO

Artigo 123 - O empregado público com mais de 05 (cinco) anos de efetivo 

serviço, que venha a exercer, a qualquer título, função que lhe proporcione 

remuneração ou vencimentos superiores a do emprego público para o qual 

foi adm itido, incorporará um décimo dessa diferença, por ano, até o lim ite 

de 10 (dez) décimos, não se aplicando aos ocupantes de cargos em 

com issão e cargos políticos em com issão, de livre nomeação e exoneração 

peto Chefe do Executivo Municipal.

Parágrafo Único -  O período de contagem para obtenção da incorporação 

in iciar-se-á a partir da vigência desta lei complementar.

50

http://www.tremembe.sp.gov.br
mailto:tremembe@tremembe.sp.gov.br


"PAÇO MUNICIPAL VEREADOR RENATO VARGAS"
(Lei Munidpal n°. 3.452 de 16 de outubro de 2009) 

o®, CNPJ 46.638.714/0001-20
Rua 7 de Setembro, n°. 701 -  Centro -  Tremembé/SP -  CEP 12120-000  

wvm.tremembe.sp.gov.br | Tel. (12) 3607-1000 | tremembe@tremembe.sp.gov.br

CAPÍTULO VI

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURÍSTICA DE TREMEMBE
(Lei Estadual n°. 8.506 de 27 de dezembro de 1993)

DA PROCURADORIA MUNICIPAL

A rtig o l2 4  - A Procuradoria do Município, órgão juríd ico vinculado à 

Secretaria de Assuntos Jurídicos e Cidadania, compete as atividades de 

consultoria e assessoramento juríd ico do Poder Executivo Municipal, bem 

como, privativamente, a representação judicia l do Município, a inscrição e a 

cobrança judicia i e extrajudicia l da dívida ativa e o processamento dos 

feitos relativos ao patrimônio municipal imóvel, sem prejuízo de outras 

atribuições com patíve is com a natureza de suas funções.

§ I o - As atividades de consultoria juríd ica orientam o controle interno da 

legalidade dos atos da Adm inistração, a defesa do erário e do interesse 

público definido pelas leis vigentes e serão exercidas pela Procuradoria do 

Município.

§ 2o - Os Procuradores do Município exercem privativamente as atividades 

de assessoram ento juríd ico do Poder Executivo, competindo-lhes:

I  -  exercer a representação judicia l e extrajudicial do Município, bem como 

a consultoria juríd ica do Poder Executivo;

II -  exercer as funções de assessoria técnico-juríd ica do Poder Executivo;

III - prom over a cobrança de dívida ativa municipal;

IV -  em itir parecer em consulta formulada pelo Chefe do Poder Executivo 

Municipal, por Secretário Municipal ou quando solicitado;

V  -  auxiliar o controle interno dos atos adm inistrativos;

Artigo 125 -  Os Procuradores Municipais ficam submetidos aos d itam es da 

Lei Federal n° 8.906, de 4 de ju lho de 1994.

TÍTULO III

DO EXERCÍCIO DO EMPREGADO PÚBLICO MUNICIPAL
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Artigo 126 - Exercício é o desempenho de atribuições próprias do emprego 

público no serviço público municipal.

Artigo 127 - Serão considerados de efetivo exercício, para todos os efeitos 

legais, os dias em que o empregado público municipal estiver legalmente 

afastado do serviço em virtude de:

I - Afastam ento compulsório como medida profilática, enquanto durar esta 

condição, a ju ízo da autoridade sanitária competente;

II - Afastam ento em virtude de exercício para cargo no sindicato da 

categoria, nos term os do artigo 90, da Lei Orgânica do Município, com 

redação dada pela Emenda à Lei Orgânica do Município n° 031/2017;

III - Casamento;

IV - Com parecimento a congressos, certames culturais, técnicos ou 

desportivos, treinamento, cursos ou estágios de aperfeiçoamento, 

devidamente comunicados com antecedência e autorizados;

V - Representar o Município, o Estado ou o País em competições desportivas 

oficiais;

VI - Convocação para cumprimento de serviços obrigatórios por lei;

VII - Doação voluntária de sangue;

VIII - Férias;

IX - Licença gestante;

X - Licença paternidade;

XI - Licença saúde;

XII - Luto;

XIII - Readaptação.
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§ I o- O empregado público municipal quando se afastar do serviço, nos 

casos citados nos incisos deste artigo, somente terá o período considerado 

como efetivo exercício mediante a apresentação de documentos referentes 

à comprovação da ocorrência do fato.

§ 2o- Considera-se da fam ília do empregado público:

a) O(a) cônjuge e os(as) filhos(as);

b) O(a) companheiro(a) que conviva em união estável comprovadamente;

c) A mãe e o pai que comprovem dependência econôm ica do empregado 

público;

d) A pessoa designada, maior de 60 (sessenta) anos, que viva sob a 

dependência econôm ica do empregado público e conste de seu 

assentam ento individual, devendo ser requerido por este, sob as penas da 

lei;

e) A pessoa portadora de deficiência que viva sob a dependência econômica 

do empregado público e conste de seu assentamento individual, devendo 

ser requerido por este, sob as penas da lei,

§ 3o - O Empregado Público com mais de 05 (cinco) anos de efetivo 

exercício in interrupto poderá requerer afastamento de suas funções 

mediante pedido formal junto ao Protocolo, com antecedência de no mínimo 

15 (quinze) dias, especificando o tempo exato do afastamento, com 

prejuízo dos seus vencimentos, pelo prazo máximo de até 12 (doze) meses, 

podendo ser prorrogado por igual período, uma única vez.

a) O afastamento poderá, ou não, ser deferido pelo Secretário da Área do 

Empregado Público, de acordo com a conveniência e o interesse público;

b) Ficarão asseguradas, por ocasião do retorno do empregado público ao 

trabalho, as vantagens salaria is que em sua ausência tenham sido 

concedidas à categoria;
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C) Fica vedado o retom o do empregado público antes do prazo por ele 

requerido;

§ 4 o - O afastamento de que trata o parágrafo anterior implicará em 

suspensão do contrato de trabalho.

§ 5o - O período de afastamento não será computado como de efetivo 

exercício e não haverá recolhimento previdenciário e fundiário por parte da 

Adm inistração Municipal, ficando sob responsabilidade do empregado 

público o seu recolhimento, caso tenha interesse.

§ 6o - Para novo afastamento será obedecido o interstício de 02 (dois) 

anos, qualquer que tenha sido o tempo solicitado anteriorm ente pelo 

empregado público, a contar da data de seu retorno.

§ 7o - O Empregado Público com mais de 05 (cinco) anos de efetivo 

exercício ininterrupto de trabalho poderá requerer redução de 50% 

(cinquenta por cento) de sua jornada de trabalho, mediante pedido formal 

junto ao Protocolo, especificando o período exato da referida redução, pelo 

prazo máximo de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual 

período, uma única vez, com vencimentos compatíveis e proporcionais a 

esta redução.

a) A redução da jornada de trabalho não constitui direito líquido e certo do 

empregado público, podendo ser deferido, ou não, pelo Chefe do Executivo, 

de acordo com a conveniência e o interesse público;

b) Para nova redução de jornada de trabalho será obedecido o interstício de 

02 (dois) anos;

c) Fica vedado o retorno à jornada de trabalho normal do empregado 

público antes do prazo por ele requerido;

d) Fica proibida a realização de horas extras, em qualquer hipótese, para o 

empregado público nesta condição.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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Artigo 128 - O Chefe do Poder Executivo poderá regulam entar as 

competências dos organismos constantes dos incisos I, II, III, IV, do artigo 

14 desta lei complementar, através de decreto.

Artigo 129 - Os cargos de provimento efetivo de funcionários inativos 

rem anescentes do Regime Estatutário, preenchidos por funcionários 

públicos e regidos pelo Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais, estão 

representados no Anexo XVIII desta lei.

Artigo 130 - Os cargos políticos em com issão preenchidos por agentes 

políticos e regidos pelo Código Civil, estão representados no Anexo XIX 

desta lei complementar.

Artigo 131 - Os cargos em com issão preenchidos por agentes públicos e 

regidos pelo Código Civil, estão representados no Anexo XX desta lei 

complementar.

Artigo 132 - Os empregos públicos preenchidos por empregados públicos e 

regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho, estão representados pelo 

Anexo XXI desta lei.

Artigo 133 - Ficam obrigados, os empregados públicos municipais, que 

tiverem  sua aposentadoria deferida pelo Instituto Nacional de Previdência 

Social, a informar imediatamente a Adm inistração Municipal, para o fiel 

atendimento à Emenda Constitucional n° 103, de 12 de novembro de 2019.

Artigo 134 - As despesas decorrentes da execução da presente lei 

com plem entar serão atendidas por conta das dotações próprias consignadas 

no orçamento vigente, de acordo com as normas legais vigentes.

Artigo 135 - O subsídio do cargo político em com issão de Secretário será 

fixado por lei de iniciativa da Câmara Municipal, conforme dispõe o inciso 

XIX, do artigo 28, da Lei Orgânica do Município, com redação dada pela 

Emenda à Lei Orgânica do Município n° 032/2017.
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Parágrafo Único - Ficam assegurados os direitos fixados na Lei n° 4.927, 

de 25 de agosto de 2020, para o subsídio do cargo político em com issão de 

Secretá rio.

Artigo 136 - No caso de empregado público que venha a ser designado 

para responder por cargo político em com issão de Secretário, este optará 

sobre a forma de remuneração, sendo vedada a incorporação salarial se a 

escolha for pelo recebimento do subsídio.

Artigo 137 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei Com plem entar n° 

302, de 2 de janeiro de 2017, Lei Com plem entar n° 313, de 28 de setembro 

de 2017, Lei Com plem entar n° 321, de 21 de dezembro de 2017, Lei 

Com plem entar n° 323, de 7 de março de 2018, Lei Com plem entar n° 324, 

de 11 de abril de 2018, Lei Com plem entar n° 325, de 18 de abri! de 2018, 

Lei Com plem entar n° 334 de 31 de outubro de 2018, Lei Com plem entar n° 

340, de 14 de março de 2018; Lei Com plem entar 345, de 30 de abril de 

2019 e Lei Com plem entar n° 386, de 15 de junho de 2022, com suas 

consequentes modificações.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Tremembé, em 06 de setembro 

de 2022.
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ANEXO XV — CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
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ANEXO XVI -  OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO _______________
OUVIDORIA GERAL 00 
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ANEXO XVII -  ORGANOGRAMA DD SECRETARIADO JUNTO AO PREFEITO MUNICIPAL
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ANEXO XVIII
OUADRO DE PESSOAL -  PARTE SUPLEMENTAR
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DE FUNCIONÁRIOS INATIVOS REMANESCENTES DO REGIME ESTATUTÁRIO, REGIDOS PELO ESTATUTO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS, A SEREM EXTINTOS NA VACANCIA

QTD DENOMINAÇÃO DO CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO REF

002 AGENTE ADMINISTRATIVO 26

001 LANÇADOR CHEFE 31

001 SECRETÁRIO MUNICIPAL 41
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FU. 01/01
ANEXO XIX

QUIADR0 DE PESSOAL -  PARTE PERMANENTE

CARGOS POLÍTICOS EM COMISSÃO CRIADOS. MANTIDOS OU REDENOMINADOS, DE LIVRE NOMEAÇÃO E EXONERAÇÃO PELO CHEFE DO PODER EXECUTIVO, REGIDOS PELO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO

QTD DENOMINAÇÃO DO CARGO POLÍTICO EM COMISSÃO FORMA DE PREENCHIMENTO REQUISITOS PARA PREENCHIMENTO

G01 SECRETÁRIO CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO NOMEAÇÃO PELO CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL SUPERIOR COMPLETO

001 SECRETÁRIO DE AÇÃO SOCIAL NOMEAÇÃO PELO CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL SUPERIOR COMPLETO

001 SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO NOMEAÇÃO PELO CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL SUPERIOR COMPLETO

001 SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE NOMEAÇÃO PELO CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL SUPERIOR COMPLETO

001 SECRETÁRIO DE ASSUNTOS JURÍDICOS E CIDADANIA NOMEAÇÃO PELO CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL SUPERIOR COMPLETO COM INSCRIÇÃO NA OAB

001 SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO NOMEAÇÃO PELO CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL SUPERIOR COMPLETO

001 SECRETÁRIO OE EDUCAÇÃO NOMEAÇÃO PELO CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL SUPERIOR COMPLETO

001 SECRETÁRIO DE ESPORTES E LAZER NOMEAÇÃO PELO CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL SUPERIOR COMPLETO

001 SECRETÁRIO DE FINANÇAS NOMEAÇÃO PELO CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL SUPERIOR COMPLETO

001 SECRETÁRIO DE MOBILIDADE URBANA E COOPERAÇÃO EM SEGURANÇA PÚBLICA NOMEAÇÃO PELO CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL SUPERIOR COMPLETO

00! SECRETÁRIO DE OBRAS PÚBLICAS E SERVIÇOS URBANOS NOMEAÇÃO PELO CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL SUPERIOR COMPLETO COM REGISTRO NO CREA OU CAU

001 SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO URBANO NOMEAÇÃO PELO CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL SUPERIOR COMPLETO COM REGISTRO NO CAU

001 SECRETÁRIO DE SAÚDE NOMEAÇÃO PELO CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL SUPERIOR COMPLETO

001 SECRETÁRIO DE TURISMO E CULTURA NOMEAÇÃO PELO CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL SUPERIOR COMPLETO
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ANEXO XX
QUADRO DE PESSOAL -  PARTE PERMANENTE
CARGOS EM COMISSÃO CRIADOS, MANTIDOS OU REDENOMINADOS, DE LIVRE NOMEAÇÃO E EXONERAÇÃO PELO CHEFE DO PODER EXECUTIVO

QTD DENOMINAÇÃO DO CARGO EM COMISSÃO REF REQUISITOS PARA PREENCHIMENTO
001 ASSESSOR DA CHEFIA DE GABINETE 38 SUPERIOR COMPLETO
001 ASSESSOR DE AGRICULTURA 38 SUPERIOR COMPLETO
001 ASSESSOR DE ARTICULAÇAO SOCIAL 38 SUPERIOR COMPLETO
001 ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO E IMPRENSA 38 SUPERIOR COMPLETO
001 ASSESSOR DE CULTURA 38 SUPERIOR COMPLETO
001 ASSESSOR DE COORDENAÇÃO POLÍTICA 38 SUPERIOR COMPLETO
001 ASSESSOR DE INCLUSÃO DESPORTIVA 38 SUPERIOR COMPLETO
001 ASSESSOR DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 38 SUPERIOR COMPLETO
001 ASSESSOR DE MEIO AMBIENTE 38 SUPERIOR COMPLETO
001 ASSESSOR DE PLANEJAMENTO ECONOMICO 38 SUPERIOR COMPLETO
001 ASSESSOR DE PLANEJAMENTO URBANO E HABITAÇÃO 38 SUPERIOR COMPLETO
001 ASSESSOR DE POLÍTICAS PÚBLICAS EM SAÚDE 38 SUPERIOR COMPLETO
001 ASSESSOR DE PROTEÇÃO ESPECIAL SOCIAL 38 SUPERIOR COMPLETO
001 ASSESSOR DE RELAÇÕES FEDERATIVAS 38 SUPERIOR COMPLETO
001 ASSESSOR DE TURISMO E EVENTOS 38 SUPERIOR COMPLETO
001 SECRETARIO MUNICIPAL ADJUNTO DA CHEFIA DO GABINETE DO PREFEITO 38 SUPERIOR COMPLETO
001 SECRETARIO MUNICIPAL ADJUNTO DE AÇAO SOCIAL 38 SUPERIOR COMPLETO
001 SECRETÁRIO MUNICIPAL ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO 38 SUPERIOR COMPLETO
001 SECRETÁRIO MUNICIPAL ADJUNTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 38 SUPERIOR COMPLETO
001 SECRETÁRIO MUNICIPAL ADJUNTO DE ASSUNTOS JURÍDICOS E CIDADANIA 38 SUPERIOR COMPLETO
001 SECRETÁRIO MUNICIPAL ADJUNTO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 38 SUPERIOR COMPLETO
001 SECRETARIO MUNICIPAL ADJUNTO DE EDUCAÇÃO 38 SUPERIOR COMPLETO
001 SECRETÁRIO MUNICIPAL ADJUNTO DE ESPORTES E LAZER 38 SUPERIOR COMPLETO
001 SECRETÁRIO MUNICIPAL ADJUNTO DE FINANÇAS 38 SUPERIOR COMPLETO
001 SECRETÁRIO MUNICIPAL ADJUNTO DE MOBILIDADE URBANA E COOPERAÇÃO EM SEGURANÇA PÚBLICA 38 SUPERIOR COMPLETO
001 SECRETÁRIO MUNICIPAL ADJUNTO DE OBRAS PÚBLICAS E SERVIÇOS URBANOS 38 SUPERIOR COMPLETO
001 SECRETARIO MUNICIPAL ADJUNTO DE PLANEJAMENTO URBANO 38 SUPERIOR COMPLETO
001 SECRETÁRIO MUNICIPAL ADJUNTO DE SAÚDE 38 SUPERIOR COMPLETO
001 SECRETÁRIO MUNICIPAL ADJUNTO DE TURISMO E CULTURA 38 SUPERIOR COMPLETO
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ANEXO XXI
QUADRO DE PESSOAL-PARTE PERMANENTE

FOLHA 01 /OS

i A SEREM I
QTD DENOMINAÇÃO D0 EMPREGO PÚBLICO REF REQUISITOS PARA PREENCHIMENTO CARGA HORÁRIA DE TRABALHO
008 AGENTE ADMINISTRATIVO 26 ENSINO MÉDIO COMPLETO 40 HORAS SEMANAIS
050 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 23 ENSINO MÉDIO COMPLETO 40 HORAS SEMANAIS
002 AGENTE DA AUTORIDADE DE TRAN5ITO 18 ENSINO MÉDIO COMPLETO 40 HORAS SEMANAIS
001 AGENTE DE CONTROLE INTERNO 38 ENSINO SUPERIOR COMPLETO 40 HORAS SEMANAIS
006 AGENTE DE SANEAMENTO 26 ENSINO MÉDIO COMPLETO 40 HORAS SEMANAIS
020 AGENTE EPIDEMI0L0G1C0 23 ENSINO MEDIO COMPLETO 40 HORAS SEMANAIS
002 ALMOXARIFE 30 ENSINO MÉDIO COMPLETO 40 HORAS SEMANAIS
001 APONTADOR 17 ENSINO MÉDIO COMPLETO 40 HORAS SEMANAIS
002 ARQUITETO 35 ENSINO SUPERIOR COMPLETO EM ARQUITETURA COM INSCRIÇÃO NO CAU 40 HORAS SEMANAIS
028 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 21 ENSINO MÉDIO COMPLETO 40 HORAS SEMANAIS
001 ASSISTENTE CONTÁBIL 30 ENSINO MÉDIO COMPLETO 40 HORAS SEMANAIS
001 ASSISTENTE DE CADASTRO E APROVAÇAO DE PROJETOS 30 ENSINO MÉDIO COMPLETO 40 HORAS SEMANAIS
001 ASSISTENTE DE GABINETE 30 ENSINO MÉDIO COMPLETO 40 HORAS SEMANAIS
002 ASSISTENTE DE RECURSOS HUMANOS 28 ENSINO MÉDIO COMPLETO 40 HORAS SEMANAIS
001 ASSISTENTE DE SERVIÇOS GERAIS 27 ENSINO MÉDIO COMPLETO 40 HORAS SEMANAIS
005 ASSISTENTE SOCIAL 30 ENSINO SUPERIOR COMPLETO EM SERVIÇO SOCIAL COM INSCRIÇÃO NO CRESS 30 HORAS SEMANAIS
005 ATENDENTE 08 ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 40 HORAS SEMANAIS OU 12X36
015 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 08 ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 40 HORAS SEMANAIS
002 AUXILIAR DA SEÇÃO DE TESOURARIA 28 ENSINO MÉDIO COMPLETO 40 HORAS SEMANAIS
001 AUXILIAR DE ALMOXARIFADO 27 ENSINO MEDIO COMPLETO 40 HORAS SEMANAIS
001 AUXILIAR DE ALMOXARIFE DA MERENDA ESCOLAR 16 ENSINO FUNDAMENTAI COMPLETO 40 HORAS SEMANAIS
002 AUXILIAR DE CONSULTORfO DENTÁRIO 14 ENSINO MÉDIO COMPLETO COM INSCRIÇÃO NA ACD 40 HORAS SEMANAIS
010 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 11 ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 40 HORAS SEMANAIS
001 AUXILIAR DE ELETRICISTA 09 ENSINO FUNDAMENTAI COMPLETO 40 HORAS SEMANAIS
035 AUXILIAR DE ENFERMAGEM 23 ENSINO TÉCNICO COMPLETO COM INSCRIÇÃO NO COREN 40 HORAS SEMANAIS OU 12X36
001 AUXILIAR DE PEDREIRO 09 ENSINO FUNDAMENTAI COMPLETO 40 HORAS SEMANAIS
003 AUXILIAR DE SERVIÇO 11 ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 40 HORAS SEMANAIS
013 AUXILIAR GERAL 08 ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO NÍVEL DE 2° SERIE 40 HORAS SEMANAIS
001 BIBLIOTECÁRIO 27 ENSINO SUPERIOR COMPLETO EM BIBLIOTECONOMIA COM INSCRIÇÃO NO CRB 40 HORAS SEMANAIS
001 CAICETEIRO 11 ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO NÍVEL DE 4‘  SÉRIE 40 HORAS SEMANAIS
001 CARPINTEIRO 12 ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 40 HORAS SEMANAIS
001 CHEFE DO SETOR ADMINISTRATIVO DA SAÚDE 33 ENSINO MÉDIO COMPLETO 40 HORAS SEMANAIS
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FOLHA 02/05
ANEXO XXIQUADRO DE PESSOAL -  PARTE PERMANENTE
EMPREGOS PÚBLICOS PERMANENTES CRIADOS, MANTIDOS OU REDENOMINADOS A SEREM REGIDOS PELA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO

QTD DENOMINAÇÃO DO EMPREGO PÚBLICO REF REQUISITOS PARA PREENCHIMENTO CARGA HORÁRIA DE TRABALHO
001 CHEFE DO SETOR DA USINA DE ASFALTO 30 ENSINO MÉDIO COMPLETO 40 HORAS SEMANAIS
001 CHEFE DO SETOR DE ALMOXARIFADO 33 ENSINO MÉDIO COMPLETO 40 HORAS SEMANAIS
001 CHEFE DO SETOR DE APROVAÇAO DE PROJETOS 33 ENSINO MÉDIO COMPLETO 40 HORAS SEMANAIS
001 CHEFE DO SETOR DE ATENDIMENTO DA SAÚDE 33 ENSINO MÉDIO COMPLETO 40 HORAS SEMANAIS
001 CHEFE DO SETOR DE BENEFÍCIOS 33 ENSINO MÉDIO COMPLETO 40 HORAS SEMANAIS
001 CHEFE DO SETOR DE CADASTRO DE BENS PATRIMONIAIS 33 ENSINO MÉDIO COMPLETO 40 HORAS SEMANAIS
001 CHEFE DO SETOR DE CEMITÉRIO MUNICIPAL 33 ENSINO MEDIO COMPLETO 40 HORAS SEMANAIS
001 CHEFE DO SETOR DE CONTABILIDADE 37 ENSINO SUPERIOR EM CIÊNCIAS CONTÁBEIS COM INSCRIÇÃO NO CRC 40 HORAS SEMANAIS
001 CHEFE DO SETOR DE CONTROLE FINANCEIRO 37 ENSINO SUPERIOR EM CIÊNCIAS CONTÁBEIS COM INSCRIÇÃO NO CRC 40 HORAS SEMANAIS
001 CHEFE DO SETOR DE DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS 33 ENSINO MÉDIO COMPLETO 40 HORAS SEMANAIS
001 CHEFE DO SETOR DE DÍVIDA ATIVA 33 ENSINO MÉDIO COMPLETO 40 HORAS SEMANAIS
001 CHEFE DO SETOR DE EMPENHO 33 ENSINO MÉDIO COMPLETO 40 HORAS SEMANAIS
001 CHEFE DO SETOR DE EXECUÇÃO FISCAL 33 ENSINO MEDIO COMPLETO 40 HORAS SEMANAIS
001 CHEFE DO SETOR DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E POSTURAS 35 ENSINO MEDIO COMPLETO 40 HORAS SEMANAIS
001 CHEFE DO SETOR DE FISCALIZAÇAO DE TRIBUTOS 33 ENSINO MEDIO COMPLETO 40 HORAS SEMANAIS
001 CHEFE DO SETOR DE FISCALIZAÇAO DO MEIO AMBIENTE 33 ENSINO MÉDIO COMPLETO 40 HORAS SEMANAIS
001 CHEFE DO SETOR DE FOLHA DE PAGAMENTO 33 ENSINO MEDIO COMPLETO 40 HORAS SEMANAIS
001 CHEFE DO SETOR DE LIQUIDAÇÃO DE PAGAMENTO 33 ENSINO MEDIO COMPLETO 40 HORAS SEMANAIS
001 CHEFE DO SETOR DE OBRAS PUBLICAS 33 ENSINO MEDIO COMPLETO 40 HORAS SEMANAIS
001 CHEFE DO SETOR DE PESSOAL E RECURSOS HUMANOS 33 ENSINO MÉDIO COMPLETO 40 HORAS SEMANAIS
001 CHEFE DO SETOR DE SERVIÇOS GERAIS 33 ENSINO MÉDIO COMPLETO 40 HORAS SEMANAIS
001 CHEFE DO SETOR DE TESOURARIA 33 ENSINO MÉDIO COMPLETO EM CONTABILIDADE OU ÁREA ESPECÍFICA OU CORRELATA 40 HORAS SEMANAIS
001 CHEFE DO SETOR DE TRANSPORTES 33 ENSINO MÉDIO COMPLETO 40 HORAS SEMANAIS
001 CHEFE GERAL DE OBRAS 30 ENSINO MEDIO COMPLETO 40 HORAS SEMANAIS
005 CIRURGIÃO DENTISTA 31 ENSINO SUPERIOR COMPLETO EM ODONTOLOGIA COM INSCRIÇÃO NO CRO 20 HORAS SEMANAIS
015 COLETOR DE LIXO RESIDENCIAL 10 ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO NÍVEL DE 4* SÉRIE 40 HORAS SEMANAIS
001 COMPRADOR 31 ENSINO MEDIO COMPLETO 40 HORAS SEMANAIS
004 CONDUTOR DE PACIENTES INFECTO CONTAGIOSOS 21 ENSINO FUNDAMENTAI COMPLETO COM CNH CATEGORIA “ 0 ” 40 HORAS SEMANAIS
015 CONDUTOR DE VEÍCULOS ESCOLARES 19 “ ÊNSINO FUNDAMENTAI COMPLETO COM CNH CATEGORIA “ D”  E CURSO ESPECÍFICO DE ESPECIALIZAÇÃO 40 HORAS SEMANAIS
001 CONTADOR 35 ENSINO SUPERIOR COMPLETO EM CIÊNCIAS CONTÁBEIS COM INSCRIÇÃO NO CRC 40 HORAS SEMANAIS
001 CONTÍNUO 15 ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 40 HORAS SEMANAIS
001 COORDENADOR ADJUNTO DOS SERVIÇOS DE SECRETARIA 33 ENSINO MÉDIO COMPLETO 40 HORAS SEMANAIS
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001 COORDENADOR DE SERVIÇOS DA FÁBRICA DE PRÉ MOLDADOS 28 ENSINO MEDIO COMPLETO 40 HORAS SEMANAIS
001 COORDENADOR DE SERVIÇOS DE BIBLIOTECA 27 ENSINO MEDIO COMPLETO 40 HORAS SEMANAIS
001 COORDENADOR DO CADASTRO IMOBILIÁRIO 38 ENSINO MÉDIO COMPLETO 40 HORAS SEMANAIS
001 COORDENADOR DOS SERVIÇOS DE SECRETARIA 38 ENSINO MÉDIO COMPLETO 40 HORAS SEMANAIS
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ANEXO XXI
QUADRO DE PESSOAL -  PARTE PERMANENTE

FOLHA 03/05

A SEREM REGIDOS PELA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO
QTD DENOMINAÇÃO DO EMPREGO PUBLICO REF REQUISITOS PARA PREENCHIMENTO CARGA HORÁRIA DE TRABALHO
001 COORDENADOR DOS SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 38 ENSINO MÉDIO COMPLETO 40 HORAS SEMANAIS
002 COPEIRO 10 ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO NÍVEL DE 2* SÉRIE 40 HORAS SEMANAIS
002 COVEIRO l i ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO NÍVEL DE 4a SÉRIE 40 HORAS SEMANAIS
004 DENTISTA 34 ENSINO SUPERIOR COMPLETO COM INSCRIÇÃO NO CRO 20 HORAS SEMANAIS
001 DESENHISTA PROJETISTA 28 ~~ÊNSINO TÉCNICO COMPLETO EM ÁREA ESPECÍFICA OU CORRELATA 40 HORAS SEMANAIS
002 ELETRICISTA 17 ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 40 HORAS SEMANAIS
001 ELETRICISTA DE AUTOS 13 ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 40 HORAS SEMANAIS
002 ENCANADOR 12 ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO NÍVEL DE 4 ' SÉRIE 40 HORAS SEMANAIS
001 ENCARREGADO ADMINISTRATIVO DA EDUCAÇAO 31 ENSINO MEDIO COMPLETO 40 HORAS SEMANAIS
001 ENCARREGADO ADMINISTRATIVO DA SAÚDE 31 ENSINO MÉDIO COMPLETO 40 HORAS SEMANAIS
001 ENCARREGADO ADMINISTRATIVO DE ALMOXARIFADO 31 ENSINO MÉDIO COMPLETO 40 HORAS SEMANAIS
001 ENCARREGADO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÕES 31 ENSINO MÉDIO COMPLETO 40 HORAS SEMANAIS
001 ENCARREGADO ADMINISTRATIVO DE PRATICAS ESPORTIVAS 31 ENSINO MÉDIO COMPLETO 40 HORAS SEMANAIS
001 ENCARREGADO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇOS GERAIS 31 ENSINO MÉDIO COMPLETO 40 HORAS SEMANAIS
001 ENCARREGADO ADMINISTRATIVO DE TRANSITO 31 ENSINO MÉDIO COMPLETO 40 HORAS SEMANAIS
001 ENCARREGADO ADMINISTRATIVO DE TRIBUTAÇÃO 31 ENSINO MÉDIO COMPLETO 40 HORAS SEMANAIS
001 ENCARREGADO DA FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E POSTURAS 31 ENSINO MÉDIO COMPLETO 40 HORAS SEMANAIS
001 ENCARREGADO DE SERVIÇOS DE ELETRICA E TELEFONIA 27 ENSINO MÉDIO COMPLETO 40 HORAS SEMANAIS
015 ENCARREGADO DE TURMA 15 ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO NÍVEL DE 4‘  SÉRIE 40 HORAS SEMANAIS
001 ENCARREGADO DO CADASTRO DE BENS PATRIMONIAIS 31 ENSINO MÉDIO COMPLETO 40 HORAS SEMANAIS
001 ENCARREGADO TÉCNICO DE ARRECADAÇAO DE TRIBUTOS 33 ENSINO MÉDIO COMPLETO 40 HORAS SEMANAIS
010 ENFERMEIRO 31 ENSINO SUPERIOR COMPLETO EM ENFERMAGEM COM INSCRIÇÃO NO COREN 40 HORAS SEMANAIS
001 ENGENHEIRO AGRONOMO 35 ENSINO SUPERIOR COMPLETO EM AGRONOMIA COM INSCRIÇÃO NO CREA 40 HORAS SEMANAIS
002 ENGENHEIRO CHEFE 37 ENSINO SUPERIOR COMPLETO EM ENGENHARIA COM INSCRIÇÃO NO CREA 40 HORAS SEMANAIS
004 ENGENHEIRO CIVIL 35 ENSINO SUPERIOR COMPLETO EM ENGENHARIA COM INSCRIÇÃO NO CREA 40 HORAS SEMANAIS
001 ENGENHEIRO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 35 E N S IN O  S U P E R IO R  C O M P L E T O  EM  E N G E N H A R IA  CO M  IN S C R IÇ Ã O  N O  C R E A  E E S P E C IA L IZ A Ç Ã O  EM  E N G E N H A R IA  D O  T R A B A L H O 40 HORAS SEMANAIS
002 FARMACÊUTICO 31 ENSINO SUPERIOR COMPLETO EM FARMÁCIA COM INSCRIÇÃO NO CRF 30 HORAS SEMANAIS
007
007

FISCAL DE OBRAS E POSTURAS
F K f A I  H F  T B I R I I T Í K

27 ENSINO MÉDIO COMPLETO 40 HORAS SEMANAIS

002 FISCAL DO MEIO AMBIENTE 27
t n a m u  m t i i i u  (.U m rLtiu  
ENSINO MÉDIO COMPLETO

40 HORAS SEMANAIS 
40 HORAS SEMANAIS

002 FISIOTERAPEUTA 28 ENSINO SUPERIOR COMPLETO EM FISIOTERAPIA COM INSCRIÇÃO NO CREFITO 20 HORAS SEMANAIS
002 FONOAUDIÓLOGO 30 ENSINO SUPERIOR COMPLETO EM FONOAUDIOLOGIA COM INSCRIÇÃO NO CRFA 20 HORAS SEMANAIS
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FOLHA 04/0S

ANEXO XXI
QUADRO DE PESSOAL -  PARTE PERMANENTE
EMPREGOS PÚBLICOS PERMANENTES CRIADOS, MANTIDOS OU REDENOMINADOS A SEREM REGIDOS PELA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO

QTD DENOMINAÇÃO D0 EMPREGO PUBLICO REF REQUISITOS PARA PREENCHIMENTO CARGA HORÁRIA DE TRABALHO
001 FUNILEIRO 17 ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 40 HORAS SEMANAIS
001 FUNILEIRO SOLDADOR 14 ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO NÍVEL DE 4° SÉRIE COM CURSO ESPECÍFICO 40 HORAS SEMANAIS
OOB INSPETOR DE ALUNOS 11 ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 40 HORAS SEMANAIS
001 INSPETOR DE OBRAS EVIAÇAO 27 ENSINO MÉDIO COMPLETO 40 HORAS SEMANAIS
001 LANÇADOR 1 33 ENSINO MÉDIO COMPLETO 40 HORAS SEMANAIS
001 LANÇADOR II 33 ENSINO MÉDIO COMPLETO 40 HORAS SEMANAIS
001 LIXEIRO 10 ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO NÍVEL DE 1° SÉRIE 40 HORAS SEMANAIS
001 MECÂNICO DE MAOUINAS E VEÍCULOS PESADOS 21 ENSINO FUNDAMENTAI INCOMPLETO NÍVEL DE 4a SÉRIE E CURSO ESPECÍFICO DE MECÂNICA DE VEÍCULOS 

PESADOS
40 HORAS SEMANAIS

001 MECÂNICO DE VEÍCULOS LEVES 18 ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO NÍVEL DE 4* SÉRIE E CURSO ESPECÍFICO DE MECÂNICA 40 HORAS SEMANAIS
015 MÉDICO CONSULTANTE 34 ENSINO SUPERIOR COMPLETO EM MEDICINA COM INSCRIÇÃO NO CRM 20 HORAS SEMANAIS
001 MÉDICO DO TRABALHO 34 ENSINO SUPERIOR COMPLETO EM MEDICINA COM INSCRIÇÃO NO CRM E ESPECIALIZAÇÃO EM MEDICINA DO 

TRABALHO
20 HORAS SEMANAIS

015 [ m é d ic o  p l a n t o n is t a 29 ENSINO SUPERIOR COMPLETO EM MEDICINA COM INSCRIÇÃO NO CRM 12 HORAS SEMANAIS
001 MEDICO VETERINÁRIO 29 ENSINO SUPERIOR COMPLETO EM MEDICINA VETERINÁRIA COM INSCRIÇÃO NO CRMV 20 HORAS SEMANAIS
046 MERENDEIRO 11 ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO NÍVEL DE 2° SÉRIE 40 HORAS SEMANAIS
003 MONITOR DESPORTIVO 16 ENSINO MÉDIO COMPLETO 40 HORAS SEMANAIS
033 MOTORISTA 16 ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO COM CNH CATEGORIA “ D” 40 HORAS SEMANAIS
002 MOTORISTA DE AMBULANC1A 19 ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO COM CNH CATEGORIA “ D” 40 HORAS SEMANAIS
005 MOTORISTA DE CAMINHÃO COLETOR DE LIXO 19 ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO COM CNH CATEGORIA “ D” 40 HORAS SEMANAIS
001 MOTORISTA DO PREFEITO 19 ENSINO MÉDIO COMPLETO COM CNH CATEGORIA “ D”  OU SUPERIOR COM 01 (UM) ANO DE EXPERIÊNCIA 

COMPROVADA
40 HORAS SEMANAIS

002 NUTRICIONISTA 30 ENSINO SUPERIOR COMPLETO EM NUTRIÇÃO COM INSCRIÇÃO NO CRN 40 HORAS SEMANAIS
004 OFICIAL DE ESCOLA 21 ENSINO MÉDIO COMPLETO 40 HORAS SEMANAIS
005 OPERADOR DE MAQUINA 21 ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 40 HORAS SEMANAIS
005 ORIENTADOR TÉCNICO EDUCACIONAL 36 LICENCIATURA EM PEDAGOGIA OU CORRELATA COM 0 MÍNIMO DE 03 (TRÊS) ANOS DE EFETIVO EXERCÍCIO 

DOCENTE
40 HORAS SEMANAIS

001 OUVIDOR 33 NIVEL SUPERIOR COMPLETO 40 HORAS SEMANAIS
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ANEXO XXI
QUADRO DE PESSOAL -  PARTE PERMANENTE
EMPREGOS PÚBLICOS PERMANENTES CRIADOS, MANTIDOS OU REDENOMINADOS A SEREM REGIDOS PELA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO

QTD DENOMINAÇÃO DO EMPREGO PÚBLICO REF REQUISITOS PARA PREENCHIMENTO CARGA HORÁRIA DE TRABALHO
010 PEDREIRO 13 ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO NÍVEL DE 2* SÉRIE 40 HORAS SEMANAIS
003 PINTOR DE OBRAS 12 ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO NÍVEL DE 2* SÉRIE 40 HORAS SEMANAIS
001 PINTOR DE PLACAS E FAIXAS 14 ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO NÍVEL DE 4* SÉRIE 40 HORAS SEMANAIS
003 PROCURADOR DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO 41 ENSINO SUPERIOR COMPLETO EM DIREITO COM INSCRIÇÃO NA OAB 30 HORAS SEMANAIS
003 PROCURADOR 00  CONTENCIOSO CÍVEL 41 ENSINO SUPERIOR COMPLETO EM DIREITO COM INSCRIÇÃO NA OAB 30 HORAS SEMANAIS
001 PROTOCOLISTA 26 ENSINO MÉDIO COMPLETO 40 HORAS SEMANAIS
005 PSICÓLOGO 30 ENSINO SUPERIOR COMPLETO EM PSICOLOGIA COM INSCRIÇÃO NO CRP 20 HORAS SEMANAIS
002 RECEPCIONISTA 19 ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 40 HORAS SEMANAIS
001 SECRETÁRIO DA JUNTA DE SERVIÇO MILITAR 27 ENSINO MÉDIO COMPLETO 40 HORAS SEMANAIS
009 SECRETÁRIO DE ESCOLA 30 ENSINO MÉDIO COMPLETO 40 HORAS SEMANAIS
200 SERVIDOR BRAÇAL 08 ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO NÍVEL DE 1* SÉRIE 40 HORAS SEMANAIS
oos TÉCNICO DE ENFERMAGEM 24 ENSINO TÉCNICO COMPLETO COM INSCRIÇÃO NO COREN 40 HORAS SEMANAIS
001 TÉCNICO DE NUTRIÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 28 ENSINO TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA COM INSCRIÇÃO NO CRN 40 HORAS SEMANAIS
001 TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 27 ENSINO MÉDIO COMPLETO COM CURSO ESPECÍFICO 40 HORAS SEMANAIS
001 TÉCNICO EM INFORMÁTICA 26 ENSINO MÉDIO TÉCNICO COMPLETO EM ÁREA ESPECÍFICA OU CORRELATA 40 HORAS SEMANAIS
013 TÉCNICO EM RADIOLOGIA 25 ENSINO TÉCNICO COMPLETO COM INSCRIÇÃO NO CRTR 24 HORAS SEMANAIS
002 TELEFONISTA 14 ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 30 HORAS SEMANAIS
002 TERAPEUTA OCUPACIONAL 30 ENSINO SUPERIOR DE ESCOLARIDADE ESPECÍFICA COM INSCRIÇÃO NO CREFITO 20 HORAS SEMANAIS
001 TOPÓGRAFO 24 ENSINO MÉDIO COMPLETO COM CURSO ESPECÍFICO 40 HORAS SEMANAIS
030 VIGIA 08 ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO NÍVEL DE 2* SÉRIE 40 HORAS SEMANAIS
005 VISITADOR SANITÁRIO 22 ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 40 HORAS SEMANAIS
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FOLHA 01 /01
ANEXO XXII

QUADRO DE PESSOAt -  PARTE SUPLEMENTAR

EMPREGOS PÚBLICOS CRIADOS PARA SUPRIR 0 PROGRAMA DE AÇÃO E PARCERIA EDUCACIONAL ESTADO/MUNICÍPIO, A SEREM REGIDOS PELA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO

OTD DENOMINAÇÃO DO EMPREGO PÚBLICO REF REQUISITOS PARA PREENCHIMENTO CARGA HORÁRIA DE TRABALHO

003 INSPETOR DE ALUNOS 11 ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 40 HORAS SEMANAIS

019 MERENDEIRO 11 ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 40 HORAS SEMANAIS

002 NUTRICIONISTA 30 ENSINO SUPERIOR COMPLETO EM NUTRIÇÃO COM INSCRIÇÃO NO CRN 40 HORAS SEMANAIS

012 OFICIAL DE ESCOLA 21 ENSINO MÉDIO COMPLETO 40 HORAS SEMANAIS

020 SECRETÁRIO DE ESCOLA 30 ENSINO MÉDIO COMPLETO 40 HORAS SEMANAIS
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ANEXO XXIII -  PROMOÇÃO VERTICAL -  EMPREGOS PÚBLICOS -  FORMA DE PREENCHIMENTO

EMPREGO PÚBLICO INICIAL REF PRIMEIRA ESCALA DE PROMOÇÃO 
VERTICAL

REF SEGUNDA ESCALA DE PROMOÇÃO 
VERTICAL

REF ESCALA FINAL DE PROMOÇÃO 
VERTICAL

REF

Agente Administrativo 26 Encarregado Administrativo (GERAL) 31

Agente de Saneamento 26 Encarregado Administrativo da Saúde 31
Agente Epidemiológico 11 Encarregado Administrativo da Saúde 31
Ajudante de Manutenção 02 Calceteiro 

Encanador 
Pintor de Obras

11
12
12

Eletricista de Autos 
Funileiro Soldador 
Pedreiro

13
14 
13

Coveiro
Eletricista
Encarregado de Turma 
Mecânico de Veículos Leves

16
17 
15
18

Almoxarife 30 Encarregado Administrativo de 
Almoxarifado

31

Apontador 17 Almoxarife 30
Assistente Administrativo 21 Assistente de Recursos Humanos 28 Assistente de Gabinete 30

31
Assistente Contábil 30 Encarregado Administrativo de 

Tributação
Encarregado Técnico de Arrecadação 
de Tributos

31
33

Assistente de Cadastro e Aprovação de 
Projetos

30 Engenheiro Civil 35

Assistente de Recursos Humanos 28 Assistente de Gabinete 
Encarregado Administrativo (GERAL)

30
31

Assistente de Serviços Gerais 27 Encarregado Administrativo de 
Serviços Gerais

31

Assistente Social 30 Chefe do Setor de Desenvolvimento de 
Projetos

33

Atendente 08 Assistente Administrativo 21 Agente Administrativo 26
Auxiliar Administrativo 08 Assistente Administrativo 21 Assistente de Recursos Humanos 28 Assistente de Gabinete 

Encarregado Administrativo (GERAL)
30
31

Auxiliar da Seção de Tesouraria 28 Encarregado Administrativo de 
Tributação

31
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Auxiliar de Almoxarifado 27 Almoxarife 30 Encarregado Administrativo de 

Almoxarifado
31

Auxiliar de Almoxarife da Merenda Escolar 16 Auxiliar de Almoxarifado 27 Almoxarife 30 Encarregado Administrativo de 
Almoxarifado

31

Auxiliar de Consultório Dentário 14 Cirurgião Dentista 31 Dentista 34
Auxiliar de Desenvolvimento Infantil 11 Oficial de Escola 21 Secretário de Escola 30
Auxiliar de Eletricista 09 Eletricista 17
Auxiliar de Enfermagem 23 Técnico de Enfermagem 24 Enfermeiro 31
Auxiliar de Pedreiro 09 Pedreiro 13
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ANEXO XXIII -  PROMOÇÃO VERTICAL -  EMPREGOS PÚBLICOS -  FORMA DE PREENCHIMENTO

EMPREGO PÚBLICO INICIAL REF PRIMEIRA ESCALA DE PROMOÇÃO 
VERTICAL

REF SEGUNDA ESCALA DE PROMOÇÃO 
VERTICAL

REF ESCALA FINAL DE PROMOÇÃO 
VERTICAL

REF

Auxiliar de Serviço 11 Encarregado de Turma 15
Auxiliar Geral 08 Encarregado de Turma 15
Calceteiro 11 Pedreiro 13 Encarregado de Turma 15 Encarregado de Serviços Operacionais 22
Carpinteiro 12 Encarregado de Turma 15
Chefe Geral de Obras 30 Chefe do Setor de Obras Públicas 33
Cirurgião Dentista 31 Dentista 34
Comprador 31 Chefe do Setor de Serviços Gerais 33
Contador 35 Chefe do Setor de Contabilidade 37

Chefe do Setor de Controle Financeiro 37
Coveiro 16 Encarregado de Serviços Operacionais 22
Eletricista 17 Encarregado de Serviços Operacionais 22
Eletricista de Autos 13 Eletricista 17 Encarregado de Serviços Operacionais 22
Encanador 12 Encarregado de Turma 15 Encarreqado de Serviços Operacionais 22
Encarregado Administrativo do Setor de Chefe do Setor Administrativo da Saúde 33
Saúde 31 Chefe do Setor de Atendimento da Saúde 33
Encarregado de Serviços Administrativos 28 Encarregado Administrativo (GERAL) 33
Encarregado de Serviços Operacionais 22 Encarregado Administrativo de Trânsito 33
Encarregado de Turma 15 Encarregado de Serviços Operacionais 22
Enfermeiro 31 Chefe do Setor de Atendimento da Saúde 33
Fiscal de Obras e Posturas 27 Encarregado da Fiscalização de Obras e 

Posturas
31 Chefe do Setor de Fiscalização de Obras 

e Posturas
35

Fiscal de Tributos 27 Encarregado Administrativo de 
Tributação

31 Chefe do Setor de Fiscalização de 
Tributos

33

Fiscal do Meio Ambiente 27 Chefe do Setor de Fiscalização do Meio 
Ambiente

33

Fisioterapeuta 28 Chefe do Setor de Atendimento da Saúde 33
Fonoaudiólogo 30 Chefe do Setor de Atendimento da Saúde 33
Funileiro Soldador 14 Encarregado de Turma 15 Encarregado de Serviços Operacionais 22
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Inspetor de Alunos 11 Oficial de Escola 21 Secretário de Escola 30
Mecânico de Máquinas e Veiculos Pesados 21 Encarregado de Serviços Operacionais 22
Mecânico de Veiculos Leves 18 Mecânico de Máquinas e Veiculos 

Pesados
21

Merendeiro 08 Técnico de Nutrição da Merenda Escolar 28
Monitor Desportivo 16 Encarregado Administrativo de Práticas 

Esportivas
31

Motorista 16 Assistente Administrativo 21 Aqente Administrativo 26
Motorista de Ambulância 19 Assistente Administrativo 21 Aqente Administrativo 26
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ANEXO XXIII -  PROMOÇÃO VERTICAL -  EMPREGOS PÚBLICOS -  FORMA DE PREENCHIMENTO

EMPREGO PÚBLICO INICIAL REF PRIMEIRA ESCALA DE PROMOÇÃO 
VERTICAL

REF SEGUNDA ESCALA DE PROMOÇÃO 
VERTICAL

REF ESCALA FINAL DE PROMOÇÃO 
VERTICAL

REF

Motorista de Caminhão Coletor de Lixo 19 Assistente Administrativo 21 Agente Administrativo 26
Oficial de Escola 14 Assistente Administrativo 21 Agente Administrativo 26 Secretário de Escola 30
Pedreiro 13 Encarregado de Turma 15 Encarregado de Serviços Operacionais 22
Pintor de Obras 12 Pintor de Placas e Faixas 14 Encarregado de Serviços Operacionais 22

Encarregado de Turma 15
Pintor de Placas e Faixas 14 Encarreqado de Serviços Operacionais 22
Psicólogo 30 Chefe do Setor de Atendimento da Saúde 33
Servidor Braçal 08 Encarregado de Turma 15

Coveiro 16
Eletricista 17
Mecânico de Veiculos Leves 18
Assistente Administrativo 21

Técnico de Enfermagem 24 Enfermeiro 31
Técnico de Nutrição da Merenda Escolar 28 Nutricionista 30
Vigia 08 Encarregado de Turma 15

Coveiro 16
Eletricista 17
Mecânico de Veiculos Leves 18
Assistente Administrativo 21
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ANEXO XXIV -  TABELA GERAL DE REMUNERAÇÃO

REFERÊNCIA ( 01 )

A1 = 1.031,52 A2= 1.052,15 A3= 1.073,19 A4= 1.094,66 A5= 1.116,55
B1 = 1.138,88 B2= 1.161,66 B3= 1.184,89 B4= 1.208,53 B5= 1.232,76
C1 = 1.257,42 C2= 1.282,57 C3= 1.308,22 C4= 1.334,33 C5= 1.361,07
D1 = 1.388,29 D2= 1.416,06 D3= 1.444,38 D4= 1.473,26 D5= 1.502,73
E1= 1,532,78 E2= 1.563,44 E3= 1.594,71 E4= 1.626,60 E5= 1.659,14
F1= 1.692,32 F2= 1.726,16 F3= 1.760,69 F4= 1.795,90 F5= 1.831,82
G1= 1.868,46 G2= 1.905,82 G3= 1.943,94 G4= 1.982,82 G5= 2.022,48

REFERÊNCIA ( 02 )

A1 = 1.031,51 A2= 1.052,14 A3= 1.073,18 A4= 1.094,85 A5= 1.116,54
B1 = 1.138,87 B2= 1.161,65 B3= 1.184,88 B4= 1.200,58 B5= 1.232,75
C1 = 1.257,40 C2= 1.282,55 C3= 1.308,20 C4= 1.334,37 C5= 1.361,06
D1 = 1.388,28 D2= 1.416,04 D3= 1.444,36 D4= 1.473,25 D5= 1.502,72
E1= 1.532,77 E2= 1.563,42 E3= 1.594,69 E4= 1.626,59 E5= 1.659,12
F1 = 1.692,30 F2= 1.726,15 F3= 1.760,67 F4= 1.795,68 F5= 1.831,80
G1 = 1.368,44 G2= 1.905,81 G3= 1.943,92 G4= 1.982,80 G5= 2.022,46

REFERÊNCIA ( 03 )

A1 = 1.031,51 A2= 1.052,14 A3= 1.073,18 A4= 1.094.65 A 5= 1.116,54
B1= 1.138,87 B2= 1.161,65 B3= 1.184,88 B4= 1.208,58 B5= 1.232,75
C1= 1.257,40 C2= 1.282,55 C3= 1,303,20 C4= 1.334,37 C5= 1.361,06
D1 = 1.388,20 D2= 1.416,04 D3= 1.444,36 D4= 1.473,25 D5= 1.502,72
E1 = 1.532,77 E2= 1.563,42 É3= 1.594,63 E4= 1.626,59 E5= 1.659,12
F1 = 1.692,30 F2= 1.726,15 F3= 1.760,67 F4= 1.795,88 F5= 1.831,80
G1= 1.868,44 G2= 1.905,81 G3= 1.943,92 G4= 1.982,80 G5= 2.022,46

REFERÊNCIA ( 04 )

A1 = 1.031,51 A2= 1.052,14 A3= 1.073,18 A4= 1.094,65 AS= 1.116,54
81 = 1.138,87 B2= 1.161,65 B3= 1.184,88 B4= 1.20E.5B B5= 1.232,75
C1 = 1.257,40 C2= 1.262,55 C3= 1.308,20 O 4* II 1.334;37 C5= 1.361,06
D1 = 1.388,28 D2= 1.416,04 D3= 1.444,36 D4= 1.473,25 D5= 1.502,72
E1 = 1.532,77 E2= 1.563,42 E3= 1.594,69 £4= 1.626,69 E5= 1.659,12
F1 = 1.692,30 F2= 1,726,15 F3= 1.760,67 F4= 1.7“á,88 F5= 1.831,80
G1 = 1.868,44 G2= 1.905,81 G3= 1.943,92 G4= 1.982,80 G5= 2.022,46
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REFERÊNCIA { 05 )

A1 = 1.031,51 A2= 1.052,14 A3= 1.073,18 A4= 1.094,65 A5= 1.116,54
B1 = 1.138,87 B2= 1.161,65 B3= 1.184,88 B4= 1.208,68 B5= 1.232,75
C1 = 1.257,40 C2= 1.282,55 C3= 1.308,20 C4= 1.334,37 C5= 1,361,06
D1= 1.388,28 D2= 1.416,04 D3= 1.444,36 D4= 1.473,25 D5= 1.502,72
E1 = 1.532,77 E2= 1.563,42 E3= 1.594,69 E4= 1.626,59 E5= 1.659,12
F1 = 1.692,30 F2= 1.726,15 F3= 1.760,67 F4= 1.795,88 F5= 1.831,80
G1 = 1.868,44 G2= 1.905,81 G3= 1.943,92 G4= 1.982,80 G5= 2.022,46

REFERÊNCIA ( 06 )

A1 = 1.031,51 A2= 1.052,14 A3= 1.073,18 A4= 1.094,65 A 5= 1.116,54
B1 = 1.138,87 B2= 1.161,65 B3= 1.184,88 B4= 1.208,68 B5= 1.232,75
C1 = 1.257,40 C2= 1.282,55 C3= 1.308,20 C4= 1.334,37 C5= 1.361,06
D1 = 1.388,28 D2= 1.416,04 D3= 1.444,36 D4= 1.473,25 D5= 1.502,72
E1 = 1.532,77 E2= 1.563,42 E3= 1.594,69 E4= 1.626,69 E5= 1.659,12
F1 = 1.692,30 F2= 1.726,15 F3= 1.760,67 F4= 1.795,118 F5= 1.831,80
G1 = 1.868,44 G2= 1.905,81 G3= 1.943,92 G4= 1.982,110 G5= 2.022,46

REFERÊNCIA ( 07 )

A1 = 1.046,19 A2= 1.067,11 A3= 1.088,46 A4= 1.110,23 A5= 1.132,43
B1 = 1.155,08 B2= 1.178,18 B3= 1.201,74 B4= 1.225,78 B5= 1.250,29
C1 = 1.275,30 C2= 1.300,81 C3= 1.326,82 C4= 1.353,36 C5= 1.380,43
D1 = 1.408,03 D2= 1.436,19 D3= 1.464,92 □4= 1.494,22 D5= 1.524,10
E1 = 1.554,58 E2= 1.585,67 E3= 1.617,39 E4= 1.649,74 E5= 1.682,73
F1= 1.716,39 F2= 1.750,71 F3= 1.785,73 F4= 1.821,44 F5= 1.857,87
G1 = 1.895,03 G2= 1.932,93 G3= 1.971,59 G4= 2.011,02 G5= 2.051,24

REFERÊNCIA ( 08 )

A1 = 1.108.83 A2= 1.131,01 A3= 1.153,63 A4= 1.176,70 A5= 1.200,23
B1 = 1,224,24 B2= 1.248,72 B3= 1.273,70 B4= 1.299,17 B5= 1.325,15
C1= 1.351,66 C2= 1.378,69 C3= 1.406,26 C4= 1.434,39 C5= 1.463,08
D1= 1.492,34 D2= 1.522,19 D3= 1.552,63 D4= 1.583,68 D 5= 1.615,36
E1 = 1.647,66 E2= 1.680,62 E3= 1.714,23 E4= 1.748,61 E5= 1.783,48
F1= 1.819,15 F2= 1.855,54 F3= 1.892,65 F4= 1.930,50 F5= 1.969,11
G1 = 2.008,49 G2= 2.048,66 G3= 2.089,64 G4= 2.131,43 G5= 2.174,06
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REFERÊNCIA ( 09 )

A1 = 1.175,38 A2= 1.198,89 A3= 1.222,87 A4= 1.247,32 A5= 1.272,27
B1 = 1.297,71 B2= 1.323,67 B3= 1.350,14 B4= 1.377,15 B5= 1.404,69
C1 = 1.432,78 C2= 1.461,44 C3= 1.490,67 C4= 1.520,48 C5= 1.550,89
D1 = 1.581,91 D2= 1.613,54 D3= 1.645,82 D4= 1.678,73 D5= 1.712,31
E1= 1.746,55 E2= 1.781,48 E3= 1.817,11 E4= 1.853,46 E5= 1.890,52
F1= 1.928,34 F2= 1.966,90 F3= 2.006,24 F4= 2.046,37 F5= 2.087,29
G1 = 2.129,04 G2= 2.171,62 G3= 2.215,05 G4= 2.259,35 G5= 2.304,54

REFERÊNCIA (10 )

A1 = 1.245,87 A2= 1.270,79 A3= 1.296,20 A4= 1.322,13 A5= 1.348,57
B1 = 1.375,54 B2= 1.403,05 B3= 1.431,11 B4= 1.459,74 B5= 1.488,93
C1 = 1.518,71 C2= 1.549,08 C3= 1.5B0.06 C4= 1.611,67 C5= 1.643,90
D1 = 1.676,78 D2= 1.710,31 D 3= 1.744,52 D4= 1.779,41 D5= 1.815,00
E1 = 1.851,30 E2= 1.888,32 E3= 1.926,09 E4= 1.964,61 E5= 2.003,90
F1 = 2.043,98 F2= 2.084,86 F3= 2.126,56 F4= 2.169,09 F5= 2.212,47
G1 = 2.256,72 G2= 2.301,86 G3= 2.347,89 G4= 2.394,85 G5= 2.442,75

REFERÊNCIA ( 11 )

A1 = 1.320,71 A2= 1.347,12 A3= 1.374,07 A4= 1.401,55 A5= 1.429,58
B1 = 1.458,17 B2= 1.487,33 B3= 1.517,08 B4= 1.547,42 B5= 1.578,37
C1 = 1.609,94 C2= 1.642,14 C3= 1.674,98 C4= 1.708,48 C5= 1.742,65
D1 = 1.777,50 D2= 1.813,05 D3= 1.849,31 D4= 1.886,30 D 5= 1.924,03
E1 = 1.962,51 E2= 2.001,76 E3= 2.041,79 E4= 2.082,63 E5= 2.124,28
F1= 2.166,76 F2= 2.210,10 F3= 2.254,30 F4= 2.299,39 F5= 2.345,38
G1 = 2.392,28 G2= 2.440,13 G3= 2.488,93 G4= 2.538,71 G5= 2.589,48

REFERÊNCIA ( 12 )

A1 = 1.397,28 A2= 1.425,23 A3= 1.453,73 A4= 1.482,80 A5= 1.512,46
81 = 1.542,71 B2= 1.573,56 B3= 1.605,04 B4= 1.637,14 B5= 1.669,88
C1= 1.703,28 C2= 1.737,34 C3= 1.772,09 C4= 1.807,53 C5= 1.843,68
D1= 1.880,55 D2= 1.918,17 D3= 1.956,53 D4= 1.995,66 D5= 2.035,57
E1= 2.076,28 E2= 2.117,81 E3= 2.160,17 E4= 2.203,37 E5= 2.247,44
F1 = 2.292,39 F2= 2.338,23 F3= 2.385,00 F4= 2.432,70 F5= 2.481,35
G1 = 2.530,98 G2= 2.581,60 G3= 2.633,23 G4= 2.685,90 G5= 2.739,61
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REFERÊNCIA { 13 )

A1= 1.483,96 A2= 1.513,64 A3= 1.543,91 A4= 1.574,79 A5= 1.606,29
B1 = 1.638,41 B2= 1.671,18 B3= 1.704,60 B4= 1.738,70 B5= 1.773,47
C1 = 1.808,94 C2= 1.845,12 C3= 1.882,02 C4= 1.919,66 C5= 1.958,05
D1 = 1.997,21 D2= 2.037,16 D3= 2.077,90 D4= 2.119,46 D 5= 2.161,85
E1= 2.205,09 E2= 2.249,19 E3= 2.294,17 E4= 2.340,06 E5= 2.386,86
F1 = 2.434,59 F2= 2.483,29 F3= 2.532,95 F4= 2.583,61 F5= 2.635,28
G1 = 2.687,99 G2= 2.741,75 G3= 2.796,58 G4= 2.852,51 G5= 2.909,56

REFERÊNCIA ( 14 >

A1 = 1.572,94 A2= 1.604,40 A3= 1.636,49 A4= 1.669,22 A5= 1.702,60
B1 = 1.736,65 B2= 1.771,39 B3= 1.806,81 B4= 1.842,95 B5= 1.879,81
C1 = 1.917,41 C2= 1.955,75 C3= 1.994,87 C4= 2.034,77 C5= 2.075,46
D1 2.116,97 D2= 2.159,31 D3= 2.202,50 D4= 2.246,55 D5= 2.291,48
E1 = 2.337,31 E2= 2.384,05 E3= 2.431,73 E4= 2.480,37 ES= 2.529,98
F1 = 2.580,57 F2= 2.632,19 F3= 2.684,83 F4= 2.738,53 F5= 2.793,30
G1= 2.349,16 G2= 2.906,15 G3= 2.964,27 G4= 3.023,55 G5= 3.084,03

REFERÊNCIA (1 5  )

A1 = 1.667,36 42= 1.700,71 A3= 1.734,72 A4= 1.769,42 A5= 1.804,80
B1 = 1.840,90 E2= 1.877,72 B3= 1.915,27 B4= 1.953,58 B5= 1.992,65
C1 = 2.032,50 C2= 2.073,15 C3= 2.114,62 C4= 2.156,91 C5= 2.200,05
D1= 2.244,05 C2= 2.288,93 D3= 2.334,71 D4= 2.381,40 D5= 2.429,03
E1 = 2.477,61 E2= 2.527,16 E3= 2.577,70 E4= 2.629,26 E5= 2.681,84
F1 = 2.735,48 F2= 2.790,19 F3= 2.845,99 F4= 2.902,91 F5= 2,960,97
G1 = 3.020,19 G2= 3.080,60 G3= 3.142,21 G4= 3.205,05 G5= 3.269,15

REFERÊNCIA ( 16 )

A1 = 1.767,44 *2= 1.802,79 A3= 1.838,84 A4= 1.875,62 A5= 1,913,13
B1 = 1.951,40 32= 1.990,42 B3= 2.030,23 B4= 2.070,84 B5= 2.112,25
C1= 2.154,50 32= 2.197,59 C3= 2.241,54 C4= 2.286,37 C5= 2.332,10
D1 = 2.378,74 I02= 2.426,32 D3= 2.474,84 D4= 2.524,34 D 5= 2.574,83
E1 = 2.626,32 IE2= 2.678,85 E3= 2.732,43 E4= 2.787,07 E5= 2.842,82
F1= 2.899,67 F2= 2.957,67 F3= 3.016,82 F4= 3.077,16 F5= 3.138,70
G1 = 3.201,47 32= 3.265,50 G3= 3.330,81 G4= 3.397,43 G5= 3.465,3B
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REFERÊNCIA ( 17 )

A1 = 1.873,46 A2= 1.910,93 A3= 1.949,15 A4= 1.988,13 A5= 2.027,89
B1 = 2.068,45 B2= 2.109,82 B3= 2.152,02 B4= 2.195,06 B5= 2.238,96
C1 = 2.283,74 C2= 2.329,41 C3= 2.376,00 C4= 2.423,52 C5= 2.471,99
D1 = 2.521,43 D2= 2.571,86 D3= 2.623,30 D4= 2.675,76 D 5= 2.729,28
E1 = 2.783,86 E2= 2.839,54 E3= 2.896,33 E4= 2.954,26 E5= 3.013,34
F1 = 3.073,61 F2= 3.135,08 F3= 3.197,78 F4= 3.261,74 F5= 3.326,97
G1= 3.393,51 G2= 3.461,38 G3= 3.530,61 G4= 3.601,22 G5= 3.673,25

REFERÊNCIA < 18 )

A1 = 1.985,88 A2= 2.025,60 A3= 2.066,11 A4= 2.107,43 A5= 2.149,58
B1 = 2.192,57 B2= 2.236,42 B3= 2.281,15 B4= 2.326,77 B5= 2.373,31
C1 = 2.420,78 C2= 2.469,19 C3= 2.618,58 C4= 2.568,95 C5= 2.620,33
D1 = 2.672,73 D2= 2.726,19 D3= 2.780,71 D4= 2.836,33 D5= 2.893,05
E1 = 2.950,91 E2= 3.009,93 E3= 3.070,13 E4= 3.131,53 E5= 3.194,16
F1 = 3.258,05 F2= 3.323,21 F3= 3.389,67 F4= 3.457,47 F5= 3.526,61
G1 = 3.597,15 G2= 3.669,09 G3= 3.742,47 G4= 3.817,32 G5= 3.893,67

REFERÊNCIA < 19 )

A1 = 2.105,08 A2= 2.147,18 A3= 2.190,13 A4= 2.233,93 A5- 2.278,61
B1 = 2.324,18 B2= 2.370,66 B3= 2.418,08 B4= 2.466,44 B5= 2.515,77
C1 = 2.566,08 C2= 2.617,40 C3= 2.669,75 C4= 2.723,15 C5= 2.777,61
D1 = 2.833,16 D2= 2.889,82 D3= 2.947,62 D4= 3.006,57 D5= 3.066,70
E1 = 3.128,04 E2= 3.190,60 E3= 3.254,41 E4= 3.319,50 E5= 3.385,89
F1= 3.453,61 F2= 3.522,68 F3= 3.593,13 F4= 3.665,00 F5= 3.738,30
G1= 3.813,06 G2= 3.889,32 G3= 3.967,11 G4= 4.046,45 G5= 4.127,38

REFERÊNCIA ( 20 )

A1 = 2.231,42 A2= 2.276,05 A3= 2.321,57 A4= 2.368,00 A5= 2.415,36
B1 = 2.463,67 B2= 2.512,94 B3= 2.563,20 B4= 2.614,46 B5= 2.666,75
C1 = 2.720,09 C2= 2.774,49 C3= 2.829,98 C4= 2.886,58 C5= 2.944,31
D1 = 3.003,20 D2= 3.063,26 D3= 3.124,53 D4= 3.187,02 D5= 3.250,76
E1= 3.315,77 E2= 3.382,09 E3= 3.449,73 E4= 3.518,72 E5= 3.589,10
F1= 3.660,88 F2= 3.734,10 F3= 3.808,78 F4= 3.884,96 F5= 3.962,66
G1 = 4.041,91 G2= 4.122,75 G3= 4.205,20 G4= 4.289,31 G5= 4.375,09
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REFERÊNCIA { 21 )

A1 = 2.365,29 A2= 2.412,60 A3= 2.460,85 A4= 2.510,06 A5= 2.560,27
B1 = 2.611,47 B2= 2.663,70 B3= 2.716,97 B4= 2.771,31 B5= 2.826,74
C1 = 2.883,28 C2= 2.940,94 C3= 2.999,76 C4= 3.059,75 C5= 3.120,95
D1 = 3.183,37 D2= 3.247,04 D3= 3.311,98 D4= 3.378,22 D5= 3.445,78
E1 = 3.514,70 E2= 3.584,99 E3= 3.656,69 E4= 3.729,82 E5= 3.804,42
F1 = 3.880,51 F2= 3.958,12 F3= 4.037,28 F4= 4.118,03 F5= 4.200,39
G1 = 4.284,40 G2= 4.370,08 G3= 4.457,49 G4= 4.546,63 G5= 4.637,57

REFERÊNCIA ( 22 )

A1 = 2.507,20 A2= 2.557,34 A3= 2.608,49 A4= 2.660,66 A5= 2.713,87
B1 = 2.768,15 B2= 2.823,51 B3= 2.879,98 B4= 2.937,58 B5= 2.996,34
C1 = 3.056,26 C2= 3.117,39 C3= 3.179,74 C4= 3.243,33 C5= 3.308,20
D1= 3.374,36 D2= 3.441,85 D3= 3.510,69 D4= 3.580,90 D5= 3.652,52
E1 = 3.725,57 E2= 3.800,08 E3= 3.876,08 E4= 3.953,60 E5= 4.032,67
F1 = 4.113,33 F2= 4.195,59 F3= 4.279,51 F4= 4.365,10 F5= 4.452,40
G1 = 4.541,45 G2= 4.632,27 G3= 4.724,92 G4= 4.819,42 G5= 4.915,81

REFERÊNCIA ( 23 )

A1 = 2.657,64 A2= 2.710,79 A3= 2.765,01 A4= 2.820,31 A5= 2.876,72
B1 = 2.934,25 B2= 2.992,93 B3= 3.052,79 B4= 3.113,85 B5= 3.176,13
C1 = 3.239,65 C2= 3.304,44 C3= 3.370,53 C4= 3.437,94 C5= 3.506,70
D1 = 3.576,83 D2= 3.648,37 D3= 3,721,34 D4= 3.795,76 D5= 3.871,68
E1 = 3.949,11 E2= 4.028,10 E3= 4.108,66 E4= 4.190,83 E5= 4.274,65
F1 = 4.360,14 F2= 4.447,34 F3= 4.536,29 F4= 4.627,02 F5= 4.719,56
G1 = 4.813,95 G2= 4.910,23 G3= 5.008,43 G4= 5.108,60 G5= 5.210,77

REFERÊNCIA ( 24 )

A1 = 2.817,12 A2= 2.873,46 A3= 2.930,93 A4= 2.989,55 A5= 3.049,34
B1= 3.110,33 B2= 3.172,53 B3= 3.235,99 B4= 3.300,71 BS= 3.366,72
C1= 3.434,05 C2= 3.502,73 C3= 3.572,79 C4= 3.644,25 C5= 3.717,13
D1 = 3.791,47 D2= 3.867,30 D3= 3.944,65 D4= 4.023,54 D5= 4.104,01
E1 = 4.186,09 E2= 4.269,81 E3 4.355,21 E4= 4.442,31 E5= 4.531,16
F1 = 4.621,78 F2= 4.714,22 F3= 4.808,50 F4= 4.904,67 F6= 5.002,77
G1 = 5.102,82 G2= 5.204,88 G3= 5.308,98 G4= 5.415,16 G5= 5.523,46
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REFERÊNCIA { 25 )

A1 = 2.986,08 A2= 3.045,80 A3= 3.106,72 A4= 3.168,85 A5= 3.232,23
B1= 3.296,87 B2= 3.362,81 B3= 3.430,07 B4= 3.498,67 B5= 3.568,64
C1= 3.640,01 C2= 3.712,82 C3= 3.787,07 C4= 3.862,81 C5= 3.940,07
D1 = 4.018,87 D2= 4.099,25 D3= 4.181,23 D4= 4.264,86 D5= 4.350,15
E1 = 4.437,16 E2= 4.525,90 E3= 4.616,42 E4= 4.708,75 E5= 4.802,92
F1 = 4.898,98 F2= 4.996,96 F3= 5.096,90 F4= 5.198,84 F5= 5.302,81
Gt = 5.408,87 G2= 5.517,05 G3= 5.627,39 G4= 5.739,94 G5= 5.854,74

REFERÊNCIA ( 26 )

A1 = 3.165,30 A2= 3.228,61 A3= 3.293,18 A4= 3.359,04 A5= 3.426,22
B1 = 3.494,75 B2= 3.564,64 83= 3.635,93 B4= 3.708,65 B5= 3.782,83
C1 = 3.858,48 C2= 3.935,65 C3= 4.014,37 C4= 4.094,65 C5= 4.176,55
D1 = 4.260,08 D2= 4.345,28 D3= 4.432,18 D4= 4.520,83 D5= 4.611,24
E1 4.703,47 E2= 4.797,54 E3= 4.893,49 E4= 4.991,36 E5= 5.091,19
F1 = 5.193,01 F2= 5.296,87 F3= 5.402,81 F4= 5.510,86 F5= 5.621,08
G1 = 5.733,50 G2= 5.848,17 G3= 5.965,14 G4= 6.084,44 G5= 6.206,13

REFERÊNCIA ( 27 >

A1= 3.355,28 A2= 3.422,39 A3= 3.490,83 A4= 3.560,65 A5= 3.631,86
B1 = 3.704,50 B2= 3.778,59 B3= 3.854,16 B4= 3.931,25 B5= 4.009,87
C1= 4.090,07 C2= 4.171,87 C3= 4.255,31 C4= 4.340,41 C5= 4.427,22
D1 = 4.515,77 D2= 4.606,08 D3= 4.698,20 D4= 4.792,17 D5= 4.888,01
E1 = 4.985,77 E2= 5.085,48 E3= 5.187,19 E4= 5.290,94 E5= 5.396,76
F1 = 5.504,69 F2= 5.614,79 F3= 5.727,08 F4= 5.841,62 F5= 5.958,46
G1 = 6.077,63 32= 6.199,18 G3= 6.323,16 G4= 6.449,62 G5= 6.578,62

REFERÊNCIA ( 28 )

A1 = 3.556,89 A2= 3.628,03 A3= 3.700,59 A4= 3.774,60 A5= 3.850,09
B1 = 3.927,09 B2= 4.005,64 B3= 4.085,75 B4= 4.167,46 B5= 4.250,81
C1 = 4.335,83 C2= 4.422,55 C3= 4.511,00 C4= 4.601,22 C5= 4.693,24
D1 = 4.787,11 D2= 4.882,85 D3= 4.980,50 D4= 5.080,11 D5= 5.181,72
E1 = 5.285,35 E2= 5.391,06 E3= 5.498,88 E4= 5.608,86 E5= 5.721,03
F1= 5.835,46 F2= 5.952,16 F3= 6.071,21 F4= 6.192,63 F5= 6.316,48
G1 = 6.442,81 G2= 6.571,67 G3= 6.703,10 G4= 6.837,17 G5= 6.973,91
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REFERÊNCIA ( 29 )

A1 = 3.770,00 A2= 3.845,40 A3= 3.922,31 A4= 4.000,75 A5= 4.080,77
B1 = 4.162,38 B2= 4.245,63 B3= 4.330,54 B4= 4.417,16 B5= 4.505,50
C1 = 4.595,61 C2= 4.687,52 C3= 4.781,27 C4= 4.876,90 C5= 4.974,43
D1 = 5.073,92 D2= 5.175,40 D3= 5.278,91 D4= 5.384,49 D 5= 5.492,18
E1 = 5.602,02 E2= 5.714,06 E3= 5.828,34 E4= 5.944,91 E5= 6.063,81
F1= 6.185,08 F2= 6.308,79 F3= 6.434,96 F4= 6.563,66 F5= 6.694,93
G1 = 6.828,83 G2= 6.965,41 G3= 7.104,72 G4= 7.246,81 G5= 7.391,75

REFERÊNCIA ( 30 )

A1 = 3.996,23 A2= 4.076,15 A3= 4.157,68 A4= 4.240,83 A5= 4.325,65
B1 = 4.412,16 B2= 4.500,40 83= 4.590,41 B4= 4.682,22 B5= 4.775,86
C1 = 4.871,38 C2= 4.968,81 C3= 5.068,19 C4= 5.169,55 C5= 5.272,94
D1 = 5.378,40 D2= 5.485,97 D3= 5.595,69 D4= 5.707,60 D5= 5.821,75
E1 = 5.938,19 E2= 6.056,95 E3= 6.178,09 E4= 6.301,65 E5= 6.427,69
F1= 6.556,24 F2= 6.687,36 F3= 6.821,11 F4= 6.957,53 F5= 7.096,68
G1 = 7.238,62 G2= 7.383,39 G3= 7.531,06 G4= 7.681,68 G5= 7.835,31

REFERÊNCIA ( 31 )

A1 = 4.234,34 A2= 4.319,03 A3= 4.405,41 A4= 4.493,52 A5= 4.583,39

B1= 4.675,05 B2= 4.768,55 B3= 4.863,93 B4= 4.961,20 B5= 5.060,43

C1= 5.161,64 C2= 5.264,87 C3= 5.370,17 C4= 5.477,57 C5= 5.587,12

D1= 5.698,86 D2= 5.812,84 D3= 5.929,10 D4= 6.047,68 D5= 6.168,63

E1 = 6.292,01 E2= 6.417,85 E3= 6.546,20 E4= 6.677,13 E5= 6.810,67
F1 = 6.946,88 F2= 7.085,82 F3= 7.227,54 F4= 7.372,09 F5= 7.519,53

G1 = 7.669,92 G2= 7.823,32 G3= 7.979,79 G4= 8.139,38 G5= 8.302,17
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REFERÊNCIA { 32 )

A1= 4.490,13 A2= 4.579,93 A3= 4.671,53 A4= 4.764,96 A5= 4.860,26

B1 = 4.957,47 B2= 5.056,62 B3= 5.157,75 B4= 5.260,90 B5= 5.366,12

C1 = 5.473,44 C2= 5.582,91 C3= 5.694,57 C4= 5.808,46 C5= 5.924,63

D1 = 6.043,12 D2= 6.163,99 D3= 6.287,27 D4= 6.413,01 D5= 6.541,27

E1= 6.672,10 E2= 6.805,54 E3= 6.941,65 E4= 7.080,48 E5= 7.222,09
F1= 7.366,53 F2= 7.513,86 F3= 7.664,14 F4= 7.817,43 F5= 7.973,77

G1= 8.133,25 G2= 8.295,91 G3= 8.461,83 G4= 8.631,07 G5= 8.803,69

REFERÊNCIA ( 33 )

A1= 4.759,54 A2= 4.854,73 A3= 4.951,83 A4= 5.050,86 A5= 5.151,88

B1 = 5.254,92 B2= 5.360,02 B3= 5.467,22 B4= 5.576,56 B5= 5.688,09

C1 = 5.801,85 C2= 5.917,89 C3= 6.036,25 C4= 6.156,97 C5= 6.280,11

D1 = 6.405,71 D2= 6.533,83 03= 6.664,51 D4= 6.797,80 D5= 6.933,75

E1 = 7.072,43 E2= 7.213,87 E3= 7.358,15 E4= 7.505,32 E5= 7.655,42
F1= 7.808,53 F2= 7.964,70 F3= 8.123,99 F4= 8.286,47 F5= 8.452,20

G1 = 8.621,25 G2= 8.793,67 G3= 8.969,55 G4= 9.148,94 G5= 9.331,92

REFERÊNCIA ( 34 )

A1 = 5.045,15 A2= 5.146,05 A3= 5.248,97 A4= 5.353,95 A5= 5.461,03

B1 = 5.570,25 B2= 5.681,66 B3= 5.795,29 B4= 5.911,20 B5= 6.029,42

C1 = 6.150,01 C2= 6.273,01 C3= 6.398,47 C4= 6.526,44 C5= 6.656,97

D1 = 6.790,11 D2= 6.925,91 D3= 7.064,43 D4= 7.205,72 D5= 7.349,83

E1= 7.496,83 E2= 7.646,76 E3= 7.799,70 E4= 7.955,69 E5= 8.114,81
F1 = 8.277,10 F2= 8.442,65 F3= 8.611,50 F4= 8.783,73 F5= 8.959,40

G1 = 9.138,59 G2= 9.321,36 G3= 9.507,79 G4= 9.697,95 G5= 9.891,90
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REFERÊNCIA ( 35 )

A1 = 5.347,87 A2= 5.454,83 A3= 5.563,92 A4= 5.675,20 A5= 5.788,71

61 = 5.904,48 B2= 6.022,57 B3= 6.143,02 B4= 6.265,88 B5= 6.391,20
C1 = 6.519,02 C2= 6.649,40 C3= 6.782,39 C4= 6.918,04 C5= 7.056,40

D1 = 7.197,53 D2= 7.341,48 D3= 7.488,31 D4= 7.638,08 D5= 7.790,84

E1 = 7.946,65 E2= 8.105,59 E3= 8.267,70 E4= 8.433,05 E5= 8.601,71
F1 = 8.773,75 F2= 3.949,22 F3= 9.128,21 F4= 9.310,77 F5= 9.496,99

G1 = 9.686,93 G2= 9.880,66 G3= 10.078,28 G4= 10.279,84 G5= 10.485,44

REFERÊNCIA ( 36 )

A1 = 5.668,77 A2= 5.782,15 A3= 5.897,79 A4= 6.015,74 A5= 6.136,06

B1= 6.258,78 B2= 6.383,96 B3= 6.511,63 B4= 6.641,87 B5= 6.774,70

C1 = 6.910,20 C2= 7.048,40 C3= 7.189,37 C4= 7.333,16 C5= 7.479,82

D1 = 7.629,42 D2= 7.782,01 D3= 7.937,65 D4= 8.096,40 D5= 8.258,33

E1 = 8.423,49 E2= 8.591,96 E3= 8.763,80 E4= 8.939,08 E5= 9.117,86
F1 = 9.300,22 F2= 9.486,22 F3= 9.675,95 F4= 9.869,47 F5= 10.066,86

G1 = 10.268,19 G2= 10.473,56 G3= 10.683,03 G4= 10.896,69 G5= 11.114,62

REFERÊNCIA ( 37 )

A1 = 6.008,91 A2= 6.129,09 A3= 6.251,67 A4= 6.376,70 A5= 6.504,24

B1= 6.634,32 B2= 6.767,01 B3= 6.902,35 B4= 7.040,40 B5= 7.181,20

C1= 7.324,83 C2= 7.471,32 C3= 7.620,75 C4= 7.773,17 C5= 7.928,63

D1 = 8.087,20 D2= 8.248,95 D3= 8.413,92 D4= 8.582,20 D5= 8.753,85

E1 = 8.928,92 E2= 9.107,50 E3= 9.289,65 E4= 9.475,45 E5= 9.664,95
F1= 9.858,25 F2= 10.055,42 F3= 10.256,53 F4= 10.461,66 F5= 10.670,89

G1 = 10.884,31 G2= 11.101,99 G3= 11.324,03 G4= 11.550,52 G5= 11.781,53

Prt?fí?itur3
TREMEMBÉ

http://www.tremembe.sp.EOV.br


PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ
{Lei Estadual n® 8.506 de 27 de dezembro de 1993 
"PAÇO MUNICIPAL VEREADOR RENATO VARGAS"

(Lei Municipal nS 3.4S2, de 16 de outubro de 2009)
Rua 7 de Setembro, n? 701 - Centro - Tremembé/SP - CEP 12120-017 

www.tremembe.sp.gov.or /Tel. (12) 3607-1000 /tremembe(5>tremembe.sp.gov.br

REFERÊNCIA { 38 }

A1 = 6.369,42 A2= 6.496,81 A3= 6.626,74 A4= 6.759,2B A5= 6.894,47

B1 = 7.032,35 B2= 7.173,00 B3= 7.316,46 B4= 7.462,79 B5= 7.612,05

C1 = 7.764,29 C2= 7.919,57 C3= 8.077,96 C4= 8.239,52 C5= 8.404,31

D1 = 8.572,40 D 2= 8.743,85 D3= 8.918,73 D4= 9.097,10 D 5= 9.279,04

E1 = 9.464,62 E2= 9.653,92 E3= 9.846,99 E4= 10.043,93 E5= 10.244,81
F1 = 10.449,71 F2= 10.658,70 F3= 10.871,88 F4= 11.089,31 F5= 11.311,10

G1 = 11.537,32 G2= 11.768,07 G3= 12.003,43 G4= 12.243,50 G5= 12.488,37

REFERÊNCIA ( 39 )

A1 = 6.751,59 \2= 6.886,62 A3= 7.024,35 A4= 7.164,84 A5= 7.308,14

B1 = 7.454,30 32= 7.603,39 B3= 7.755,45 B4= 7.910,56 B5= 8.068,78

C1 = 8.230,15 32= 8.394,75 C3= 8.562,65 C4= 8.733,90 C5= 8.908,58

D1 = 9.086,75 32= 9.268,49 D3= 9.453,86 D4= 9.642,93 D5= 9.835,79

E1= 10.032,51 E2= 10.233,16 E3= 10.437,82 E4= 10.646,58 E5= 10.859,51
F1= 11.076,70 F2= 11.298,23 F3= 11.524,20 F4= 11.754,68 F5= 11.989,78

G1 = 12.229,57 <32= 12.474,16 G3= 12.723,65 G4= 12.978,12 G5= 13.237,68

REFERÊNCIA ( 40 )

A1= 7.156,70 A2= 7.299,83 A3= 7.445,83 A4= 7.594,75 A5= 7.746,64

B1 = 7.901,58 B2= 8.059,61 B3= 8,220,80 B4= 8.385,21 B5= 8.552,92

C1 = 8.723,98 C2= 8.898,46 C3= 9.076,43 C4= 9.257,95 C5= 9.443,11

D1 = 9.631,98 D2= 9.824,62 D3= 10.021,11 D4= 10.221,53 D5= 10.425,96

E1 = 10.634,48 E2= 10.847,17 E3= 11.064,11 E4= 11.285,39 E5= 11.511,10
F1 = 11.741,32 F2= 11.976,15 F3= 12.215,67 F4= 12.459,99 F5= 12.709,19

G1 = 12.963,37 G2= 13.222,64 G3= 13.487,09 G4= 13.756,83 G5= 14.031,97
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REFERÊNCIA ( 41 )

A1 = 7.586,12 A2= 7.737,84 A3= 7.892,60 A4= 8.050,45 A5= 8.211,46

B1 = 8.375,69 B2= 8.543,20 B3= 8.714,07 B4= 8.888,35 B5= 9.066,12

C1 = 9.247,44 C2= 9.432,39 C3= 9.621,03 C4= 9.813,46 C5= 10.009,72

D1 = 10.209,92 D2= 10.414,12 D3= 10.622,40 D4= 10.834,85 D5= 11.051,54

E1 = 11.272,58 E2= 11.498,03 E3= 11.727,99 E4= 11.962,55 E5= 12.201,80
F1 = 12.445,83 F2= 12.694,75 F3= 12.948,65 F4= 13.207,62 F5= 13.471,77

G1 = 13.741,21 G2= 14.016,03 G3= 14.296,35 G4= 14.582,28 G5= 14.873,92

REFERÊNCIA | 42 )

A1 = 8.041,27 42- 8.202,10 A3= 8.366,14 A4= 8.533,46 A5= 8.704,13

B1 = 8.878,21 32= 9.055,78 B3= 9.236,89 B4= 9.421,63 B5= 9.610,06

C1 = 9.802,26 22= 9.998,31 C3= 10.198,27 C4= 10.402,24 C5= 10.610,28

D1 = 10.822,49 02= 11.038,94 D3= 11.259,72 D4= 11.484,91 D 5= 11.714,61

E1 = 11.948,90 E2= 12.187,88 E3= 12.431,64 E4= 12.680,27 E5= 12.933,88
F1 = 13.192,56 F2= 13.456,41 F3= 13.725,54 F4= 14.000,05 F5= 14.280,05

G1 = 14.565,65 32= 14.856,96 G3= 15.154,10 G4= 15.457,18 G5= 15.766,33

REFERÊNCIA ( 43 )

A1 = 8.523,79 A2= 8.694,27 A3= 8.868,15 A4= 9.045,51 A5= 9.226,42

B1 = 9.410,95 B2= 9.599,17 B3= 9.791,16 B4= 9.986,98 B5= 10.186,72

C1 = 10.390,45 C2= 10.598,26 C3= 10.810,23 C4= 11.026,43 C5= 11.246,96

D1 = 11.471,90 D2= 11.701,34 D3= 11.935,36 D4= 12.174,07 D5= 12.417,55

E1 = 12.665,90 E2= 12.919,22 E3= 13.177,61 E4= 13.441,16 E5= 13.709,98
F1 = 13.984,18 F2= 14.263,86 F3= 14.549,14 F4= 14.840,12 F5= 15.136,93

G1= 15.439,67 G2= 15.748,46 G3= 16.063,43 G4= 16.384,70 G5= 16.712,39
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REEFERÊNCIA { 44 )

A1 = 9.035,15 A2= 9.215,85 A3= 9.400,17 A4= 9.588,17 A5= 9.779,94

B1 = 9.975,54 62= 10.175,05 B3= 10.378,55 B4= 10.586,12 B5= 10.797,84

C1 = 11.013,80 C2= 11.234,07 C3= 11.458,75 C4= 11.687,93 C5= 11.921,69

D1 = 12.160,12 D2= 12.403,32 D3= 12.651,39 D4= 12.904,42 D5= 13.162,51

E1 = 13.425,76 E2= 13.694,27 E3= 13.968,16 E4= 14.247,52 E5= 14.532,47
F1 = 14.823,12 F2= 15.119,58 F3= 15.421,98 F4= 15.730,41 F5= 16.045,02

G1 = 16.365,92 G2= 16.693,24 G3= 17.027,11 G4= 17.367,65 G5= 17.715,00

REFERÊNCIA ( 45 )

A1= 9.577,24 A2= 9.768,78 A3= 9.964,16 A4= 10.163,44 A5= 10.366,71

B1 = 10.574,05 B2= 10.785,53 B3= 11.001,24 B4= 11.221,26 B5= 11.445,69

C1 = 11.674,60 C2= 11.908,09 C3= 12.146,26 C4= 12.389,18 C5= 12.636,96

D1 = 12.889,70 D2= 13.147,50 03= 13.410,45 D4= 13.678,66 D5= 13.952,23

E1 = 14.231,27 E2= 14.515,90 E3= 14.806,22 E4= 15.102,34 E5= 15.404,39
F1= 15.712,48 F2= 16.026,73 F3= 16.347,26 F4= 16.674,21 F5= 17.007,69

G1 = 17.347,84 G2= 17.694,80 G3= 18.048,70 G4= 18.409,67 G5= 18.777,86
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ANEXO XXV
"Atribuições dos Empregos Públicos Permanentes"

1 -  AGENTE ADMINISTRATIVO:

Descrição Sum ária: Executar as m esmas atividades descritas para o emprego público de 
Assistente Adm in istrativo, podendo ainda ser responsável pela im plantação de novos 
projetos, que a adm in istração venha a desenvolver.
Descrição Detalhada: Executar todas as atividades descritas para o emprego público de 
Assistente Adm in istrativo , em qualquer unidade da Adm inistração Municipa l;Executar a 
im plem entação de novos projetos desenvo lv idos pela Adm inistração Municipal, sendo 
responsável pelas ativ idades do mesmo, sempre em parceria com o superior 
im ed iato;D irig ir as atividades de balcão de empregos, Banco do Povo, ou outras ativ idades 
determ inadas e de nível de complexidade com patíve l;Executar outras tarefas determ inadas 
pelo superior imediato, em qualquer setor da Adm in istração Municipal.
Responsabilidade: Pelos documentos, equipam entos e máquinas que utiliza.
Responsabilidade por dados confidencia is e supervisão eventuais.

2 -  AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE:

Descrição Sumária: Executar serviços de orientação, cadastramento, acom panham ento das 
fam ílias, empregando processos de rotina e/ou específicos, para possib ilitar a proteção e a 
recuperação da saúde individual ou coletiva.
Descrição Detalhada: T rabalhar com a descrição de fam ílias em base geográfica definida, a 
m icroárea; Cadastrar todas as pessoas de sua m icroárea e m anter os cadastros atualizados; 
O rientar as fam ílias quanto à utilização dos serv iços de saúde disponíveis; Realizar 
ativ idades programadas e de atenção à demanda espontânea; Acom panhar, por meio de 
v isita dom iciliar, todas as fam ílias e indivíduos sob sua responsabilidade. As v is itas deverão 
ser program adas em conjunto com a equipe, considerando os critérios de risco e 
vu lnerab ilidade de modo que fam ílias com m aior necessidade sejam  vis itadas m ais vezes, 
mantendo como referência a média de uma v is ita/fam ília/m ês; Desenvolver ações que 
busquem a integração entre a equipe de saúde e a população descrita à UBS, considerando 
as características e as fina lidades do trabalho de acompanhamento de indivíduos e grupos 
socia is ou coletiv idade; Desenvolver ativ idades de promoção da saúde, de prevenção das 
doenças e agravos e de vig ilância à saúde, por meio de v is itas dom iciliares e de ações 
educativas ind ividuais e co letivas nos dom icílios e na comunidade, por exemplo, combate à 
dengue, malária, le ishmaniose, entre outras, mantendo a equipe informada, principalm ente 
a respeito das situações de risco; Estar em contato perm anente com as fam ílias, 
desenvolvendo ações educativas, visando à promoção da saúde, à prevenção das doenças e 
ao acom panham ento das pessoas com problemas de saúde, bem como ao 
acompanhamento das condicionalidades do Programa Bolsa-Fam ília ou de qualquer outro 
programa sim ilar de transferência de renda e enfrentam ento de vu lnerabilidades im plantado 
pelo governo federal, estadual e municipal, de acordo com o planejamento da equipe.É
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perm itido ao ACS desenvo lver outras ativ idades nas Unidades Básicas de Saúde, desde que 
vincu ladas às atribu ições acima.
Responsabilidade: Lidar com inform ações de caráter sig iloso, proveniente de contatos com 
os pacientes. Responsabilidade para com terce iros primordial, com relação aos pacientes.

3 -  AGENTE DA AUTORIDADE DE TRÂNSITO:
Descrição Sum ária: Com pete ao Agente da Autoridade de Trânsito exercer a orientação, 
operação e a fisca lização ostensiva do trânsito e transportes do Município, de acordo com os 
d ispositivos do Código de Trânsito Brasile iro e demais legislações pertinentes.
Descrição Detalhada: Lavrar autos de infração no exercício das atividades de fisca lização de 
trânsito e transportes com base no Código de Trânsito Brasile iro e as norm ativas 
complementares; desenvo lver ativ idades dos programas, projetos e cam panhas de 
educação e de segurança no trânsito; desenvo lver ativ idades de m onitoram ento do tráfego 
de veícu los e operação de trânsito; partic ipar de operações especia is de orientação e 
fisca lização do trânsito, inclusive em apoio à realização de eventos e obras em v ias e 
logradouros públicos; rea lizar intervenção no tráfego de veícuios, quando necessário ou por 
determ inação superior, orientando e garantindo a sua flu idez; partic ipar de estudos e 
aux ilia r na coleta de dados estatísticos e situacionais, v isando subsid iar a elaboração de 
projetos de intervenção no sistema v iário  e na sina lização de trânsito; prestar informações 
de natureza técnica e fiscal nos processos adm in istrativos provenientes da aplicação de auto 
de infração e outros requeridos pelo Órgão Municipal de Trânsito do Município; apresentar 
propostas e recom endações para a inclusão ou adequação na sina lização e infraestrutura 
existente nas v ias e logradouros públicos; u tilizar-se dos instrum entos de trabalho, conduzir 
ve ícu los e motocicletas, quando habilitado e autorizado, no estrito exercício das atribuições 
do cargo; exercer plenam ente o poder de polícia adm in istrativa de trânsito e transportes em 
todo o territó rio  do Município, em conform idade com o disposto no Código de Trânsito 
Brasile iro e legislação municipal pertinente, de acordo com as d iretrizes, orientação e 
programação da Secretaria de Mobilidade Urbana e Cooperação em Segurança Pública; 
requ isitar e obter o auxílio  da força de segurança pública, a fim  de assegurar o pleno 
desempenho de suas atribu ições legais; e laborar relatórios d iários de suas atividades, 
destacando as ocorrências especia is, apresentado-os na periodicidade determ inada; 
partic ipar de ativ idades de formação, capacitação, aperfeiçoamento ou especia lização, 
referentes ao trânsito no horário de serviço ou quando fora do horário, com a devida 
reposição dos dias em folga.
Responsabilidade: com un ica ra  seus superiores h ierárquicos todo fato contrário ao interesse 
público, irregularidades ou ilegalidades de que tiver conhecimento em razão do cargo, da 
função ou do serviço; exercer com eficiência, eficácia e efetiv idade as atribu ições do cargo, 
objetivando a qualidade dos serviços prestados à população; realizar o controle e 
m onitoram ento de tráfego; rea lizar outras ativ idades corre latas determ inadas por seu 
superior hierárquico.

4 -  AGENTE DE CONTROLE INTERNO:
Descrição Sum ária: Executar serviços de orientação, cadastramento, fisca lização e
acom panham ento da Adm inistração, em pregando processos de rotina e/ou específicos, para 
possib ilitar a fiscalização do Município.
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Descrição Detalhada: Realizar controle contábil, financeiro, orçam entário, operacional e 
patrim onial das entidades da Adm inistração Direta, Indireta e Fundacional quanto à 
legalidade, legitim idade, econom icidade e razoabilidade; F isca lizar e ava liar o cumprim ento 
das m etas previstas no Plano Plurianual do Município; Exam inar as prestações de contas dos 
agentes da Adm in istração D ireta, Indireta e Fundacional responsáveis por bens e valores 
pertencentes ou confiados à Fazenda Municipal; Propor ao Chefe do Executivo a realização 
de bloqueios de transferência de recursos orçam entários de órgãos, entidades da 
Adm inistração D ireta, Indireta, Fundacional e outras, quando detectadas irregularidades e 
outros; Acom panhar e ava lia r os resultados dos registros contábeis, dos atos e fatos 
re lativos às despesas da Adm inistração Pública, com v istas a elaboração da prestação de 
contas do Município; Apurar denúncias formais, re lativas a irregularidades ou ilegalidades 
praticadas em qualquer órgão ou entidade da Adm inistração, dando ciência ao titu la r do 
Poder Executivo e ao titu la r do órgão ou autoridade equiva lente a quem se subordine o 
autor do ato objeto da denúncia, sob pena de responsabilidade solidária; Propor a 
instauração de sind icância e tomada de contas especial, quando recomendável face à 
natureza da irregularidade detectada; Apo iar os órgãos de controle externo no exercício de 
sua m issão constitucional e no exercício de suas funções inerentes ao Poder Público 
Municipal de Trem em bé; Instaurar e processar as tom adas de contas especia is na forma da 
legislação em vigor, bem como designar as respectivas com issões especiais, quando 
necessário; Coordenar e executar a auditoria interna preventiva e de controle dos órgãos e 
entidades da Adm in istração Direta e Indireta do Município; Coordenar e executar as 
ativ idades relativas à d iscip lina de servidores e em pregados públicos da Adm in istração 
D ireta e Indireta do Município; Coordenar e executar as ativ idades de atendimento, 
recepção, encam inham ento e resposta às questões form uladas pelos órgãos de controle 
externo, relacionadas à sua área de atuação; Prestar assessoram ento ao Prefeito nas 
m atérias de suas competências; Desenvolver mecanism os de prevenção à corrupção; 
E laborar os relatórios periódicos de controle interno exig idos pelo Tribuna! de Contas do 
Estado de São Paulo; Editar norm ativas e instruções às Secretarias e dem ais órgãos das 
Adm in istrações Direta e Indireta; A va lia r os controles orçam entários, contábil, financeiro e 
operacional da municipalidade; Estabelecim ento de métodos e procedimentos de controles a 
serem  adotados pelo Município para proteção de seu patrim ônio e seus ativos; Realização 
de estudos no sentido de estabelecer a confiabilidade e tempestiv idade dos registros e 
dem onstrações orçam entárias, contábeis e financeiras, bem como de sua eficácia 
operacional; Realização de estudos e pesquisas sobre os pontos críticos do controle interno 
de responsabilidade dos adm inistradores; Verificações físicas de bens patrim oniais, bem 
como a identificação de fraudes e desperd ícios decorrentes da ação adm in istrativa; 
Desem penhar outras ativ idades afins ao controle interno preventivo ou de auditoria pós 
realização de qualquer ato público; Desem penhar outras atividades afins.
Responsabilidade: L idar com informações de cará ter sig iloso, proveniente de contatos com a 
documentação do município,

5 -  AGENTE DE SANEAMENTO:
Descrição Sum ária :F isca liza r e inspecionar estabelecim entos comercia is, industriais, 
residenciais e públicos, para advertir, multar, apreender produtos, quando necessário, 
visando preservar a saúde da comunidade.
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Descrição D eta lhada iln specionar estabelecim entos comercia is, industriais, feiras, m ercados 
etc., verificando as condições sanitárias, para garantir a qualidade do produto;Colher 
am ostras de a lim entos e em balagens, interditando-os e encam inhando-os para analise 
sanitária no Instituto Adolfo Lutz -  IAL;Lavrar auto de infração, expedir intim ação e ap licar 
penalidade de advertência, quando necessário, visando preservar a saúde da 
com unidade;Encam inhar as am ostras de fontes naturais como poços, m inas cactóiicos, 
bicas, etc., para análise dos pedidos relacionados com serviços ind ividuais de abastecimento 
de água;Receber solicitação de alvará e caderneta de controle sanitário para os 
estabelecim entos com ercia is e/ou industriais, fazendo os registros e protocolos para 
expedição do respectivo documento; V istoriar a zona rural no que d iz respeito ao 
saneam ento, orientando sobre a adução de água potável, destino de dejetos e uso 
adequado de agrotóxicos, para m anter a saúde da população;Exam inar, identificar e colher 
am ostras de larvas de mosquitos para encam inham ento a laboratórios para 
exam es;Executar outras tarefas corre latas determ inadas pelo superior imediato. 
Responsabilidade: Pelo material e equipam ento que utiliza, com pouca possib ilidade de 
perda. Pela segurança da comunidade e supervisão de equipes de trabalho.

6 -  AGENTE EPIDEMIOLÓGICO:

Descrição Sum ária:V ig i!ância e controle das zoonoses e de outras doenças transm itidas por 
mosquitos ou outros meios.
Descrição Detalhada: Com preendem  as ações da equipe de combate ao mosquito 
transm issor da dengue (aedes aegypti)-.alimentação e/ou monitoram ento de sistem as de 
inform ação:sisaed on line (sistema de monitoram ento das ações de combate à dengue); 
v is itas casa a casa .- trabalhos educativos (palestras em empresas, associações am igos de 
bairro, condom ínios, escolas, programas saúde da fam ília, etc); atendim ento a reclamações 
(denúncias de locais de possíve is criadouros e de saúde ambientai); v is ita  a ponto 
estratégico (ferro velho, cem itério, reciclagem , borracharia e floricu ltura); v isita a ie 
(im óveis especia is) (hospital, pronto atendimento, escolas, prédios públicos, parques, 
quadras de esporte, etc); adi (avaliação de densidade larváría) (pesquisa de campo na qual 
é verificado o nível de infestação de uma determ inada área e o tipo de criadouro tem m aior 
incidência); identificação de larvas (trabalho laboratorial no qual identifica-se a espécie do 
mosquito encontrado); bloqueio contra criadouros (quando é encontrado um caso positivo 
do mosquito aedes aegypti e é feito um trabalho de e lim inação mecânica do criadouro); 
nebulízação (trabalho de aplicação de veneno sob supervisão da sucen); entrevista com 
suspeitos de dengue (trabalho para defin ir a origem  da contam inação e da infestação para 
ser traçado a m elhor ação de combate); outras ativ idades correlatas.
Responsabilidade: Pelos documentos, equipam entos e máquinas que utiliza, e por dados 
confidencia is eventuais.

7 -  ALMOXARIFE:

Descrição Sum ária :O rgan izar e/ou executar serviços de alm oxarifado como recebimento, 
registro, guarda, fornecim ento e inventario de m ateriais, observando as normas e
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orientação sobre o desenvo lv im ento desses trabalhos, para m anter o estoque em condições 
de atendim ento as unidades adm inistrativas.
Descrição Deta lhada:Verificar a posição do estoque, exam inando, periodicamente, o volum e 
de m ateriais e calculando as necessidades futuras, para preparar pedidos de reposição; 
Contro lar o recebimento do material comprado e produzido, confrontando as notas de 
pedidos e as especificações com o m aterial entregue, para assegurar sua perfeita 
correspondência aos dados anotados;O rgan izar e rea lizar o arm azenam ento de m ateria is e 
produtos, identificando-os e determ inando sua acomodação de forma adequada, para 
garantir estocagem  racional e ordenada;Zelar pela conservação do material estocado, 
providenciando as condições necessárias, para ev itar deterioram ento e perda;Registrar os 
m ateria is guardados nos depósitos e as ativ idades realizadas, lançando os dados em 
sistema ou livro, fichas, mapas apropriados, para fac ilita r consultas e elaboração dos 
inventários;Verificar periodicamente, os registros e outros dados pertinentes, obtendo 
informações exatas sobre a situação real do alm oxarifado, para a realização de inventários e 
balanços; Elaborar, periodicamente, inventários, balanços e outros docum entos para 
prestação de contas e os encam inha para seu superior e para área finance ira;Executar 
outras tarefas corre latas determ inadas pelo superior imediato.
Responsabilidade: Pelos m ateriais e equipam entos de custo elevado, inclusive pela sua 
guarda. Treinar, coordenar e superv is ionar equipes de trabalho.

8 -  APONTADOR:

Descrição Sumária: Fazer o apontam ento dos cartões de ponto ou outro meio de controle de 
frequência dos servidores, apontando faltas, licenças, férias, horas extras ou outras 
ocorrências.
Descrição Detalhada: Exam inar todas as ocorrências com servidores, estagiários, bolsistase 
outros, devidam ente autorizados e em form ulário próprio, para,depois, proceder ao 
apontam ento;Exam inar os cartões de ponto dos servidores, ou outro documento 
defrequência, efetuando os apontam entos de atrasos, fa ltas, abonos,licenças médicas, 
horas extras, e outras ocorrências, seguindo sempre as normas adm in istra tivas da 
Prefeitura Municipa l;Confeccionar os mapas de apontamentos, para encam inham ento à 
D iretoria de Recursos Humanos, anotando o banco dehoras dos servidores, bem como o 
resultado dos apontam entos;In form ar aos servidores sobre banco de horas, férias a vencer 
e outras inform ações pertinentes, de acordo com as normas adm in istra tivas da Prefeitura 
Municipa!;Executar outras tarefas corre latas determ inadas pelo superior imediato. 
Responsabilidade: Pelos documentos, equipam entos e m áquinas que utiliza.
Responsabilidade por dados confidenciais eventuais.

9 -  ARQUITETO:

Descrição Sum aria: Executar tarefas destinadas a supervisão, ao planejamento urbano, a 
coordenação, aos estudos, à elaboração e à execução de projetos referente à construção, 
fisca lização de obras do município, as peritagens e os arbitram entos,
Descrição Detalhada: Elaborar, executar e d irig ir projetos arquitetônicos, v iários, de 
edifícios, interiores, m onumentos e outras obras, estudando características e preparando
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métodos de trabalhos, para perm itir a sua construção, montagem e 

manutenção; P lanejar as plantas e especificações do projeto, aplicando princípios 
arquitetônicos, funciònais e estéticos, para integrá-ios dentro do espaço físico; Prestar 
assistência técnica as obras em construção, mantendo contato com em preiteiros, 
fornecedores e projetistas, para assegurar a coordenação de todos os aspectos do projeto e 
a observância as normas e especificações contratuais; Efetuar vistorias, perícias, avaliação 
de im óveis, arb itram ento, para em itir laudos e pareceres técn icos;Preparar as previsões 
detalhadas das necessidades da construção, determ inando e calculando materiais, mão-de- 
obra e respectivos custos, tempo de duração e outros elementos, para estabelecer recursos 
necessários à realização dos pro jetos;Executar outras tarefas corre latas determ inadas pelo 
superior imediato.
Responsabilidade: Eventualmente, no que compete a dados confidenciais. Responsabilidade 
Patrimonial, pois trabalha com recursos de custo elevado. Coordenar e superv is ionar 
equipes de trabalho, Responsabilidade direta para com terceiros, pois trabalha com 
operários.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURÍSTICA DE TREMEMBE
(Lei Estadual n°. 8.506 de 27 de dezembro de 1993)

10 -  ASSISTENTE ADMINISTRATIVO:

Descrição Sum ária: Executar serviços gera is de escritório, de natureza complexa, para 
atender rotinas pré-estabeiecidas nas unidades.
Descrição Detalhada: Receber, exam inar e encam inhar as correspondências, analisando e 
coletando dados referentes às inform ações solicitadas, para elaborar respostas e posteriores 
encam inham entos; Redig ir ou d ig itar atos adm in istrativos da unidade, como ofícios, 
memorandos, relatórios, circulares, etc, utilizando im pressos padronizados ou não, para dar 
cum prim ento à rotina adm in istra tiva;A tender ao expediente normal da unidade, efetuando 
abertura, recebimento, encam inham ento, registro, d istribu ição de processos, 
correspondência interna e externa, visando atender às so lic itações;O rgan izar e manter 
atualizado o arquivo, classificando os documentos por ordem cronológica e/ou alfabética, 
para m anter um controle s istem ático dos m esm os;Exam inar a exatidão de documento, 
conferindo, efetuando registros, observando prazos, datas, posições financeiras e outros 
lançamentos, para a elaboração de relatórios para inform ar a posição financeira da 
organ ização;E laborar estatísticas e cálcu los para levantar dados necessários a elaboração 
do orçam ento anual, computando gastos com pessoal, material de consumo permanente, 
equipam entos e instalações, efetuando levantam entos, compilando dados em tabelas ou 
mapas dem onstrativos, possib ilitando fornecer a posição financeira, contábil e 
outros;Prestar atendim ento ao público, fornecendo inform ações gera is atínentes à sua 
unidade, v isando esclarecer as solicitações dos mesmos; Contro lar a agenda dos 
secretários, diretores, chefes e assessores, estipulando ou informando horários para 
com prom issos, reuniões e outros;Efetuar serv iços em qualquer unidade adm in istrativa, 
atendendo ao público, controlando frequência dos servidores, efetuando cálculos, 
im plantando metas e objetivos traçados pelos seus superiores, efetuando trabalhos de 
digitação, em itindo certidões, desde que assinadas pelo superior imediato, dirig indo 
trabalhos em pequenas unidades adm in istra tivas ta is como: Junta M ilitar, Protocolo, 
Arquivo, Serviço de expedição de Carteira de Trabalho e outros;E fetuar controles e 
apontam entos de cartão de ponto dos servidores, em form ulário próprio, para posterior
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encam inham ento ao Departam ento de Recursos Hum anosjExecutar outras tarefas 
determ inadas pelo superior imediato, em qualquer setor da Adm inistração Municipal. 
Responsabilidade: Pelos documentos, equipam entos e máquinas que utiliza.
Responsabilidade por dados confidenciais eventual.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ
(Lei Estadual n°. 8.506 de 27 de dezembro de 1993)

11 -  ASSISTENTE CONTÁBIL:

Descrição Sum ária: Efetuar os levantam entos contábeis, relatórios, balancetes
determ inados, dentro de sua unidade adm inistrativa, sempre em conjunto com o Setor de 
Contabilidade da Prefeitura Municipal.
Descrição Deta lhada:Efetuar o levantam ento e o arqu ivam ento de documentos contábeis ou 
financeiros, v isando a confecção de relatórios oficia is ou não, bem como balancetes, dentro 
de sua unidade adm in istrativa, para serem encam inhadas no Setor de 
Contab ilidade;Auxilia r o Setor de Contabilidade na alocação e empenho das despesas, para 
ating ir as notas contábeis da Adm inistração Municipa l;E fetuar o acompanhamento de verbas 
e dotações, sempre informando as dem ais unidades sobre o saldo das m esm as ou, se 
necessário prestando informações sobre possíve is suplem entações orçam entárias; Executar 
outras tarefas corre latas determ inadas pelo superior imediato.
Responsabilidade: Pelos documentos, equipam entos e máquinas queutiliza.
Responsabilidade por dados confidencia is eventual.

12 -  ASSISTENTE DE CADASTRO E APROVAÇÃO DE PROJETOS:

Descrição Sum ária: Executar todos os serviços adm in istrativos referentes ao Cadastro e 
Aprovação de Projetos, para posterior em issão das com petentes certidões.
Descrição Deta lhada:Fazer o atendim ento ao público, efetuando a localização dos processos 
solicitados, ou anotando as solicitações dos munícipes, para prestação das informações 
so lic itadas;Fazer o atendim ento telefônico, encam inhando ligações e passando aos 
m unícipes as inform ações so!ic itadas;Fazer o levantam ento de custos das obras executadas 
no Município, utilizando para isso os equipam entos necessários, elaborando os 
cronogram as de execução;Estudar e analisar os processos de desmem bram ento, desdobro e 
fracionamento, bem como os pedidos de habite-se, certidão de uso do solo, averbação de 
im óveis e outros, efetuando a elaboração das certidões;Encam inhar as certidões para 
assinatura do Secretário de Obras Públicas e Serviços Urbanos ou para quem for delegada a 
assinatura das m esmas; Redig ir ofícios, memorandos, serviços de digitação, solicitações de 
compra e outros, de acordo com as m inutas dos seus superiores;E laborar, após analise nos 
processos, as certidões de numeração, construção, cancelam ento de números, demolição, 
d iretrizes do solo, d iretrizes de portos de areia, licença especifica e encam inhando-as para 
assinatura do Secretário de Obras Públicas e Serv iços Urbanos ou para quem dor delegada 
a assinatura das m esm as;E laborar os relatórios de levantam ento de certidões de 
construção, habite-se e a lvarás para o INSS; Executar outras tarefas corre latas 
determ inadas pelo superior imediato.
Responsabilidade: Patrimonial pelos equipam entos e m ateria is que utiliza. Por dados 
confidenciais, pois lida com inform ações sigilosas.
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13 -  ASSISTENTE DE GABINETE:

Descrição Sum ária: O rgan izar a agenda do Prefeito Municipal, auxiliando na coordenação 
das atividades, bem como auxilia  na organização dos eventos políticos e adm in istrativos da 
Prefeitura Munidpal.
Descrição Detalhada: O rgan izar agenda do Prefeito Municipal, anotando as datas e horários 
dos eventos, com prom issos e reuniões do mesmo, confirmando sua presença ou de um 
representante, e, agendando audiências dom políticos, lideranças locais ou não, outras 
autoridades, representantes de associações ou outras entidades e m unícipes em 
gera l;A tender prevíam ente as ligações te lefônicas d irig idas ao Prefeito Municipal, 
encam inhando as mesmas às unidades com petentes ou ao próprio;Receber e transm itir 
fax;Aux ilia r o Gabinete do Prefeito na organização de eventos ou ocasiões políticas, 
recepcionando autoridades e v is itantes para cum prir a programação estabelecida;Receber e 
exped ir documentos, registrando-os em livros próprios ou utilizando o sistema 
inform atizado, para m anter o controle de sua tram itação;M anter o Prefeito e os dem ais 
Assessores da prefeitura devidam ente informados sobre notícias, controle de fatos dos 
processos do leg islativo, referentes a requerimentos, informações, respostas, indicações e 
apreciação dos projetos pela câmara, articu lando um posicionam ento e respostas;Executar 
outras tarefas corre latas determ inadas pelo superior imediato.
Responsabilidade: Total, no que compete a dados confidenciais patrimonial, pelos materiais, 
documentos e equipam entos que utiliza.

14 -  ASSISTENTE DE RECURSOS HUMANOS:

Descrição Sum ária: Efetuar os Serv iços de Pessoal, ta is como confecção da folha, leituras 
dos apontam entos, preenchimento de guias e outros serviços afetos aos Recursos 
Humanos.
Descrição Detalhada: Efetuar a confecção da Folha de Pagamento de Pessoal, através da 
leitura dos apontam entos, calculando e anotando os descontos e acréscim os a serem 
efetuados nos vencim entos dos servidores, bem como im prim indo os holerites e lacrando-os 
para posterior encam inhando aos servidores; Efetuar a transm issão da Folha de Pagamento 
ao Empenho, separada por dotações orçam entárias, para posterior pagamento na 
tesouraria;E fetuar todos os re latórios de descontos efetuados na Folha de Pagamento, tais 
como convênios médicos, vales sindicais, ve le-com pras, vaie-transporte, contribuições 
sindicais, seguros e outros, para encam inham ento ao Empenho para posterior pagamento 
na Tesouraria;
- Manter atualizado o cadastro dos servidores no que compete ao vencimento das 
promoções ou vantagens adquiridas por tempo de serviço, ou as férias recebidas, 
antecipação de 13° salário ou outros eventos que ocorram  referentes ao pagamento dos 
serv idores;E fetuar o preenchim ento das Guias de INSS, GEFIP-FGTS, RAIS, PIS/PASEP, 
Contribu ições S ind ica is, IPESP, e outras de acordo com a legislação vigente, encam inhando- 
as ao Empenho para posterior pagamento na Tesouraria, ou a outros órgãos conforme 
leg is lação;Efetuar as ind ividualizações de FGTS, de acordo com as informações fornecidas 
pela Caixa Econômica Federal;E fetuar relatórios de acordo com as solicitações do superior 
im ediato;Executar outras tarefas corre latas determ inadas pelo superior imediato.
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Responsabilidade: Direta por dados confidenciais, com relação a informações sigilosas. 
Responsabilidade Patrimonial pelos equipam entos e m ateria is que utiliza. Qualquer erro 
pode acarretar preju ízos aos Serv idores e à Municipalidade.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ
(Lei Estadual n°. 8.506 de 27 de dezembro de 1993)

15 -  ASSISTENTE DE SERVIÇOS GERAIS:

Descrição Sumária: Executar sob supervisão tarefas sim pies e de relativa responsabilidade, 
nas áreas de cantina; cozinha; lavanderia; faxina em prédios, limpeza e obras públicas 
municipais; serviço de portaria; executar d iversos serviços nas diferentes áreas da
Adm inistração Municipal, exercendo tarefas de natureza variada, de acordo com seu local de 
atuação.desem penhar tarefas afins.
Descrição Detalhada: Executar serviços de jard inagem , poda de árvores ou correlatos,
visando à manutenção dos cante iros em gera l;Executar limpeza e recolh im ento de entulho 
ou lixo das vias públicas ou dos Próprios Municipais visando à conservação e limpeza da 
cidade; Executar todos os serviços inerentes aos Empregos Públicos Serv idor Braçal e 
Ajudante de Manutenção, podendo coordenar pequenas equipes de trabalhos em 
determ inados serviços a critério dos superiores im ediatos;Efetuar outros serviços de 
mecânica, e létrica, construção de obras públicas, que tenha prática ou habilidade
específica;Executar outras ativ idades corre latas determ inadas pelo superior imediato. 
Responsabilidade: Pelos equipamentos, ferram entas e m ateriais queutiliza.
Responsabilidade de segurança de terceiros quando da realização detrabalho em equipe,
para ev itar acidentes que possam ocorrer.

16 -  ASSISTENTE SOCIAL:

Descrição Sum ária: Prestar serviços de âmbito socia l, ind ividualm ente e/ou em grupos, 
identificando e analisando seus problem as e necessidades m ateriais e sociais, aplicando 
métodos e processos básicos do serviço sociai.
Descrição Detalhada: Organ izar a participação dos indivíduos em grupo, desenvolvendo 
suas potencia lidades e promovendo ativ idades educativas, recreativas e cu lturais, para 
assegurar o progresso co letivo e a melhoria do comportam ento ind iv idua l;Program ar a ação 
básica de uma comunidade no campo social, médico e outros, através da análise dos 
recursos e das carências socioeconôm icas dos ind ivíduos e da comunidade, de forma a 
orientá-los e prom over seu desenvo lv im ento;P lanejar, executar e analisar pesquisas 
socioeconôm icas, educacionais e outras, utilizando técnicas especia is para identificar 
necessidades e subsid iar programas educacionais, habitacionais, de saúde e formação de 
mão de obra;Efetuar triagem  nas solicitações de ambulâncias, remédios, gêneros 
alim entíc ios, recursos financeiros e outros, prestando atendimento na medida do possível; 
Acom panhar casos especia is como problemas de saúde, relacionamento fam iliar, drogas, 
a lcoolism o e outros, sugerindo o encam inham ento aos órgãos competentes de assistência, 
para possib ilitar atendim ento dos m esm os;Executar outras tarefas corre latas determ inadas 
pelo superior imediato.
Responsabilidade: Lidar com inform ações sigilosas, provenientes de contatos com pessoas, 
Responsabilidade pelos m ateria is e equipam entos que utiliza. Tre inar e orientar o trabalho 
dos seus auxiliares.
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17 -  ATENDENTE:

Descrição Sumária: Atender ao público em geral, ou recepciona os pacientes, identificando- 
os e averiguando-os para prestação das informações, para posterior encam inham ento das 
pessoas às unidades adm in istra tivas so lic itadas ou para o atendim ento médico ou 
odontológico nas unidades de saúde do município.
Descrição Detalhada: Atender o munícipe ou visitante, identificando-o e averiguando suas 
pretensões, para prestar-lhe informações e providenciar o seu devido 
encam inham ento;Registrar as v is itas e os telefonem as atendidos, anotando dados pessoais 
e com ercia is do munícipe e v isitante, para possib ilitar o controle dos atendim entos 
d iários;Receber a correspondência endereçada à Adm inistração Municipal, bem como aos 
servidores, registrando em livro próprio para possib ilitar sua correta d istribu ição;Executar 
os serviços de atendim ento ao paciente, averiguando suas necessidades e efetuando o 
histórico clinico dos mesmos, para encam inhá-los para consu lta;Efetuar o controle da 
agenda de consultas, verificando os horários d isponíveis e registrando as marcações, para 
m antê-la organizada e atua lizada;Contro lar o fichário e/ou arquivo de documentos re lativos 
ao h istórico do paciente, organizando-os e mantendo-os atualizados, para possib ilitar ao 
médico consu ltá-los quando necessários;Reg istrar os atendim entos realizados em sistem as 
ou fichas, livros e mapas para possib ilitar o controle e acompanhamento da prestação de 
serviço nas unidades de saúde; E laborar periodicamente, balanços e outros documentos 
para prestação de contas e os encam inhar para seu superior ou para outros órgãos 
governam enta is;O rientar os horários e o local para exam es de laboratório e prestar as 
informações necessárias;Executar outras tarefas corre latas determ inadas pelo superior 
imediato.
Responsabilidade: Pelos equipam entos e m ateriais que utiliza.

18 -  AUXILIAR ADMINISTRATIVO:

Descrição Sum ária: Executar tarefas sim ples e de pouca complexidade, nas d iversas 
unidades adm in istrativas, como datilografia, registro, controle e arquivo de documentos. 
Descrição Deta lhada:Executar serviços e dig itação de correspondências internas e externas, 
preenchimento de guias, notificações, form ulários e fichas, para atender às rotinas 
adm in istra tivas;Receber e exped ir documentos diversos, registrando dados relativos à data 
e ao destinatário em livros apropriados, para m anter o controle de sua tram itação;Atender 
e efetuar cham adas telefônicas, anotando ou enviando recados e dados de rotina, para 
obter ou fornecer in form ações;Receber e transm itir fax;O rgan izar e m anter atualizado o 
arquivo de documento da unidade, classificando-os por assunto, código ou ordem 
alfanum érica, para fac ilitar sua localização quando necessário;Partic ipar do controle de 
requisição do material de escritório, providenciando os form ulários de solicitação e 
acompanhando o recebimento, para m anter o nível de m aterial necessário à unidade de 
trabalho; Executar tarefas sim ples, operando calculadoras, computador, fax, reproduções 
gráficas, m im eógrafo e outras, m anipulando-as para preencher form ulários, efetuar 
registros e cálculos e obter cópias de documentos, nos diversos setores da 
m unicipa lidade;Recepcionar pessoas que procuram a unidade, inteirando-se dos assuntos a
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serem tratados, objetivando presta-ihe as informações desejadas;Contro lar o recebimento e 
expedição de correspondência, registrando-a em livro próprio, com a finalidade de 
encam inhá-la ou despachá-la para as pessoas interessadas; Redig ir memorandos, 
c ircu lares, relatórios, ofícios sim ples, observando os padrões estabelecidos para assegurar o 
funcionam ento do sistema de comunicação adm in istra tiva;Executar outras tarefas corre latas 
determ inadas pelo superior im ediato em qualquer setor da Adm inistração Municipal; 
Responsabilidade: Pelos equipam entos e m ateriais que utiliza.

19 -  AUXILIAR DA SEÇÃO DE TESOURARIA:

Descrição Sum ária: Aux ilia r no controle, coordenação e fisca lização nos d iversos serviços 
adm in istrativos prestados em sua respectiva unidade.
Descrição Detalhada: E laborar relatórios periódicos, ofic ia is ou não, de natureza complexa, 
sobre as ativ idades de sua unidade adm in istrativa, para encam inham ento aos 
superiores; Efetuar o acom panham ento de verbas e dotações em sua unidade adm inistrativa 
ou outras unidades designadas, sempre informando aos seus superiores ou outras unidades, 
os resultados periódicos e, se necessário, prestando informações sobre possíveis 
segm entações o rçam entárias;Auxiliar nas ativ idades dos Encarregados de Serviços, de 
Setor, Coordenadores, D iretores, Chefia de Gabinete, Secretários e Assessores no 
desenvo lv im ento de ativ idades corre latas dentro de qualquer unidade da Adm inistração 
M unicipa ljRed ig ir e arqu ivar memorandos, ofícios, comunicados, ordens de serviço de 
acordo com as m inutas dos seus serv idores;Executar outras tarefas corre latas determ inadas 
pelo superior imediato.
Responsabilidade: Pelos documentos, equipam entos e máquinas que utiliza.
Responsabilidade por dados confidencia is eventual.

20 -  AUXILIAR DE ALMOXARIFADO:

Descrição Sumária: Executar serv iços de alm oxarifado, como recebimento, registro, guarda, 
fornecim ento e inventário de m ateriais, bem como o envio de relatórios ao A lm oxarifado 
Central da Prefeitura para as baixas necessárias.
Descrição Detalhada: Contro lar o recebimento dos m ateriais, inclusive no alm oxarifado da 
Merenda ou do Departam ento de Saúde, arm azenando-os em local adequado e fazendo o 
controle das sa ídas e datas de va lidade;E laborar periodicamente inventários e relatórios 
para posterior envio aos seus superiores ou ao A lm oxarifado Central da P refe itura jZe lar 
pela conservação dos materiais, providenciando as condições necessárias para ev itar 
perda;Contro lar as saídas dos m ateriais enviados às unidades ou ao próprio A lm oxarifado 
Central da Prefeitura Municipa l;Executar outras tarefas correlatas determ inadas pelo 
superior imediato.
Responsabilidade: Pelos equipam entos que utiliza e pelos materiais, para que não haja 
perdas dos mesmos.
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21 - AUXILIAR DE ALMOXARIFE DA MERENDA ESCOLAR:

Descrição Sumária: Executar serv iços de alm oxarifado na merenda escolar, como 
recebimento, registro, guarda, fornecim ento e inventário de alimentos, bem como o envio 
de relatórios ao A lm oxarifado Central da Prefeitura para as baixas necessárias.
Descrição Detalhada: Contro lar o recebimento dos alimentos, arm azenando-os em local 
adequado e fazendo o controle das saídas e datas de va lidade;E íaborar periodicamente 
inventários e relatórios para posterior e aos seus superiores ou ao A lm oxarifado Central da 
Prefe itura;Ze lar pela conservação dos A limentos, providenciando as condições necessárias 
para ev itar perda;Contro lar a saída dos a lim entos enviados as escolas ou a própria cozinha 
centra! da Merenda Esco lar;Executar outras tarefas corre latas determ inadas pelo superior 
imediato.
Responsabilidades: Pelos m ateriais e equipam entos que utiliza e pelos alimentos, para que 
não haja perdas e não haja a lim entos com data vencida.

22 -  AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO:

Descrição Sumária: Recepcionar as pessoas em consultório dentário e aux ilia r o cirurgião- 
dentista, acompanhando suas atividades.
Descrição Detalhada: Recepcionar as pessoas em consultório dentário, identificando-as, 
averiguando suas necessidades e seu histórico clínico para encam inhá-las ao cirurgião- 
dentista;Contro lar a agenda de consultas, verificando horários d isponíveis e registrando as 
marcações feitas, para mantê-la organ izada;Auxilia r o dentista, colocando os instrum entos 
à sua disposição, para efetuar extração, obturação e outros tratam entos em gera l;Proceder 
d iariam ente à limpeza e à assepsia do campo de ativ idade odontológica, limpando e 
esterilizando os instrum entos, para assegurar a higiene e a assepsia cirúrg íca;O rientar na 
aplicação de flúor para a prevenção de cárie, bem como demonstra as técnicas de 
escovação para crianças e adultos, colaborando no desenvo lv im ento de programas 
educativos;Convocar e acom panhar os estudantes da sala de aula até o consultório 
dentário, controlando, através de fichário, os exam es e tratam entos;Executar outras 
corre latas determ inadas pelo superior imediato.
Responsabilidade: Patrimonial pelos m ateriais e equipam entos que utiliza. Responsabilidade 
relativa quanto à Segurança para com terceiros.

23 -  AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL:

Descrição Sum ária: Auxilia  no atendim ento de crianças em creches e escolas, auxilia  o 
professor na atuação junto  ao processo educativo das crianças, e também  na execução de 
ativ idades pedagógicas e recreativas d iárias dos alunos.
Descrição Detalhada: Aux ilia r,rea liza r a orientação dos alunos; aux ilia r os professores nas 
ativ idades recreativas e educacionais dos alunos, também  auxiliando na higiene, 
a limentação, repouso, segurança e bem estar deles. Auxilia r o professor no processo 
educativo, na higiene (troca de fraldas, banho, troca de roupa) e a lim entação dos alunos. 
Encam inhar a criança para os pais ou responsável na chegada e saída da escola e ajuda em
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passeios externos e excursões. Há também  a atividade de brincar e aux ilia r no incentivo de 
aprendizagem  das crianças.
Responsabilidade: Pelos documentos, equipam entos e máquinas que utiliza.
Responsabilidade por dados confidenciais eventual. Responsabilidade com os alunos.

24 -  AUXILIAR DE ELETRICISTA:

Descrição Sumária: Aux ilia r o e letric ista na instaíação e manutenção das redes de 
distribu ição de energia e equipam entos elétricos em geral, guiando- se por esquemas e 
outras especificações, utilizando ferram entas e aparelhos de medição, para assegurar o bom 
funcionam ento do sistema elétrico.
Descrição Detalhada: Aux ilia r na execução de trabalhos rotineiros do eletric ista, colocando e 
fixando os quadros de d istribu ição, ca ixas de fusíve is ou disjuntores, utilizando ferram entas 
manuais, comuns e especificas, para estru turar a parte geral da instalação e lé trica;Aux ilia r 
na instalação, reparos ou substitu ição de tomadas, fios, lâmpadas, painéis, interruptores, 
d isjuntores, a larmes, campainha chuveiros, torneiras elétricas, utilizando chaves, a licates e 
outras ferram entas para atender as necessidades de consumo de energia; Auxilia r na 
manutenção e instalação de ornam entos de ruas, festas, desfiles e outras solenidades 
programadas pelas organizações, montando as lum inárias e aparelhos de som, para obter 
os efe itos desejados;Auxilia r na manutenção preventiva e conservativa de máquinas e 
equipam entos elétricos, inclusive telefones, reparando peças e partes danificadas, para 
assegurar o seu perfeito funcionam ento;Executar outras tarefas corre latas determ inadas 
pelo superior imediato.
Responsabilidade: Pelos veículos, máquinas, equipamentos, ferram entas e m ateriais que 
utiliza. Responsabilidade de segurança de terceiros para ev itar acidentes que possam 
ocorrer.

25 -  AUXILIAR DE ENFERMAGEM:

Descrição Sum ária: Executar pequenos serviços de enfermagem , sob a supervisão do 
enfermeiro, auxiliando no atendimento aos pacientes.
Descrição Detalhada: Executar serv iços gera is de enfermagem  como ap licar injeções e 
vacinas, m in istrar remédios, reg istrar tem peraturas, m edir pressão arterial, fazer curativos 
e co letar m aterial para exame de laboratório;Preparar e esterilizar os instrum entos de 
trabalho utilizados na enferm aria e nos gabinetes médicos, acondicionando-os em lugar 
adequado, para assegurar sua utilização;Preparar os pacientes para consultas e exames, 
acondicionando-os adequadam ente, para fac ilitar sua rea lização;O rientar o paciente sobre a 
medição e sequência do tratam ento prescrito. Instru indo sobre o uso de m edicam entos e 
material adequado ao tipo de tratam ento, para reduzir a incidência de acidente;Efetuar a 
coleta de material para exames de laboratório e a instrum entação em intervenções 
cirúrgicas, autuando sob a supervisão do enfermeiro ou medico, para fac ilitar o 
desenvo lv im ento das tarefas de cada membro da equ ipe;Executar outras tarefas corre latas 
determ inadas pelo superior imediato.
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Responsabilidade: Lidar com inform ações sigilosas, provenientes de contatos com pessoas; 
responsabilidade pelos m ateria is e equipam entos que utiliza re lativos a área de atuação; 
responsabilidade para com terceiros primordial, com relação aos pacientes.

26 -  AUXILIAR DE PEDREIRO:

Descrição Sumária: Aux ilia r o Pedreiro no preparo de massas, limpeza do local de trabalho, 
e outras tarefas determ inadas.
Descrição Detalhada: M isturar areia, cimento, e água, dosando esses m ateriais nas 
quantidades convenientes para a argam assa a ser empregada no assento de pedras e 
tijo los;Auxilia r o pedreiro no assentam ento de tijo los, piso ou pedras, separando e 
colocando os m ateria is a disposição, bem como colaborando para que não ocorram  falhas 
na execução dos serv iços;E fetuar limpeza do local de trabalho, bem como zela pelo 
arm azenam ento e em pilham ento de m ateria is a serem usados dentro da obra ou local de 
trabalho, para que haja condições m ínim as organização e lim peza;Ze la r pelos equipam entos 
de sua utilização;Efetuar outras tarefas corre latas determ inadas pelo superior imediato. 
Responsabilidade: Pelos equipam entos, ferram entas e m ateriais que utiliza.
Responsabilidade de segurança de terceiros quando da realização de trabalho em equipe 
para ev itar acidentes que possam ocorrer.

27 -  AUXILIAR DE SERVIÇOS:

Descrição Sum ária: Executar d iversos serv iços nas d iferentes áreas da Adm in istração 
Municipal, exercendo tarefas de natureza variada, de acordo com seu local de atuação. 
Descrição Detalhada: Executar serviços de jard inagem , poda de árvores ou correlatos,
visando à manutenção dos cante iros em gera l;Executar limpeza e recolh im ento de entulho 
ou lixo das v ias públicas ou dos Próprios Municipais visando à conservação e limpeza da 
cidade; Executar todos os serv iços inerentes aos Empregos Públicos Serv idor Braçal e 
A judante de Manutenção, podendo coordenar pequenas equipes de trabalhos em 
determ inados serviços a critério dos superiores im ediatos;Efetuar outros serv iços de 
mecânica, elétrica, construção de obras públicas, que tenha prática ou habilidade 
específica;Executar outras ativ idades corre latas determ inadas pelo superior imediato. 
Responsabilidade: Pelos equipam entos, ferram entas e m ateriais que utiliza.
Responsabilidade de segurança de terceiros quando da realização de trabalho em equipe, 
para ev itar acidentes que possam ocorrer.

28 -  AUXILIAR GERAL:

Descrição Sum ária: Executar d iversos serviços nas d iferentes áreas da Adm inistração 
Municipal, exercendo tarefas de natureza variada, de acordo com seu locai de atuação. 
Descrição Detalhada: Executar serv iços de jard inagem , poda de árvores ou correlatos, 
visando à m anutenção dos cante iros em gera l;Executar limpeza e recolh im ento de entulho 
ou lixo das vias públicas ou dos Próprios Municipais visando à conservação e limpeza da 
c idade;Executar todos os serviços inerentes aos Empregos Públicos de Serv idor Braçal e 
A judante de Manutenção, podendo coordenar pequenas equipes de trabalhos em
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determ inados serv iços a critério dos superiores im ediatos;Efetuar outros serviços de 
mecânica, elétrica, construção de obras públicas, que tenha prática ou habilidade 
específica;Executar outras tarefas corre latas determ inadas pelo superior imediato. 
Responsabilidade: Pelos equipam entos, ferram entas e m ateriais que utiliza.
Responsabilidade de segurança de terceiros quando da realização de trabalho em equipe 
para ev itar acidentes que possam ocorrer.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURÍSTICA DE TREMEMBE
(Lei Estadual n°. 8.506 de 27 de dezembro de 1993)

29 -  BIBLIOTECÁRIO:

Descrição Sum ária: Organizar, coordenar, superv is ionar e executar trabalhos re lativos às 
ativ idades bib lioteconôm icas, desenvolvendo um sistem a de catalogação, classificação, 
referência e conservação do acervo bibliográfico, para arm azenar e recuperar as 
informações de caráter geral ou específico, e colocá-las à disposição dos usuários, seja em 
bibliotecas ou em centros de documentação e informação.
Descrição Detalhada: Executar serviços de catalogação e classificação de acervo
bibliográfico, utilizando regras sistem as específicos, para arm azenar e recuperar livros, 
colocando-os à d isposição dos usuários; O rgan izar fichários, catálogos e índices para 
possib ilitar o arm azenam ento, a localização rápida e eficiente de livros, de acordo com os 
assuntos; P lanejar e executar a aquisição de material bibliográfico, consultando catálogos 
de editoras, efetuando levantam entos bibliográficos, selecionando a compra ou a doação de 
livros para atua lizar o acervo da biblioteca; Atender ao público que procura a biblioteca, 
ind icando-lhes as fontes de informação, para fac ilita r as consultas e pesquisas; O rgan izar os 
serviços de intercâmbio, estabelecendo contatos ou correspondências com associações, 
federações, órgãos, outras bibliotecas, centros de pesquisa e de documentação, para 
possib ilita r a troca de informações; O rientar tecn icam ente e supervisionar os trabalhos 
desenvo lv idos pelos servidores lotados na unidade referente à encadernação ou restauração 
de livros ou documentos, para assegurar a conservação do material bibliográfico; Efetuar 
rigoroso controle sobre os em préstim os de livros e estabelecim ento de períodos ou convites 
para v is itas à biblioteca a fim  de despertar no público m aior interesse pela leitura; Executar 
outras tarefas corre latas determ inadas pelo superior imediato.
Responsabilidade: Pelo uso de equipamentos, máquinas, materiais, documentos e acervo 
bibliográfico.

30 -  CALCETEIRO:

Descrição Sum ária: Pavim entar solos de estradas, ruas e obras sim ilares e coloca guias e 
sarjetas para fac ilita r o sistem a viário e o escoamento de águas pluviais.
Descrição Detalhada: Preparar o solo, recobrindo-o com areia ou terra, colocando cada 
peça, bloquetes, para lelepípedos e outras, posicionando-as e assentando-as com golpes de 
martelo ou malho para encaixá-las no lugar;Recobrir as junções, preenchendo-as com 
alcatrão ou argam assa de cim ento, para igua lar o calçam ento e dar acabamento a 
obra;Constru ir boca de lobo e assenta tubulações para escoamento de águas pluviais, guias 
e sarjetas; Executar serv iços de manutenção de pavimentos das v ias públicas, conservação 
de calçadas e sarjetas, para corrig ir os defeitos surg idos;Ze!ar pelas ferram entas e 
equipam entos utilizados nas obras promovendo a limpeza e a conservação das mesmas,
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ
{Lei Estadual n°. 8.506 de 27 de dezembro de 1993)

deixando-as em condições adequadas para uso;Executar outras tarefas corre iatas 
determ inadas pelo superior imediato.
Responsabilidade: Pelos m ateria is e equipam entos, falha na execução do trabalho pode 
acarretar grandes perdas. Eventualmente, tre inar e orientar a execução das tarefas dos 
seus ajudantes.

31 -  CARPINTEIRO:

Descrição Sum ária: Executar trabalhos gerais de carpintaria em obras de construção civ il, 
construção de pontes e consertos em geral, utilizando ferram entas e equipamentos, para 
atender à demanda de serviços.
Descrição Detalhada: Exam inar as características do trabalho a ser executado, 
interpretando plantas, esboços, modelo ou especificações, para estabelecer a sequência das 
operações a serem  efe tuadas;Se lecionar a madeira e dem ais e lem entos necessários, 
montando as partes da peça, serrando, aplainando, alísando e furando, utilizando 
ferram entas m anuais ou mecânicas, para a montagem da obra;Insta lar esquadrias e outras 
peças de madeira como janelas, portas, escadas e sim ilares, encaixando-as e fixando-as 
nos locais apropriados e previam ente preparados, para possib ilitar a ventilação e ilum inação 
natural das ed ificações;Reparar elementos de madeira, substitu indo peças desgastadas ou 
fixando partes soltas, para recompor sua estru tura;Conservar e ze lar pelo material usado, 
afiando as ferram entas de corte, utilizando lima assentador ou pedra de afiar, para mantê- 
lo em condições de uso;+Executar outras tarefas corre latas determ inadas pelo superior 
imediato.
Responsabilidades: Pelos m ateriais, equipam entos e ferramentas. Falha na execução do 
trabalho pode acarretar grandes perdas.

32 -  CHEFE DO SETOR DE TRANSPORTES:

Descrição Sum ária: Executar todos os serv iços afetos ao setor.
Descrição Detalhada: Contro lar a entrada e saída de m otoristas e veícu los da frota oficial do 
Município; analisar as solicitações de veícu los e elaborar planilha diária de d istribu ição 
destes;exercer controle sobre o com bustível, produtos e peças utilizadas nos veículos; 
providenciar recurso relativo às m ultas de trânsito ;encam inhar para outros órgãos as 
m ultas referentes a veículos cedidos pelo Municíp io;dar ciência da muita ao infrator para 
que o mesmo possa providenciar defesa no prazo lega l;encam inhar os veícu los danificados 
para serem reparados em oficina mecânica autorizadajencam inhar os veícu los não passíve is 
de conserto para a D iretoria de Patrim ôn io;analisar os relatórios m ensais em itidos pelos 
m otoristas.Acom panhar a gestão dos contratos de locação, manutenção de veículos, 
fornecim ento de com bustíve l e seguros, bem como d iligenciar para o pagamento das taxas 
cabíveis.Responsabilidade: Pelos veícu los e m ateriais pertencentes à unidade
adm in istrativa; Responsabilidades para com terceiros, pois coordena tarefas executadas em 
equipe; Responsabilidade sobre dados confidenciais total e responsabilidade por supervisão 
em grau máximo.
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33 -  CHEFE GERAL DE OBRAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURÍSTICA DE TREMEMBE
(Lei Estadual n°. 8.506 de 27 de dezembro de 1993)

Descrição Sum ária: Executar todos os serviços afetos ao setor.
Descrição Detalhada: Coordenador, supervisionar, gerir as obras e contratos. Planejar, 
orçar, coordenar, executar e fisca lizar as obras públicas da Prefeitura Municipal; F iscalizar, 
acom panhar e contro lar a execução; Prom over e elaborar para o município. 
Responsabilidade: Pelos equipam entos,m áquinas, ferram entas,docum entos, ve ícu los e 
m ateriais pertencentes à unidade adm inistrativa. Responsabilidades para com terceiros, 
pois coordena tarefas executadas em equipe; Responsabilidade sobre dados
confidencia is total e responsabilidade por supervisão em grau máximo.

34 -  CIRURGIÃO DENTISTA:

Descrição Sumária: D iagnosticar e tra ta r afecções da boca, dentes e região m axilo facial, 
utilizando processos clínicos ou cirúrgicos, para promover e recuperar a saúde bucal. 
Descrição Detalhada: Exam inar os dentes e a cavidade bucal, utilizando aparelhos por via 
direta, para verificar a presença de cáries e outras a fecçõesjldentifica r as afecções quanto à 
extensão e profundidade, valendo-se de instrum entos especiais, exames radiológícos e/ou 
laboratoria is, para estabelecer o plano de tratam entos;Executar serviços de extrações, 
utilizando boticões, a lavancas e outros instrumentos, para prevenir infecções mais graves; 
Restaurar as cáries dentárias, em pregando instrum entos, aparelhos e substancias especia is 
para ev itar o agravam ento do processo e estabelecer a forma e função do dente;Fazer 
limpeza profilática dos dentes e gengivas, extra indo tártaro, para e lim inar a instalação de 
focos e infecção;Executar serv iços inerentes ao tratam ento de afecções da boca, usando 
procedimentos clínicos, c irúrg icos e protéticos, para prom over a conservação de dentes e 
geng ivas;Verificar os dados de cada paciente, registrando os serviços a executar e os já 
executados, utilizando fichas apropriadas, para acom panhar a evolução do
tratam ento;O rientar a comunidade quanto à prevenção das doenças da boca e seus 
cuidados, coordenando a Campanha de Prevenção da Saúde Bucal, para promover e 
orientar o atendim ento à população em gera l;Ze la r pelos instrum entos utilizados no 
consultório, lim pando-os e esterilizando-os, para assegurar sua higiene e
utilização;Executar outras tarefas corre latas determ inadas pelo superior imediato. 
Responsabilidade: Pelos equipam entos de recursos elevados, pelos pacientes.

35 -  COLETOR DE LIXO RESIDENCIAL:

Descrição Sum ária: Executar todos os serv iços afetos ao setor.
Descrição Detalhada: Os trabalhadores nos serviços de coleta de resíduos, de limpeza e 
conservação de áreas públicas coletam resíduos dom iciliares, resíduos sólidos de serviços de 
saúde e resíduos coletados nos serv iços de limpeza e conservação de áreas públicas. 
Preservam  as v ias públicas, varrendo calçadas, sarjetas e calçadões, acondicionando o lixo 
para que seja coletado e encam inhado para o aterro sanitário. Conservam  as áreas públicas 
lavando-as, pintando guias, postes, viadutos, m uretas e etc. zelam  pela segurança das 
pessoas sina lizando e isolando áreas de risco e de trabalho. Trabalham  com segurança,
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utilizando equipam ento de proteção individual e promovendo a segurança individual e da 
equipe.
Responsabilidade:Pelos equipam entos e objetos coletados.

36 -  COMPRADOR:

Descrição Sumária: Com prar m aquinários, equipam entos, m atéria-prim a, serv iços e outros, 
adquirindo as m ercadorias através de processos de licitação ou diretam ente, para garantir a 
aquisição de m ateria is dentro dos padrões estabelecidos.
Descrição Detalhada: Manter atua lizado o cadastro de fornecedores;Efetuar a cotação de 
preços de m ateria is e equipam entos no próprio município e em outros, obedecendo à 
legislação pertinente, para preparar a previsão de despesas v isando à reserva 
o rçam entária;Ana lisar as propostas recebidas, verificando as vantagens oferecidas pelos 
fornecedores, cotejando preços, prazos de entrega, condições de pagamento, elaborando 
mapas com parativos para determ inar a m elhor oferta e subm etendo-as à decisão 
superior;E laborar pedidos de compra, ed ita is de licitação e outros documentos 
necessários;Analisar as requisições recebidas, atentando para o tipo de mercadoria, 
quantidade e qualidade exigidas, para providenciar o atendimento dos mesmos; 
Acom panhar os tram ites do processo de compras, dos pedidos de aquisição da mercadoria 
até a sua entrega pelo fornecedor, para im pedir ou corrig ir fa lhas;Contro lar o recebimento 
dos m ateriais, conferindo-os, com base nos dados das notas fiscais dos m ateriais entregues, 
para não haver irregu laridades;Encam inhar as notas fisca is e/ou faturas e duplicatas às 
unidades responsáveis pela contabilização, pagamentos e estoque;Executar outras tarefas 
corre latas determ inadas pelo superior imediato.
Responsabilidade: Responsabilidade Patrimonial, pelos equipam entos e m ateriais que utiliza 
e recursos que manipula, inclusive dinheiro. Responsabilidade por dados confidenciais 
re lativas aos processos de licitação. Eventualmente, treinar, coordenar, orientar e 
superv is ionar equipes de trabalho.

37 -  CONDUTOR DE PACIENTES INFECTO CONTAGIOSOS:

Descrição Sum ária: Efetuar o transporte de pacientes especia is em veícu los próprios e 
adequados, com itinerário pré-definido peto Secretário de saúde.
Descrição Detalhada: Executar todas as ativ idades descritas para o emprego público de 
m otorista, com exceção no que se refere a serv iços relacionados a Obras Públicas ou não 
corre latas a área de saúde e assistência social; Executar o transporte de pacientes 
especia is, entre outros, de acordo com as normas de trânsito e as instruções 
receb idas;Executar outras tarefas corre latas determ inadas pelo superior imediato. 
Responsabilidade: Pelos veículos, equipam entos e m ateriais que utiliza.Responsabilidade de 
segurança para com terceiros total, relativa à integridade física dos usuários e pedestres, 
obedecendo às normas de segurança.
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38 -  CONDUTOR DE VEÍCULOS ESCOLARES:

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ
(Lei Estadual n°. 8.506 de 27 de dezembro de 1993)

Descrição Sum ária: Efetuar o transporte de pacientes especia is em veículos próprios e 
adequados, com itinerário pré-definido pelo Secretário de Educação
Descrição Detalhada: Executar todas as ativ idades descritas para o emprego público de 
motorista, com exceção no que se refere a serviços relacionados a Obras Públicas ou não 
corre latas a área de saúde e assistência social; Conduzir veículos autom otores, em geral, 
acionando os comandos de marcha e direção, conduzindo-o em trajeto ou itinerário 
previsto, para transportar, a curta e a longa distancia, de acordo com as regras de transito, 
alunos, servidores e cargas da educação municipal; Executar outras tarefas corre latas 
determ inadas pelo superior imediato.
Responsabilidade: Pelos veículos, equipam entos e m ateriais que utiliza.Responsabilidade de 
segurança para com terceiros total, relativa à integridade física dos usuários e pedestres, 
obedecendo às normas de segurança.

39 -  CONTADOR:

Descrição Sum ária: Supervisionar, coordenar e executar serviços inerentes à contabilidade 
geral da prefeitura.
Descrição Detalhada: Escriturar analiticam ente os atos ou fatos adm in istrativos, efetuando 
os correspondentes lançam entos contábeis, para possib ilitar o controle contábil e 
orçam entário;Prom over a prestação, acertos e conciliação de contas em geral, conferindo 
saldos, localizando e retificando possíve is erros, para assegurar a correção das operações 
contábeis; Exam inar empenhos de despesa, verificando a classificação e a existência de 
recursos nas dotações orçam entárias, para pagamento dos com prom issos 
assum idos;E laborar dem onstrativos contábeis mensais, trim estra is, sem estra is e anuais, 
re lativos à execução orçam entária e financeira, em consonância com leis, regulamentos e 
normas vigentes, para apresentar resultados da situação patrim onial, econôm ica e 
finance ira;Executar outras tarefas corre latas determ inadas pelo superior imediato. 
Responsabilidade: Por dados confidenciais, pois lida com documentos e informações, cuja 
d ivu lgação causará sérios preju ízos à Adm inistração. Responsabilidade Patrimonial, pois 
manipula recursos de custos elevadíssim os. Superv is ionar trabalhos de terceiros.

40 -  CONTÍNUO:

Descrição Sum ária: Executar trabalhos de coleta e de entrega, internos e externos, de 
correspondência, documentos, encomendas e outros afins, para atender as so lic itações e 
necessidades da Adm in istração Municipal.
Descrição Detalhada: Executar serviços internos, entregando documentos, m ensagens e 
pequenos vo lum es em unidades da própria organização, solicitando assinaturas em 
protocolo, para com provar a execução dos serviços; Executar serviços externos, efetuando 
pequenas com pras e pagamentos de contas de caráter particu lar ou da Adm inistração 
Municipal, d irig indo-se aos locais determ inados, para atender aos interesses dos mesmos; 
Executar serv iços sim ples de escritório, arquivando, tirando cópias de documentos, 
atendendo telefone, anotando recado e outros, para aux ilia r no andamento dos serviços
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adm in istrativos. Receber e transm itir fax; Orientar e encam inhar v is itantes às d iversas 
unidades da organização, prestando informações necessárias, atendendo às solicitações dos 
mesmos; Executar outras tarefas corre latas determ inadas pelo superior imediato. 
Coordenar pequenos serv iços de arquivam ento de documentos, bem como iivros de 
registros de entrada e sa ída de processos; Executar outras tarefas corre latas determ inadas 
pelo superior imediato.
Responsabilidade: Eventualmente, por supervisão de serviços e tre inam ento de outros 
servidores. Patrimonial, pelos equipam entos e m ateriais que utiliza.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ
(Lei Estadual n°. 8.506 de 27 de dezembro de 1993)

41 -  COORDENADOR ADJUNTO DOS SERVIÇOS DE SECRETARIA:

Descrição Sum ária: Auxilia r no controle e coordenação dos d iversos serv iços adm in istrativos 
prestados em sua respectiva unidade.
Descrição Detalhada: Realizar tarefas e rotinas adm in istra tivas da Coordenadoria; O rgan izar 
os arqu ivos de docum entos recebidos e expedidos e os arm ários de m ateriais; Registrar 
todas as correspondências recebidas e expedidas em livro próprio. Atender e fazer contatos 
telefônicos, anotar e enviar recados. D ig itar mensagens, projetos de leis, vetos, 
justifica tivas,a tos norm ativos e ordinatórios, convênios, ofícios, decretos, portarias, leis, 
memorandos, enfim  toda correspondência oficial e outros documentos s im ilares de interesse 
imediato do superior, A lim entação de índice digital de legislação municipal. Controlar o 
estoque de m aterial de expediente. Fazer solicitação de m ateriais, quando necessário; 
Manter o local de trabalho organizado; Executar tarefas correlatas, quando solicitadas, pelo 
superior imediato.
Responsabilidade: Pelos documentos, equipam entos e máquinas que utiliza, e por dados 
confidenciais eventuais.

42 -  COORDENADOR DE SERVIÇOS DA FABRICA DE PRÉ MOLDADOS:

Descrição Sum ária: Efetuar serviços operacionais com enfoque à coordenação e controle na 
fábrica de pré-moldados.
Descrição Detalhada: Efetuar relatório de estoque de m ateria is que são de sua
responsabilidade, anotando as entradas e saídas dos mesmos, bem como efetuando novos 
pedidos;Treinar e orientar os servidores sob sua responsabilidade nos serviços operacionais 
corre latos relativos à fábrica de pré-m oldados;Fazer relatórios periódicos de produção ou 
supervisão, de acordo com parâmetros e normas do Secretário de Obras Públicas e Serviços 
U rbanos;Executar outras tarefas corre latas determ inadas pelo superior imediato. 
Responsabilidade: Por supervisão dos serv iços dos seus subordinados. Patrimonial, pelos 
equipam entos e m ateria is que utiliza.

43 -  COORDENADOR DE SERVIÇOS DE BIBLIOTECA:

Descrição Sum ária: Executar todas as ativ idades inerentes à Biblioteca Municipal, 
catalogando, classificando e promovendo a conservação do acervo bibliográfico, para 
arm azenar e recuperar as informações de caráter geral ou específico, e co locá-las a 
d isposição dos usuários, seja em bibliotecas, ou em centros de documentação e informação.
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Descrição Detalhada: Executar serviços de catalogação e classificação de acervo 
bibliográfico, utilizando regras e sistem as específicos, para arm azenar e recuperar livros, 
colocando-os a disposição dos usuários;O rgan izar fichários, catálogos e índices, para 
possib ilita r o arm azenam ento e a localização rápida e eficiente dos livros, de acordo com os 
assuntos; Planejar e executar a aquisição de material bibliográfico, consultando catálogo de 
editoras, efetuando levantam entos bibliográficos, selecionando a compra ou a doação de 
livros para a tua liza r o acervo de b ib lioteca;Atender ao público que procura a biblioteca, 
indicando-lhe as fontes de informação, para fac ilita r as consultas e pesqu isas;O rgan izar os 
serviços de intercâmbio, estabelecendo contatos ou correspondências com associações, 
federações, órgãos, outras bibliotecas, centros de pesquisa e de documentação, para 
possib ilitar a troca de in form ações;O rientar tecn icam ente e supervisiona os trabalhos 
desenvo lv idos pelos servidores lotados na unidade referente à encadernação ou restauração 
de livros ou documentos, para assegurar a conservação do m aterial b ib liográfico;Efetuar 
rigoroso controle sobre os em préstim os de livros e estabelecim ento de períodos ou convites, 
para v is itas à biblioteca a fim de despertar no público maior interesse pela le itu ra;Executar 
outras tarefas corre latas determ inadas pelo superior imediato.
Responsabilidades: Pelo uso de equipam entos, máquinas, materiais, documentos e acervo 
bibliográfico.

44 -  COORDENADOR DO CADASTRO IMOBILIÁRIO:

Descrição Sum ária: Executar todos os serv iços de sua unidade adm in istrativa, de acordo 
com planejam ento e fisca lização dos superiores imediatos.
Descrição Detalhada: Substitu ir o Encarregado de Serv iços que v ie r a atuar no Cadastro 
Imobiliário, até a sua vacância;executar todos os serviços relacionados ao Cadastro 
Im obiliário do Município; Em itir certidões, fazer despachos em processos, participa reuniões, 
cursos ou eventos relacionados aos serviços prestados em sua área de atuação;Executar 
outras tarefas corre latas determ inadas pelo superior imediato.
Responsabilidade: Pelos documentos, equipam entos e máquinas que utiliza.
Responsabilidade por dados confidenciais. Responsabilidade pela coordenação dos seus 
subordinados.

45 -  COORDENADOR DOS SERVIÇOS DE SECRETARIA:

Descrição Sum ária: Coordenação dos d iversos serviços adm in istrativos prestados em sua 
respectiva unidade.
Descrição Detalhada: Realizar tarefas e rotinas adm in istra tivas da Coordenadoria; d ig itar 
toda documentação oficial e também  mensagens, projetos de leis, vetos, justifica tivas, atos 
pessoais do Prefeito, atos normativos e ordinatórios, edita is, contratos, convênios, acordos, 
ajustes e outros docum entos s im ilares de interesse imediato do Prefeito do Município; 
controlar o prazo dos requerim entos recebidos do Legislativo Municipal. Publicar os atos do 
Prefeito. Receber, abrir e d istribu ir as correspondências recebidas ou encam inhadas, 
internas ou externas, para repartições públicas, secretários, e outros órgãos 
governam enta is dos Municípios, dos Estados e da União; Atender e fazer contatos 
telefônicos, anotar e env iar recados. Contro lar o estoque de material de expediente. Fazer
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solicitação de m ateriais, quando necessário; Manter o locai de trabalho organizado; 
Executar tarefas correlatas, quando so licitadas, pelo superior imediato.
Responsabilidade: Pelos documentos, equipam entos e máquinas que utiliza, e por dados 
confidencia is eventuais.

46 -  COORDENADOR DOS SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE:

Descrição Detalhada: COMPREENDEM AS AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL: 
CADASTRO DE ESTABELECIMENTO SUJEITO A FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA (PORTARIA CVS 
01/07); ATIVIDADES EDUCATIVAS PARA O SETOR REGULADO; LICENCIAMENTO:- Análise 
técnica e aprovação de projetos de estabe lecim entos;- Inspeção sanitária para concessão 
de A lvará inicial ou defin itivo, conforme o caso, em estabe lecim entos;- Inspeção sanitária 
para Renovação de A lvará em estabelecim ento de saúde ;- Reinspeção para observar o 
cum prim ento de ex igênc ias;- Desenvolvim ento de processo de licenciam ento de 
estabe lecim ento;- Finalização de processo e em issão de licença ;- Inspecionar todos os 
estabelecim entos priorizados no Plano de Ação de Vig ilância Sanitária que estão sujeitos à 
contam inação am biental por tabaco;INSTAURAÇÃO DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS 
OUTROS: -  Auto de In fração;- Auto de Infração + Interd ição/Apreensão/Inutilização;- 
Desenvolvim ento de processos;- Finalização dos processos (expedição de AIP -  Auto de 
Imposição de Penalidade).CONTROLE DE QUALIDADE EM SAÚDE: -  Coleta de material para 
Análise de Controle, atendendo ao Programa PRÓÁGUA;- Coleta de material para 
investigação de agravos, como por exem plo uma intoxicação a lim entar, surto de diarréia, 
e tc .-  Envio de amostra para investigação de agravos e para análise de con tro le ;- 
Monitoramento para adequação às Boas Práticas de Fabricação/Serv iços;- Verificação da 
Saúde do Trabalhador. ATENDIMENTO A DENÚNCIA: Apuração mediante vistoria em 
estabelecim entos.EDUCAÇÃO E COMUNICAÇÃO: - Orientação ao usuário e ao público em 
ge ra l;- Palestras, fe iras de saúde, reun iões;- Produção de m aterial educa tivo ;- Campanhas 
public itárias que visem  o respeito ao direito do cidadão às inform ações técn icas;- Análise de 
probidade das inform ações ve icu ladas nos meios de com unicação,- ALIMENTAÇÃO E/OU 
MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO: - SIVISA  (Sistem a de Informação em 
Vig ilância S an itá r ia );- SA I-SUS (Sistem a Am bulatoria l do S U S );-  PRÓÁGUA;- SISÁGUA 
(Sistem a de Informação de V ig ilância e Controle da Qualidade da Água para o consumo 
hum ano);- SNGPC (Sistema Nacional de Gerenciam ento de Produtos Contro lados);- SCNES 
(Sistem a de Cadastro Nacional de Estabelecim entos de S aúde );- PAVS-VS (Pactuação das 
ações de VISA). - VIGILÂNCIA AMBIENTAL: -  Cadastro dos S istem as de Abastecim ento 
(SABESP) e soluções a lternativas de abastecim ento de água para consumo hum ano;- 
Procedimentos laboratoria is para v ig ilância de qualidade em saúde:
- Coleta de material. - Envio de amostra. - Realização de análises laboratoria is para 
v ig ilância da qualidade da água de consumo (Kit) PH, Cloro residual livre e total (feitas pela 
equipe) e turb idez, coliforme fecal e total, e flúor (encam inhadas para o Instituto Adolfo 
Lu tz);- Notificação e acom panham ento da aplicação das medidas corretivas, quando 
necessá rio ;- Tox icov ig ilânc ia ;- Rea lizar ações de vig ilância sanitária em áreas 
contam inadas de acordo com o Com unicado Técnico C V S .- ATENDIMENTO A RECLAMAÇÕES 
DE MUNÍCIPES: -  Recebim ento de reclam ações diversas, no que se refere à saúde coletiva;
-  Atend im ento a reclam ações mediante v is itas ao local; -  Orientações em caso de vetores e
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an im ais que possam causar doenças (ratos, escorpiões, pombos, caram ujos, morcegos, 
entre outros). COMPREENDEM AS AÇÕES DA EQUIPE DE COMBATE AO MOSQUITO 
TRANSMISSOR DA DENGUE (AEDES AEGYPTI): - ALIMENTAÇÃO E/OU MONITORAMENTO DE 
SISTEMAS DE INFORMAÇÃO: -  SISAED on line (S istem a de Monitoramento das ações de 
combate à dengue). -  VISITAS CASA A C A S A .- TRABALHOS EDUCATIVOS (palestras em 
em presas, associações am igos de Bairro, condom ínios, escolas, programas saúde da 
fam ília, e tc ) .- ATENDIMENTO A RECLAMAÇÕES (denúncias de locais de possíveis criadouros 
e de saúde am b ien ta l).- VISITA A PONTO ESTRATÉGICO (ferro velho, cem itério, reciclagem, 
borracharia e flo r icu ltu ra ).- VISITA A IE (IMÓVEIS ESPECIAIS) (hospital, pronto 
atendimento, escolas, prédios públicos, parques, quadras de esporte, etc). - ADL 
(AVALIAÇÃO DE DENSIDADE LARVÁRIA) (pesquisa de campo na qual é verificado o nível de 
infestação de uma determ inada área e o tipo de criadouro tem maior inc idência).-  
IDENTIFICAÇÃO DE LARVAS (trabalho laboratorial no qual identifica-se a espécie do 
mosquito encontrado).- BLOQUEIO CONTRA CRIADOUROS (quando é encontrado um caso 
positivo do mosquito Aedes Aegypti e é feito um trabalho de e lim inação mecânica do 
criadouro).- NEBULIZAÇÃO (trabalho de aplicação de veneno sob supervisão da SUCEN). - 
ENTREVISTA COM SUSPEITOS DE DENGUE (trabalho para defin ir a origem da contam inação 
e da infestação para ser traçado a melhor ação de combate).
Responsabilidade: Pelos documentos, equipam entos e m áquinas que utiliza, e por dados 
confidenciais eventuais,

47- COPEIRO:

Descrição Sum ária: Preparar e serv ir café, chá, água, e outros, entre as repartições da 
Adm inistração Municipal, zelando pela ordem e limpeza da cozinha. Executar serviços de 
limpeza em geral.
Descrição Detalhada: Preparar e se rv ir café, chá, sucos, água e lanches rápidos, para 
atender aos funcionários aos v is itantes da prefe itura.Providenciar a lavagem e guarda dos 
utensílios, para assegurar sua posterior u tilização;Efetuar limpeza e higienização da 
cozinha, lavando pisos, peças, azu lejos e outros, para m anter um bom aspecto de higiene e 
lim peza;Receber, arm azenar e controlar estoque dos produtos a lim entícios e material de 
limpeza, requisitando a sua reposição sempre que necessário, a fim de atender ao 
expediente da unidade;Efetuar serviços de limpeza nos próprios municipais, tais como: 
salas, banheiros, escadas, pátios, recepções, pronto atendimento, centro de saúde, postos 
médicos e outros;Executar tarefas corre latas pelo superior imediato; Executar outras 
tarefas corre latas determ inadas pelo superior imediato.
Responsabilidade: Pelos m ateriais, equipam entos e utensílios que utiliza.

48 -  COVEIRO:

Descrição Sumária: Realizar inum ações e exum ações de cadáveres, zelar pela limpeza do 
cem itério.
Descrição Detalhada: Preparar a sepultura, escavando a terra e escorando as paredes da 
abertura ou retirando a lapide e limpando o interior das covas ou túm ulos já existentes, 
para perm itir o sepu ltam ento;Co locar o caixão na sepultura, manipulando as cordas de
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para fac ilita r seu posicionam ento na m esm a;Efetuar o fechamento da 

sepultura, recobrindo-a com terra e cal ou fixando uma laje, para assegurar a 
invio lab ilidade do tum uío;Executar tarefas de capínação, varrição, remoção de lixo, limpeza 
e desinfecção do velório, colaborando para manutenção da ordem e limpeza do 
cem itério ;Ze lar pelo uso adequado e conservação dos m ateriais e ferram entas de trabalho, 
lim pando-os em lugar apropriado, para m antê-los em condições de uso;Executar outras 
tarefas corre latas determ inadas pelo superior imediato.
Responsabilidade: Patrimonial pelas ferram entas, m ateriais e equipam entos que utiliza. 
Responsabilidade para com terceiros, pois executa trabalho em equipe, responsabilidade 
indireta.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ
(Lei Estadual n°. 8.506 de 27 de dezembro de 1993)

sustentação,

49 -  DENTISTA:

Descrição Sum ária: D iagnosticar e tra tar afecções da boca, dentes e região maxilo facial, 
utilizando processos clín icos ou cirúrgicos, para promover e recuperar a saúde bucal. 
Descrição Deta lhada:Exam inar os dentes e a cavidade bucal, utilizando aparelhos por via 
direta, para verificar a presença de cáries e outras afecções;Identificar as afecções quanto à 
extensão e profundidade, va lendo-se de instrum entos especiais, exam es radiológicos e/ou 
laboratoria is,para estabelecer o plano de tratam ento;Executar serviços de extrações, 
utilizando boticões, a lavancas e outros instrum entos, para prevenir infecções mais 
g raves;Restaurar as cáries dentárias, em pregando instrum entos, apare lhos,substâncias 
especia is para ev itar o agravam ento do processo, estabelecer a forma e função do 
dente;Fazer limpeza profilática dos dentes e gengivas, extraindo tártaro,para e lim inar a 
instalação de focos e infecção;Executar serviços inerentes ao tratam ento de afecções da 
boca, usando procedimentos clínicos, cirúrg icos e protétícos, para promover a conservação 
de dentes e gengivas;Verificar os dados de cada paciente, registrando os serviços a 
executar e os já executados, utilizando fichas apropriadas, para acom panhar a evolução do 
tra tam ento;O rientar a comunidade quanto à prevenção das doenças da boca e seus 
cuidados, coordenando a Campanha de Prevenção da Saúde Bucal, para promover e 
orientar o atendim ento a população em gera i;Ze la r pelos instrum entos utilizados no 
consultório, limpando-os e esterilizando-os, para assegurar sua higiene e uti!ização;Efetuar 
tre inam ento e supervisão nas ativ idades dos C irurg iões Dentistas, visando m elhor qualidade 
nos serviços prestados pelos m esm os;Executar outras tarefas correlatas determ inadas pelo 
superior imediato.
Responsabilidade: Pelos equipam entos de recursos elevados, pelos pacientes. Coordenar 
trabalhos dos C irurgiões Dentistas e outros subordinados.

50 -  DESENHISTA E PROJETISTA:

Descrição Sum ária: E laborar desenhos de projetos referentes a obras civis, loteamentos, 
plantas do m unicípio, e outros, utilizando instrum entos apropriados e baseando-se em 
especificações técnicas.
Descrição Detalhada: Estudar o esboço ou a idéia mestra do plano, exam inando croquis, 
rascunhos, plantas, especificações técnicas, m ateriais, equipam entos d isponíveis e outros 
e lem entos, para orientar-se na elaboração do pro jeto;Efetuar cálculos trigonom étricos,
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geom étricos e aritm éticos, va lendo-se de seus conhecimentos, tabe las e outros recursos, 
para determ inar as dimensões, proporções e outras características do pro jeto;E laborar 
esboços do projeto, utilizando instrum entos de desenho e aplicando os cálculos efetuados, 
para dem onstrar as características técnicas e funcionais do produto, instalação ou 
obra;Subm eter os esboços elaborados à apreciação superior, fornecendo as explicações 
oportunas, para possib ilitar correções e ajustes necessários;E laborar os desenhos defin itivos 
do projeto, valendo-se de instrum entos apropriados e observando a escala adequada, para 
defin ir as características do referido projeto e determ inar os estágios de execução e outros 
e lem entos técnicos de re levo;Analisar e conferir projetos de construção civil, para verificar 
se estão de acordo com as normas estabelecidas;Executar outras tarefas corre latas 
determ inadas pelo superior imediato.
Responsabilidade: Relativa com relação aos dados confidenciais. Responsabilidade
Patrimonial pelos m ateriais e equipam entos relativos à área de atuação. Responsabilidade 
por supervisão eventual.

51 -  DIRETOR DE ESCOLA:

Descrição Sumária: D irig ir o estabelecim ento de ensino infantil e/ou fundamental, 
planejando, organizando e coordenando a execução dos programas de ensino e os serviços 
adm in istrativos para possib ilitar o desempenho regular das ativ idades docentes e discentes. 
Descrição Detalhada: Planejar, organ izar e coordenar a execução dos program as de ensino 
e os serv iços adm in istrativos, como a elaboração de currículo, calendário esco lar e 
organização das atividades adm in istrativas, para assegurar bom índice de rendimentos 
escolar; Ana lisar o plano de organização das ativ idades dos professores como distribu ição 
de turnos, horas/aula, horas/ativ idade, d iscip linas e turm as sob sua responsabilidade, 
exam inando todas as suas implicações, para verificar sua adequação às necessidades do 
ensino;Coordenar os trabalhos adm in istrativos, supervisionando a adm issão de alunos, 
previsão de m ateriais e equipam entos, providenciando alimentos e transporte para os 
alunos, a fim de assegurar a regularidade do funcionamento da entidade que 
d iríge;Com unicar as autoridades de ensino ou à d iretoria-gera l, os trabalhos pedagógico- 
adm in istra tivos da escola, enviando re latórios ou prestando pessoalmente os 
esclarecim entos solicitados, para possib ilita r o controle do processo educativo;Estabe!ecer o 
regulam ento da escola, traçando normas de disciplina, higiene e comportamento, para 
propic iar am biente adequado à formação física, menta! e in telectual dos a lunos;Executar 
outras tarefas corre latas determ inadas pelo superior imediato.
Responsabilidade: Por dados confidenciais, com relação a documentos sigilosos.
Responsabilidade Patrimonial direta, sobre imóvel, equipam entos, m ateria is e documentos 
da escola. Responsabilidade para com terceiros, pelos alunos e funcionários. 
Responsabilidade por supervisão, pois coordena e supervisiona as equipes de trabalho.

52 -  ELETRICISTA:

Descrição Sum ária: Insta lar e fazer manutenção das redes de distribu ição de energia e 
equipam entos elétricos em geral, gu iando-se por esquemas e outras especificações,
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utilizando ferram entas e aparelhos de medição, para assegurar o bom funcionam ento do 
sistema elétrico.
Descrição Detalhada: Executar trabalhos rotineiros de eletric ista, colocando e fixando o 
quadro de d istribuição, caixa de fusíve is ou disjuntores, utilizando ferram entas manuais, 
comuns e especificas, para estru turar a parte geral da instalação e létrica;Efetuar a ligação 
de fios à fonte de energia, utilizando alicates, chaves, condutores e m ateriais isolantes, 
testando posteriorm ente a ligação, para com pletar o serviço de instalação;Prom over a 
instalação, reparos ou substitu ição de tomadas, fios, lâmpadas, painéis, interruptores, 
d isjuntores, a larm es, cam painha, chuveiros, torneiras e létricas, utilizando chaves, a licates e 
outras ferram entas para atender as necessidades de consumo de energ ia;Executar a 
manutenção e instalação de ornam entos de ruas, festas, desfiles e outras solen idades 
programadas pelas organizações, montando as lum inárias e aparelhos de som, para obter 
os efe itos desejados; Executar manutenção preventiva e conservativa de máquinas e 
equipam entos e létricos, inclusive telefones, reparando peças e partes danificadas, para 
assegurar o seu perfeito funcionam ento;Superv is ionar as tarefas executadas por seus 
auxiliares, acompanhando as etapas de instalação, manutenções e reparações elétricas, 
para assegurar a observância das especificações de qualidade e segurança;Prom over a 
instalação, reparos e substitu ição de tomadas, fios, lâmpadas, painéis e interruptores, 
utilizando chaves, a licates e outras ferram entas, para atender às necessidades de consumo 
de energia e lé trica;Executar outras tarefas corre latas determ inadas pelo superior imediato. 
Responsabilidade: Pelos veícu los, máquinas, equipamentos, ferram entas e m ateria is que 
utiliza. Responsabilidade de segurança de terceiros para ev itar acidentes que possam 
ocorrer.

53 -  ELETRICISTA DE AUTOS:

Descrição Sum ária: Executar serv iços de instalação e reparos na parte elétrica dos veícu los 
e máquinas rodoviárias utilizando ferram entas de medição, assegurando seu bom 
funcionamento.
Descrição Detalhada: Execução serviços d iversos de eletric idade, consertos e reparos em 
veícu los e m áquinas rodoviárias em geral, utilizando ferram entas manuais, comuns e 
especia is, aparelhos de medição e outros para m antê-los em bom funcionam ento;Recuperar 
motores de partida em geral, buzinas, interruptor, a lternadores, relê, reguladores de 
tensão, instrum ento de painel e acum uladores, para possib ilitar o funcionam ento 
adequado;Executar a instalação de equipam entos de sonorização, a larmes, efetuando as 
ligações necessárias para testar seu funcionamento, possib ilitando a utilização;Verificar a 
carga elétrica das baterias dos veículos, utilizando-se de aparelhos específicos, procedendo 
a sua recuperação ou substitu ição, para assegurar a manutenção dos m esm os;Executar 
outras tarefas corre latas determ inadas pelo superior imediato.
Responsabilidade: Pelos veículos, máquinas, equipam entos, ferram entas e m ateriais que 
utiliza. T re inar e orientar a execução das tarefas dos seus ajudantes; responsabilidade de 
segurança de terce iros para ev itar acidentes que possam ocorrer.
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54 -  ENCANADOR:

Descrição Sum ária: Montar, insta lar e conservar s istem as de tubulações de m aterial 
metálico ou não metálico, roscando, soldando ou furando, utilizando-se de instrum entos 
apropriados, para possib ilitar a condução de ar, água, vapor e outros flu idos, bem como a 
im plantação de rede de água e esgoto.
Descrição Detalhada: Estudar o trabalho a ser executado analisando desenhos, esquemas, 
especificações e outras informações, para program ar o roteiro de operações;M arcar os 
pontos de colocação das tubulações, uniões e furos nas paredes, muros e escavações do 
solo, utilizando-se de instrum entos de traçagem  ou marcação pra orientar a instalação do 
sistema pro jetado;Executar a instalação de rede primária e secundária de água e esgoto em 
obras públicas de construção civ il ou outras, abrindo valetas no solo ou rasgos em paredes, 
para in troduzir tubos ou partes anexas, de acordo com as determ inadas dos croquis, 
esquemas ou pro jetos;Executar os serviços de consertos e manutenção de equipam entos 
hidráulicos, efetuando a substitu ição ou reparação de peças, para m antê-los em bom 
funcionam ento;Testar as redes hidro san itárias instaladas ou os equipam entos reparados, 
utilizando ferram entas específicas, para garantir sua funcionalidade;E laborar o orçam ento 
de m aterial hidráulico, baseando-se nos projetos e obras, para aquisição do que é 
necessário; Executar outras tarefas corre latas determ inadas pelo superior imediato. 
Responsabilidade: Pelos equipam entos e m ateria is que utiliza; falha na execução do 
trabalho pode acarretar grandes perdas. T re inar e orientar a execução das tarefas dos 
ajudantes.

55 -  ENCARREGADO ADMINISTRATIVO DA EDUCAÇÃO:

Descrição Sum ária: Coordenar, contro lar e fisca liza r os d iversos serv iços adm in istrativos da 
Secretaria de Educação.
Descrição Detalhada: T re inar e coordenar os serviços adm in istrativos prestados pela 
Secretária de Educação ou outros serviços determ inados pelos superiores em qualquer 
órgão da Adm inistração Municipal;Treinar, coordenar e fisca lizar os trabalhos dos servidores 
sob sua responsabilidade, no que compete aos serviços executados;Em itir e assinar 
certidões de acordo com as normas v igentes e afetas aos serviços executados;Em itir 
re latórios periódicos sobre as ocorrências, estatísticas, desenvolvim ento de métodos de 
trabalho, sugestões, opin iões dos munícipes ou outros so lic itados pelos seus superiores; 
F isca lizar a frequência dos servidores sob sua responsabilidade, anotando as ocorrências em 
form ulário próprio para posterior envio aos seus superiores, junto com as unidades a que 
está subordinado, de program as de tre inam ento funcional v isando uma perfeita integração 
das m esm as ou para tre inam entos para novos sistem as ou métodos de trabalho; Executar 
outras tarefas ou serv iços corre latos determ inados pelo superior imediato.
Responsabilidade: Pelos materiais, equipam entos ou veícu los que utiliza. Treinar, coordenar 
e orientar a execução das tarefas dos seus subordinados. Responsabilidade por supervisão 
total dos seus subordinados. Eventuaimente, responsabilidade por dados confidenciais.
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56 -  ENCARREGADO ADMINISTRATIVO DA SAÚDE:

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ
(Lei Estaduaí n°. 8.506 de 27 de dezembro de 1993)

Descrição Sum ária: Coordenar, contro lar e fisca lizar os d iversos serviços adm in istrativos da 
Secretaria de Saúde.
Descrição Detalhada: T re inar e coordenar os serv iços adm in istrativos prestados pela 
Secretária de Saúde ou outros serviços determ inados pelos superiores em qualquer órgão 
da Adm in istração Municipal;Treinar, coordenar e fisca lizar os trabalhos dos servidores sob 
sua responsabilidade, no que compete aos serv iços executados;Em itir e assinar certidões de 
acordo com as normas vigentes e afetas aos serv iços executados; Em itir relatórios 
periódicos sobre as ocorrências, estatísticas, desenvolv im ento de métodos de trabalho, 
sugestões, opin iões dos m unícipes ou outros solicitados pelos seus superiores; F isca lizar a 
frequência dos servidores sob sua responsabilidade, anotando as ocorrências em form ulário 
próprio para posterior envio aos seus superiores, jun to  com as unidades a que está 
subordinado, de program as de tre inam ento funcional visando uma perfeita integração das 
m esmas ou para tre inam entos para novos sistem as ou métodos de trabalho; Executar 
outras tarefas ou serviços corre latos determ inados pelo superior imediato,
Responsabilidade: Pelos m ateriais, equipam entos ou veícu los que utiliza. Treinar, coordenar 
e orien tar a execução das tarefas dos seus subordinados. Responsabilidade por supervisão 
total dos seus subordinados. Eventualmente, responsabilidade por dados confidenciais.

57 -  ENCARREGADO ADMINISTRATIVO DE ALMOXARIFADO:

Descrição Sum ária: Coordenar, contro lar e fisca liza r os d iversos serviços adm in istra tivos de 
A lm oxarifado.
Descrição Detalhada: T re inar e coordenar os serviços adm in istrativos prestados pela 
alm oxarifado ou outros serv iços determ inados pelos superiores em qualquer órgão da 
Adm inistração Municipa ljTre inar, coordenar e fisca lizar os trabalhos dos servidores sob sua 
responsabilidade, no que compete aos serviços executados;Em itir e assinar certidões de 
acordo com as normas vigentes e afetas aos serviços executados;Em itir relatórios 
periódicos sobre as ocorrências, estatísticas, desenvo lv im ento de métodos de trabalho, 
sugestões, opin iões dos m unícipes ou outros so lic itados pelos seus superiores; F isca lizar a 
frequência dos servidores sob sua responsabilidade, anotando as ocorrências em form ulário 
próprio para posterior envio aos seus superiores, junto com as unidades a que está 
subordinado, de program as de tre inam ento funcional visando uma perfeita integração das 
mesmas ou para tre inam entos para novos sistem as ou métodos de trabalho; Executar 
outras tarefas ou serviços corre latos determ inados pelo superior imediato.
Responsabilidade: Pelos materiais, equipam entos ou veícu los que utiliza. Treinar, coordenar 
e orientar a execução das tarefas dos seus subordinados. Responsabilidade por supervisão 
total dos seus subordinados. Eventualmente, responsabilidade por dados confidenciais.

58 -  ENCAREGADO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÕES:

Descrição Sum ária: Coordenar, contro lar e fisca liza r os d iversos serv iços adm in istra tivos da 
Secretaria de Adm in istração e Setor de Licitações.
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Descrição Detalhada: T re inar e coordenar os serviços adm in istrativos prestados pela 
Secretaria de Adm inistração e Setor de Licitações ou outros serviços determ inados pelos 
superiores em qualquer órgão da Adm in istração Municipal;Treinar, coordenar e fisca lizar os 
trabalhos dos serv idores sob sua responsabilidade, no que compete aos serviços 
executados;Em itir e assinar certidões de acordo com as normas vigentes e afetas aos 
serviços executados; Em itir re latórios periódicos sobre as ocorrências, estatísticas, 
desenvo lv im ento de métodos de trabalho, sugestões, opin iões dos munícipes ou outros 
so lic itados pelos seus superiores; F isca lizar a frequência dos servidores sob sua 
responsabilidade, anotando as ocorrências em form ulário próprio para posterior envio aos 
seus superiores, jun to  com as unidades a que está subordinado, de program as de 
tre inam ento funcional v isando uma perfeita integração das mesmas ou para tre inam entos 
para novos sistem as ou m étodos de trabalho; Executar outras tarefas ou serviços correlatos 
determ inados pelo superior imediato.
Responsabilidade: Pelos materiais, equipam entos ou veícu los que utiliza. Treinar, coordenar 
e orientar a execução das tarefas dos seus subordinados. Responsabilidade por supervisão 
total dos seus subordinados. Eventualmente, responsabilidade por dados confidenciais.

59 -  ENCARREGADO ADMINISTRATIVO DE PRÁTICAS ESPORTIVAS:

Descrição Sum ária: Coordenar, contro lar e fisca liza r os d iversos serviços adm in istrativos da 
Secretaria de Esportes.
Descrição Detalhada: Tre inar e coordenar os serviços adm in istrativos prestados pela 
Secretaria de Esportes ou outros serviços determ inados pelos superiores em qualquer órgão 
da Adm in istração Municipal;Treinar, coordenar e fisca lizar os trabalhos dos servidores sob 
sua responsabilidade, no que compete aos serviços executados;Em itir e assinar certidões de 
acordo com as normas vigentes e afetas aos serviços executados;Em itir relatórios 
periódicos sobre as ocorrências, estatísticas, desenvo lv im ento de métodos de trabalho, 
sugestões, opin iões dos m unícipes ou outros solicitados pelos seus superiores; F isca lizar a 
frequência dos servidores sob sua responsabilidade, anotando as ocorrências em form ulário 
próprio para posterior envio aos seus superiores, jun to  com as unidades a que está 
subordinado, de program as de tre inam ento funcional visando uma perfeita integração das 
m esmas ou para tre inam entos para novos sistem as ou métodos de trabalho; Executar 
outras tarefas ou serviços corre latos determ inados pelo superior imediato.
Responsabilidade: Pelos m ateriais, equipam entos ou veícu los que utiliza. Treinar, coordenar 
e orientar a execução das tarefas dos seus subordinados. Responsabilidade por supervisão 
total dos seus subordinados. Eventualmente, responsabilidade por dados confidenciais.

60 - ENCARREGADO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇOS GERAIS:

Descrição Sum ária: Coordenar, contro lar e fisca liza r os d iversos serv iços adm in istrativos do 
Município.
Descrição Detalhada: T re inar e coordenar os serviços adm in istrativos prestados pelo 
Município ou outros serviços determ inados pelos superiores em qualquer órgão da 
Adm inistração Municipaí;Treinar, coordenar e fisca liza r os trabalhos dos servidores sob sua 
responsabilidade, no que compete aos serviços executados;Em itir e assinar certidões de
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acordo com as normas vigentes e afetas aos serviços executados;Em itir relatórios 
periódicos sobre as ocorrências, estatísticas, desenvolvim ento de métodos de trabalho, 
sugestões, opin iões dos m unícipes ou outros so lic itados pelos seus superiores; F isca lizar a 
frequência dos servidores sob sua responsabilidade, anotando as ocorrências em form ulário 
próprio para posterior envio aos seus superiores, jun to  com as unidades a que está 
subordinado, de programas de tre inam ento funcional visando uma perfeita integração das 
m esm as ou para tre inam entos para novos sistem as ou m étodos de trabalho; Executar 
outras tarefas ou serviços corre latos determ inados pelo superior imediato.
Responsabilidade: Pelos materiais, equipam entos ou veícu los que utiliza. Treinar, coordenar 
e orientar a execução das tarefas dos seus subordinados. Responsabilidade por supervisão 
total dos seus subordinados. Eventuaimente, responsabilidade por dados confidenciais.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ
(Lei Estadual n°. 8.506 de 27 de dezembro de 1993)

61 - ENCARREGADO ADMINISTRATIVO DE TRÂNSITO:

Descrição Sum ária: Coordenar, controlar e fisca liza r os d iversos serv iços adm in istrativos do 
Setor de Trânsito.
Descrição Detalhada: Tre inar e coordenar os serviços adm in istrativos prestados pela Setor 
de Trânsito ou outros serviços determ inados pelos superiores em qualquer órgão da 
Adm in istração Municipal;Treinar, coordenar e fisca lizar os trabalhos dos servidores sob sua 
responsabilidade, no que compete aos serviços executados;Em itir e assinar certidões de 
acordo com as normas v igentes e afetas aos serviços executados;Em itir relatórios 
periódicos sobre as ocorrências, estatísticas, desenvo lv im ento de métodos de trabalho, 
sugestões, opin iões dos m unícipes ou outros solicitados pelos seus superiores; F isca lizar a 
frequência dos servidores sob sua responsabilidade, anotando as ocorrências em form ulário 
próprio para posterior envio aos seus superiores, jun to  com as unidades a que está 
subordinado, de program as de tre inam ento funcional visando uma perfeita integração das 
m esmas ou para tre inam entos para novos sistem as ou métodos de trabalho; Executar 
outras tarefas ou serviços corre latos determ inados pelo superior imediato.
Responsabilidade: Pelos materiais, equipam entos ou veícu los que utiliza. Treinar, coordenar 
e orientar a execução das tarefas dos seus subordinados. Responsabilidade por supervisão 
total dos seus subordinados. Eventualmente, responsabilidade por dados confidenciais.

62 - ENCARREGADO ADMINISTRATIVO DE TRIBUTAÇÃO:

Descrição Sum ária: Coordenar, contro lar e fisca liza r os d iversos serv iços adm in istrativos da 
Setor de Tributação.
Descrição Detalhada: Tre inar e coordenar os serviços adm in istra tivos prestados pela Setor 
de Tributação ou outros serv iços determ inados pelos superiores em qualquer órgão da 
Adm in istração Munícipal;Treinar, coordenar e fisca lizar os trabalhos dos servidores sob sua 
responsabilidade, no que compete aos serviços executados; Em itir e assinar certidões de 
acordo com as normas v igentes e afetas aos serviços executados; Em itir relatórios 
periódicos sobre as ocorrências, estatísticas, desenvo lv im ento de métodos de trabalho, 
sugestões, opin iões dos munícipes ou outros solicitados pelos seus superiores; F isca lizar a 
frequência dos servidores sob sua responsabilidade, anotando as ocorrências em form ulário 
próprio para posterior envio aos seus superiores, junto com as unidades a que está
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ
{Lei Estadual n°, 8.506 de 27 de dezembro de 1993)

subordinado, de programas de tre inam ento funcional visando uma perfeita integração das 
m esm as ou para tre inam entos para novos sistem as ou métodos de trabalho; Executar 
outras tarefas ou serviços corre latos determ inados pelo superior imediato.
Responsabilidade: Pelos materiais, equipam entos ou veícu los que utiliza. Treinar, coordenar 
e orien tar a execução das tarefas dos seus subordinados. Responsabilidade por supervisão 
total dos seus subordinados. Eventualmente, responsabilidade por dados confidenciais.

63 -  ENCARREGADO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E POSTURAS:

Descrição Sum ária: Coordenar, contro lar e fisca lizar os d iversos serviços adm in istra tivos do 
Setor de F iscalização de Obras e Posturas.
Descrição Detalhada: Tre inar e coordenar os serviços adm in istrativos prestados peloSetor 
de Fisca lização de Obras e Posturas ou outros serviços determ inados pelos superiores em 
qualquer órgão da Adm in istração Municipa!;Treinar, coordenar e fisca lizar os trabalhos dos 
servidores sob sua responsabilidade, no que compete aos serviços executados;Em itir e 
assinar certidões de acordo com as normas v igentes e afetas aos serviços executados;Em itir 
re latórios periódicos sobre as ocorrências, estatísticas, desenvolvim ento de métodos de 
trabalho, sugestões, opin iões dos m unícipes ou outros so lic itados pelos seus superiores; 
F isca lizar a frequência dos servidores sob sua responsabilidade, anotando as ocorrências em 
form ulário próprio para posterior envio aos seus superiores, junto com as unidades a que 
está subordinado, de programas de tre inam ento funcionai visando uma perfeita integração 
das m esm as ou para tre inam entos para novos sistem as ou m étodos de trabalho; Executar 
outras tarefas ou serv iços corre latos determ inados pelo superior imediato.
Responsabilidade: Pelos m ateriais, equipam entos ou veícu los que utiliza. Treinar, coordenar 
e orien tar a execução das tarefas dos seus subordinados. Responsabilidade por supervisão 
total dos seus subordinados. Eventualmente, responsabilidade por dados confidenciais.

64 -  ENCARREGADO DE SERVIÇOS DE ELÉTRICA E TELEFONIA:

Descrição Sum ária: Coordenar, controlar, fisca liza r e executar os d iversos serv iços de 
elétrica e telefonia dos próprios municipais.
Descrição Detalhada: T re inar e coordenar os E letric istas, A judantes de Manutenção e 
Serv idores Braçais sob sua supervisão, para execução dos d iversos serviços e létricos e de 
telefonia na Prefeitura Municipa l;Executar os serviços de concerto do sistema telefônico, 
desde que sejam  de responsabilidade da Prefeitura, detectando possíveis fa lhas ou 
problemas, executando orçam entos de m ateriais e apresentando so luções;Coordenar e 
fisca liza r projetos que visem  econom ia de energia elétrica ou de telefones, auxiliando na 
redução de custos para Prefeitura Municípa l;Executar os serv iços elétricos ind ispensáveis à 
realização de festas e outros eventos que sejam  realizados pela Prefeitura Municipal ou em 
parceria desta com terce iros;Em itir re latórios periódicos sobre as ocorrências, estatísticas, 
desenvo lv im ento de métodos de trabalhos ou serviços executados, conforme solicitação dos 
seus superiores;Executar outras tarefas corre latas determ inadas pelo superior imediato. 
Responsabilidade: Pelos materiais, equipam entos, ferram entas ou veícu los que utiliza. 
Treinar, coordenar e orientar a execução das tarefas dos seus ajudantes, executadas em 
equipe. Responsabilidade por supervisão total dos seus subordinados.
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ
(Lei Estadual n°. 8.506 de TI de dezembro de 1993)

65 -  ENCARREGADO DE TURMA:

Descrição Sum ária: Coordenar grupos de trabalhos d iversos no que compete aos vários 
serv iços prestados pelo departam ento de Obras Públicas e Serv iços Urbanos.
Descrição Deta lhada:Coordenar e fisca lizar, d istribu indo os trabalhos designados pelos 
superiores aos Serv idores Braçais, Calcete iros, Encanadores, Auxiliares, Jardineiros, 
Pedreiros e outros no que compete aos Serv iços Urbanos ou obras prestadas pela Prefeitura 
Municipa!;Efetuar a fisca lização de frequência diária dos servidores, anotando em formulário 
próprio som ente o serv idor ausente para posterior encam inham ento ao responsável pelo 
apontam ento para conferência do cartão de ponto;Efetuar a fisca lização da produtividade 
dos servidores sob sua responsabilidade, comunicando aos seus superiores qualquer fato 
que venha a ocorrer com os m esm os;Efetuar as mesmas ativ idades desenvo lv idas pelos 
servidores sob sua responsabilidade, orientando-os em casos de dúvidas sobre a execução 
dos trabalhos;Executar outras tarefas corre latas determ inadas pelo superior imediato. 
Responsabilidade: Pelos m ateriais e equipam entos que utiliza, inclusive se sua turma. 
T re inar e orientar a execução das tarefas dos seus ajudantes. Qualquer erro na execução 
dos serviços pode acarretar danos à Adm in istração Municipal.

66 -  ENCARREGADO DO CADASTRO DE BENS PATRIMONIAIS:

Descrição Sumária: Coordenar, contro lar e fisca liza r os d iversos serviços adm in istra tivos do 
Setor de Bens Patrimoniais.
Descrição Detalhada: T re inar e coordenar os serviços adm in istrativos prestados peloSetor 
de Bens Patrim onia is ou outros serv iços determ inados pelos superiores em qualquer órgão 
da Adm in istração Municipa ljTre inar, coordenar e fisca liza r os trabalhos dos servidores sob 
sua responsabilidade, no que compete aos serviços executados;Em itir e assinar certidões de 
acordo com as normas v igentes e afetas aos serviços executados;Em itir relatórios 
periódicos sobre as ocorrências, estatísticas, desenvo lv im ento de métodos de trabalho, 
sugestões, opiniões dos m unícipes ou outros solicitados pelos seus superiores; F isca lizar a 
frequência dos servidores sob sua responsabilidade, anotando as ocorrências em form ulário 
próprio para posterior envio aos seus superiores, jun to  com as unidades a que está 
subordinado, de program as de tre inam ento funcional visando uma perfeita integração das 
m esmas ou para tre inam entos para novos sistem as ou métodos de trabalho; Executar 
outras tarefas ou serviços corre latos determ inados pelo superior imediato.
Responsabilidade: Pelos m ateriais, equipam entos ou veículos que utiliza. Treinar, coordenar 
e orien tar a execução das tarefas dos seus subordinados. Responsabilidade por supervisão 
total dos seus subordinados. Eventualmente, responsabilidade por dados confidenciais.

67 -  ENCARREGADO TÉCNICO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTOS:

Descrição Sumária: Coordenar, contro lar e fisca liza r os d iversos serviços adm in istrativos do 
Setor de Arrecadação e Tributos.
Descrição Detalhada: Tre inar e coordenar os serv iços adm in istrativos prestados peloSetor 
de Arrecadação e Tributos ou outros serv iços determ inados pelos superiores em qualquer 
órgão da Adm inistração Municipa ljTre inar, coordenar e fisca liza r os trabalhos dos servidores
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sob sua responsabilidade, no que compete aos serviços executados;Em itir e assinar 
certidões de acordo com as normas vigentes e afetas aos serv iços executadosjEm itir 
relatórios periódicos sobre as ocorrências, estatísticas, desenvolvim ento de métodos de 
trabalho, sugestões, opin iões dos munícipes ou outros so lic itados pelos seus superiores; 
F isca lizar a frequência dos servidores sob sua responsabilidade, anotando as ocorrências em 
form ulário próprio para posterior envio aos seus superiores, junto com as unidades a que 
está subordinado, de program as de tre inam ento funcionai visando uma perfeita integração 
das m esm as ou para tre inam entos para novos sistem as ou métodos de trabalho; Executar 
outras tarefas ou serv iços corre latos determ inados pelo superior imediato.
Responsabilidade: Pelos materiais, equipam entos ou veícu los que utiliza. Treinar, coordenar 
e orientar a execução das tarefas dos seus subordinados. Responsabilidade por supervisão 
total dos seus subordinados. Eventuaimente, responsabilidade por dados confidenciais.

68 -  ENFERMEIRO:

Descrição Sumária: Executar serviços de enfermagem , em pregando processos de rotina 
e/ou específicos, para possib ilitar a proteção e a recuperação da saúde individual ou 
coletiva.
Descrição Detalhada: Executar d iversas tarefas de enfermagem  como: adm inistração de 
sangue e plasma, controle de pressão arterial, aplicação de respiradores artific ia is e outros 
tratam entos, pondo em prática seus conhecim entos técnicos, para proporcionar o bem estar 
físico, mental e social aos pacientes;Prestar prim eiros socorros no local de trabalho, em 
caso de acidentes ou doenças, fazendo curativos ou im obilizações especiais, adm inistrando 
medicam entos, para posterior atendim ento m éd ico;Superv is ionar a equipe de enfermagem , 
treinando, coordenando e orientando sobre o uso de equipam entos, m edicam entos e 
m ateria is mais adequados, de acordo com a prescrição do médico, para assegurar o 
tratam ento ao paciente;Manter os equipam entos e aparelhos em condições de uso imediato, 
verificando periodicamente seu funcionam ento e providenciando sua substitu ição ou 
conserto, para assegurar o desempenho adequado dos trabalhos de
enferm agem ;Superv is ionar e m anter salas, consultórios e dem ais dependências em 
condições de uso, assegurando sempre a sua hig ienização e limpeza, dentro dos padrões de 
segurança ex ig idos;Prom over a integração da equipe como unidade de serviço, organizando 
reuniões para reso lver os problemas que surgem , apresentando soluções através de diálogo 
com os funcionários e avaliando os trabalhos e as d iretrizes;Desenvo lver o programa de 
saúde da mulher, orientações sobre p lanejam ento fam iliar, às gestantes, sobre os cuidados 
na gravidez, a im portância do pré-natal, etc;Efetuar trabalho com crianças para prevenção 
da desnutrição, desenvo lvendo programa de suplem entação a limentar; Executar programas 
de prevenção de doenças em adultos, identificação e controle de doenças como diabetes e 
h ipertensão;Desenvo lver o programa com adolescentes, trabalhos de integração fam iliar, 
educação sexual, prevenção de drogas, etc.;Executar a supervisão das atividades 
desenvo lv idas nas unidades de saúde, controle de equipam entos e m ateriais de consumo; 
faz cum prir o p lanejam ento e os projetos desenvo lv idos no início do ano;Partic ipar de 
reuniões de caráter adm in istrativo e técnico de enfermagem , visando o aperfeiçoam ento 
dos serv iços prestados;Efetuar e reg istrar todos os atendimentos, tratam entos executados e 
ocorrências verificadas em relação ao paciente, anotando em prontuários, ficha de
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am bulatório, relatório de enfermagem  da unidade, para docum entar e evolução da doença e 
possib ilitar o controle de saúde;Fazer estudos e previsão de pessoal e m ateria is necessários 
às atividades, e laborando escalas de serviços e atribu ições diárias, especificando e 
controlando m ateriais permanentes e de consumo para assegurar o desempenho adequado 
dos trabalhos de enferm agem ;Executar outras tarefas correlatas determ inadas pelo superior 
imediato.
Responsabilidade: Lidar com informações de caráter sig iloso, proveniente de contatos com 
os pacientes. Responsabilidade para com terceiros primordial, com relação aos pacientes. 
Treinar, coordenar e superv is ionar equipes de trabalho.

69 -  ENGENHEIRO AGRÔNOMO:

Descrição Sum ária: Elaborar, desenvo lver e superv is ionar projetos referentes a processos 
produtivos agropastoris e agroindustria is, no sentido de possib ilitar maior rendimento e 
qualidade da produção, garantir a reprodução dos recursos naturais e a melhoria da 
qualidade de vida das populações rurais.
Descrição Detalhada: E laborar métodos e técnicas de cu ltivos de arcos com tipos de solo e 
clima, efetuando estudos, experiências e analisando os resultados obtidos, para m elhorar a 
germ inação de sementes, o crescim ento de plantas e o rendimento das co lhe itas;Estudar o 
efeito da rotativ idade, drenagem , irrigação e adubagem , realizando experiências e 
analisando seus resultados nas fases da semeadura, cu ltivo e colheita, para determ inar as 
técnicas de tratam ento do so lo;E laborar e desenvo lver métodos de combate às ervas 
daninhas, enferm idades da lavoura e praga de insetos, baseando-se em experiências e 
pesquisas, para preservar a vida das p lantas;O rientar agricu ltores e outros trabalhadores 
agríco las sobre sistem as e técnicas de exploração agrícola, formas de organização, 
condições de com ercia lização, para aum entar a produção e garantir seu 
com ércio;Coordenar ativ idades de formação de v ive iros de mudas, controle de plantio e 
replantio, substitu indo árvores, quando necessário, para promover o desenvo lv im ento da 
arborização das v ias publicas e manutenção de parques, jard ins e áreas verdes;Executar 
outras tarefas corre latas determ inadas pelo superior imediato.
Responsabilidade: Para com terceiros, devido ao uso de produtos quím icos. Superv is ionar e 
orientar equipes de trabalho.

70 -  ENGENHEIRO CHEFE:

Descrição Sum ária: Aux ilia r no p lanejam ento do Município, elaborando, executando e 
dirig indo projetos de engenharia civil, estudando características e preparando planos, 
métodos de trabalho e demais dados requeridos, para possib ilitar e orientar a construção, a 
manutenção e o reparo das obras e assegurar os padrões técnicos. Coordena os trabalhos 
dos Engenheiros que prestam serviços à Adm inistração Municipal.
Descrição Detalhada: E laborar projeto de construção, preparando plantas e especificações 
da obra, indicando tipos e qualidades de m ateriais, equipam entos e m ão-de-obra 
necessários e efetuando um cálculo aproxim ado dos custos, para subm eter à 
apreciação;P lanejar, superv is ionar e fisca lizar os trabalhos dos Engenheiros na 
Adm inistração Municipal, de acordo com as normas da Secretária de Obras Públicas e
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Serv iços U rbanos;Superv is ionar e fisca lizar obras, serviços de terraplanagem , projetos de 
locação, projetos de obras v iárias, observando o cum prim ento das especificações técnicas 
exig idas, para assegurar os padrões de
qualidade e segurança;Proceder a uma avaliação geral das condições requeridas para 
estudando o projeto e exam inando as características do terreno d isponível, para determ inar 
o local m ais apropriado para a construção;E laborar relatórios, registrando os trabalhos 
executados, as v istorias realizadas e as a lterações ocorridas em relação aos projetos 
aprovados;Executar todas as ativ idades especia lizadas pertinentes ao Serviço de 
Arquitetura, Urbanism o e Aprovação de Projetos do Municíp io;Executar outras tarefas 
corre latas determ inadas pelo superior imediato.
Responsabilidade: Eventualmente, no que compete a dados confidenciais. Responsabilidade 
Patrimonial, pois trabalha com recursos de custo elevado. Coordenar e superv is ionar 
equipes de trabalho, Responsabilidade direta para com terceiros, pois trabalha com 
operá rios.

71 -  ENGENHEIRO CIVIL:

Descrição Sum ária: Aux ilia r no P lanejam ento do Município, elaborando, executando e 
dirig indo projetos de engenharia civil, estudando características e preparando planos, 
métodos de trabalho e dem ais dados requeridos, para possib ilita r e orientar a construção, a 
manutenção e o reparo das obras e assegurar os padrões técnicos.
Descrição Detalhada: E laborar projeto de construção, preparando plantas e especificações 
da obra, indicando tipos e qualidades de materiais, equipam entos e m ão-de-obra 
necessários e efetuando um cálculo aproxim ado dos custos, para subm eter à 
apreciação;Superv is ionar e fisca lizar obras, serv iços de terraplanagem , projetos de locação, 
projetos de obras v iárias, observando o cum prim ento das especificações técn icas exigidas, 
para assegurar os padrões de qualidade e segurança;Proceder uma avaliação geral das 
condições requeridas para a obra, estudando o projeto e exam inando as características do 
terreno d isponível, para determ inar o local mais apropriado para a construçâo;E iaborar 
relatórios, registrando os trabalhos executados, as v isto rias realizadas e as alterações 
ocorridas em relação aos projetos aprovados;Executar todas as ativ idades especia lizadas 
pertinentes ao Serv iço de Arquitetura, Urbanism o e Aprovação de Projetos do Município; 
Executar outras tarefas corre latas determ inadas pelo superior imediato.
Responsabilidade: Eventualmente, no que compete a dados confidenciais. Responsabilidade 
Patrimonial, pois trabalha com recursos de custo elevado. Coordenar e Superv is ionar 
equipes de trabalho. Responsabilidade direta para com terceiros, pois trabalha com 
operários.

72 -  ENGENHEIRO EM SEGURANÇA DO TRABALHO:

Descrição Sum ária: Aux ilia r no estudo de características e preparando planos, métodos de 
trabalho e dem ais dados requeridos, para possib ilitar os padrões técnicos.
Descrição Detalhada: Partic ipar da elaboração e im plantação da política de saúde e 
segurança no trabalho; com objetivo de cum prir a legislação vigente e as NR's de 
Segurança do Trabalho, principalm ente na prevenção e controle de acidentes de trabalho;
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inspecionar locais, instalações e equipam entos dos órgãos municipais, observando as 
condições de trabalho, para determ inar fatores e riscos de acidentes; estabelecer normas e 
d ispositivos de segurança, sugerindo eventuais modificações nos equipam entos e 
instalações e verificando sua observância, para preven ir acidentes; inspecionam  os postos 
de combate a incêndio exam inando as instalações de mangueiras, hidrantes, extintores, 
entre outros, para certificar-se de suas perfeitas condições de funcionamento; investigar 
acidentes ocorridos, analisando as condições da ocorrência, identificando suas causas e 
propondo providências cabíveis; treinar, atender e apoiar a Com issão Interna de Prevenção 
de Acidentes, conforme a legislação vigente; reg istrar as ocorrências em form ulários 
específicos, bem como encam inhá-ios a quem de direito utilizando-se dos meios d isponíveis, 
rea lizar estatísticas de acidentes, visando m elhorar as condições de trabalho; partic ipar de 
reuniões sobre a segurança do trabalho, fornecendo dados relativos ao assunto, 
apresentando sugestões e analisando a viab ilidade de m edidas de segurança proposta, para 
aperfe içoar o sistem a vigente; partic ipar das ativ idades nos programas específicos 
desenvo lv idos na rede básica de saúde do município, de acordo com a norm atização de 
serviço; executar outras tarefas corre latas de ofício ou sob a ordem do superior imediato. 
Responsabilidade: Eventualmente, no que compete a dados confidenciais. Coordenar e 
Superv is ionar equipes de trabalho. Responsabilidade direta para com terceiros.

73 -  FARMACÊUTICO:

Descrição Sum ária: Executar tarefas d iversas relacionadas com a com posição e
fornecim ento de m edicam entos e outros preparados; analisa substancias, m ateriais e 
produtos acabados, valendo-se de técn icas e aparelhos especiais, baseando-se em form ulas 
estabelecidas, para atender as receitas médicas, odontológicas e veterinárias.
Descrição Detalhada: Fazer a manipulação dos insumos farm acêuticos, como medição, 
pesagem e m istura, utilizando instrum entos especia is e fórm ulas quím icas, para atender à 
produção de rem éd ios;Contro lar entorpecentes e produtos equiparados, anotando sua 
venda em mapas, livros, seguindo os receituários devidam ente preenchidos, para atender 
os d ispositivos lega is;Fazer análises clín icas de sangue, urina, fezes, saliva e outros, 
valendo-se de d iversas técnicas específicas, para com plem entar o diagnóstico de 
doenças;Efetuar análise bromatológica de alimentos, valendo-se de métodos, para garantir 
o controle de qualidade, pureza, conservação e homogeneidade, com vista ao resguardo da 
saúde púb íica;F isca lizar farmácias, drogarias e industrias quím ica-farm acêuticas, quando ao 
aspecto sanitário, fazendo v is itas periódicas e autuando os infratores, se necessário, para 
orientar seus responsáveis no cum prim ento da legislação vigente;Assessorar autoridades 
superiores, preparando informes e documentos sobre legislação e assistência farmacêutica, 
a fim de fornecer subsíd io para elaboração de ordens de serviços, portarias, pareceres e 
manifestos.
Responsabilidade: Responsabilidade Patrimonial pelos equipam entos e m ateriais que utiliza 
e recursos de custo elevado. Responsabilidade para com terceiros tota l, pela manipulação 
das fórm ulas. Coordenar, orientar e superv is ionar equipes de trabalho.
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74- FISCAL DE OBRAS E POSTURAS:

Descrição Sumária: F isca lizar as obras de construção civ il, observando e fazendo cum prir as 
normas e regulamentos estabelecidos em legislação específica, para garantir a segurança da 
comunidade. F isca lizar estabelecim entos comercia is, feiras, d iversões públicas, bares, casas 
de jogos, com erciantes autônomos e outros, verificando o cum prim ento da legislação 
vigente, a fim de fazer cum prir a política tributária.
Descrição Detalhada: V isto ria r imóveis em construção, verificando se os projetos estão 
aprovados e com a devida licença, para possib ilitar e assegurar o uso dos m esm osjF isca liza r 
e verificar reformas de estabelecim entos residenciais, com ercia is e industriais, observando 
se possuem o alvará expedido pela prefeitura, visando o cum prim ento das normas 
m unicipa is estabelecidas;V isto riar os imóveis de construção civil em fase de acabamento, 
efetuando a devida medição e verificando se estão de acordo com o projeto, para expedição 
do "habite-se"; F isca lizar pensões, hotéis, clubes, vistoriando e fazendo cum prir normas e 
regulamentos, para detectar ou preven ir possíveis irregularidades, intimando e notificando 
os infratores, para assegurar as condições necessárias de funcionam ento;Providenciar a 
notificação aos contribuintes, com unicando-os para efetuar a retirada de projetos 
aprovados;Manter-se atua lizado sobre política de fisca lização de obras, acompanhando as 
alterações e d ivulgações em publicações especia lizadas, colaborando para d ifund ir a 
legislação v igente;Autuar e notificar os contribu intes que cometerem  infrações e inform a-os 
sobre a legislação vigente, visando à regularização da situação e o cum prim ento da 
le i;Sugerir medidas para so lucionar possíveis problemas adm in istrativos ligados à 
fisca lização de obras de construção civ il, elaborando relatório de v istorias realizadas, para 
assegurar a continuidade dos serv iços;E fetuar comandos gerais, autuar am bulantes e 
com erciantes que exercem  ativ idades sem a devida licença, garantindo o cum prim ento de 
normas e regulamentos do município, bem como informando se a atividade praticada pelos 
mesmos está de acordo com a legislação v igente;Executar tarefas referentes ao controle e 
fisca lização sobre o horário do comércio, acompanhando e sugerindo normas de 
procedimento, para assegurar seu funcionamento; F isca lizar os estabelecim entos 
com ercia is, feira, bares, casas de jogos e outros, inspecionando e adentrando no local para 
verificar a higiene e as condições de segurança, visando o bem -estar socia l;A tender as 
reclam ações do público em geral quanto aos problemas que possam prejudicar o seu bem- 
estar, segurança e tranquilidade, com referência as residências, aos estabelecim entos 
com ercia is, às industria is ou prestadores de serviços, fisca lizando e fazendo cum prir as 
d isposições do Código de Posturas;M anter-se atualizado sobre a política de fisca lização de 
posturas, acompanhando as alterações e as d ivulgações feitas em publicações 
especia lizadas, colaborando na difusão da legislação v igente;Executar outras tarefas 
corre latas determ inadas pelo superior imediato.
Responsabilidade: Lidar com recursos de forma indireta, provenientes da aplicação de 
multas. Responsabilidade por dados confidências, pois lida com informações de caráter 
sig iloso, de acordo com a sua área de atuação. Responsabilidades para com terceiros 
primordial, com relação a sua atuação na fiscalização de obras e posturas.
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75 -  FISCAL DE TRIBUTOS:

Descrição Sum ária: F isca lizar tributos m unicipais, inspecionando estabelecim entos
industriais, de prestação de serv iços e dem ais entidades, exam inando documentos, para 
defender os interesses da Fazenda Pública Municipal e da econom ia popular.
Descrição Detalhada: F isca lizar estabelecim entos industriais, com ercia is e prestadores de 
serviços, verificando a correta inscrição quanto ao tipo de atividades, recolh im ento de taxas 
e tributos municipais, ou licença de funcionamento, para notificar as irregularidades 
encontradas;Autuar, notificar e in tim ar os infratores das obrigações tributárias e das 
normas municipais, com base em vistorias realizadas, para prestarem  esclarecim entos ou 
pagarem seus débitos jun to  à Prefeitura M unícipa ljE laborar relatórios de irregularidades 
encontradas, com base nas v istorias efetuadas, informando seus superiores para que as 
providências sejam  tom adas;Autuar e notificar os contribu intes que cometerem  infrações e 
inform a-os sobre a legislação vigente, visando à regularização da situação e o cumprim ento 
da le i;Manter-se atua lizado sobre a política de fisca lização tributária, acompanhando as 
a lterações e d ivu lgações feitas em publicações especia lizadas, colaborando para d ifund ir a 
legislação v igente;Executar outras tarefas correlatas determ inadas pelo superior imediato. 
Responsabilidade: Lidar com recursos de forma indireta, provenientes da aplicação de 
muitas. Responsabilidade por dados confidenciais, pois lida com informações de caráter 
sig iloso, de acordo com sua área de atuação. Responsabilidades para com terceiros 
primordial, com relação a sua atuação na fiscalização de tributos.

76 -  FISCAL DE MEIO AMBIENTE:

Descrição Sumária: F isca lizar todas as ações executadas dentro do município que dizem 
respeito ao m eio-ambiente, podendo ap licar m ultas ou outros atos que visem  o 
cum prim ento da Legislação Ambiental.
Descrição Detalhada: F isca lizar todas as empresas, outros órgãos ou entidades que exerçam  
ou desejem  exercer dentro do m unicíp io ativ idades que estejam  associadas ao meio 
am biente;Coordenar e acom panhar projetos de natureza am biental, de relevante interesse 
da Prefeitura M un icipa ljAp licar multas, sanções, efetuar apreensões e outros na forma da 
legislação vigente, para o cum prim ento da m esm a;Fazer levantam ento das ações 
am bienta is a serem praticadas no Município, efetuando relatórios periódicos aos seus 
superio res;Executar outras tarefas corre latas determ inadas pelo superior imediato. 
Responsabilidade: L idar com recursos de forma indireta, provenientes da aplicação das 
multas. Responsabilidade por dados confidenciais, pois lida com informações de caráter 
sig iloso, de acordo com sua área de atuação. Responsabilidades para com terceiros 
primordial, com relação a sua atuação na fisca lização do Meio Ambiente.

77 -  FISIOTERAPEUTA:

Descrição Sum ária: Tratar meningites, encefalites, doenças reum áticas, paralíticas, 
sequelas de acidentes vascu lar-ce lebra is e outros, empregando ginástica corretiva, 
cinesioterapia, e letroterapía e dem ais técnicas especia is de redução muscular, para obter o 
m áximo de recuperação funcional dos órgãos e técnicos afetados.
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Descrição Detalhada: Ava lia r e reava lia r o estado de saúde de doentes e acidentados, 
rea lizando testes musculares, funcionais, de am plitude articular, de cinética e 
m ovim entação de pesquisa de reflexos, provas de esforço, de sobrecarga e de atividades, 
para identificar o nível de capacidade funcional dos órgãos afetados;P!anejar e executar 
tratam ento de afecções reum áticas, osteoartroses, seqüeías de acidentes vascular- 
celebrais, poliom ielite, meningite, encefalite, de traum atism o raquimedulares, de paralisias 
cerebrais motoras, neurógenas e de nervos periféricos, m iopatias e outros, u tilizando-se de 
meios físicos especia is como cinesioterapia e hidroterapia, para reduzir ao m ínio as 
consequências dessas doenças; Atender amputados, preparando o coto e fazendo 
tre inam ento com prótese, para possib ilitar sua m ovimentação ativa e independente;Ensinar 
exercícios corretivos de coluna, defeito dos pés, afecções dos aparelhos resp iratórios e 
card iovascuiares, orientando e tre inando o paciente em exercícios g inásticos especiais, para 
promover correção de desvios de posturas e estim ulo a expansão respiratória e a circulação 
sanguínea;Fazer relaxamento, exercícios e jogos com pacientes portadores de problemas 
psíquicos, tre inando-os de forma sistem ática, para prom over a descarga ou liberação de 
agressiv idade e estim u lar a sociedade;Superv is ionar e ava lia r ativ idades do pessoal aux ilia r 
de fis ioterapia, orientando-os na execução de tarefas, para possib ilitar a execução correta 
de exercícios fís icos e a m anipulação de aparelhos mais sim  pies; Assessorar autoridades 
superiores em assuntos de fis ioterapia, preparando informes, documentos e pareceres, para 
avaliação da política de saúde;Executar outras tarefas corre latas determ inadas pelo superior 
imediato.
Responsabilidade: Pelo equipam ento que utiliza. Pelos dados confidencia is relativos aos 
pacientes. Eventuaímente, coordenar equipes de trabalho.

78 -  FONOAUDIÓLOGO:

Descrição Sum ária: Identificar problemas ou deficiências ligadas à comunicação oral, 
empregando técnicas próprias de avaliação e fazendo tre inam ento fonético, auditivo e de 
dicção, para possib ilitar o aperfe içoam ento e/ou a reabilitação da fala.
Descrição Deta lhada:Avalia r as deficiências do paciente, realizando exames fonéticos, de 
linguagem, audiom etria, gravação e outras técn icas próprias, para estabelecer o plano de 
tre inam ento ou terapêutico ;O rientar o paciente com problem as de linguagem e audição, 
utilizando a logopedia e audiologia em sessões terapêuticas, visando sua 
reab ilítação;O ríentar a equipe pedagógica, preparando informes e docum entos sobre 
assuntos de fonoaudiologia, a fim de possib ilitar-lhe subsíd ios;Contro lar e testar 
periodicamente a capacidade auditiva dos servidores, principalm ente daqueles que 
trabalham  em locais onde há muito ruído; Ap licar testes audiom étricos para pesquisar 
problemas auditivos; determ ina a localização de lesão auditiva e suas conseqüências na 
voz, fala e linguagem do indivíduo; O rientar os professores sobre o comportam ento verbal 
da criança, principalm ente com relação à voz;A tender e orientar os pais sobre as 
deficiências e/ou problemas de comunicação detectadas nas crianças, em itindo parecer de 
sua especia lidade e estabelecendo tratam ento adequado, para possib ilitar-lhes a reeducação 
e a reab ilitação;Executar outras tarefas corre latas determ inadas pelo superior imediato. 
Responsabilidade: Lidar com inform ações sig ilosas provenientes do contato com pacientes. 
Responsabilidade Patrimonial pelos equipam entos e m ateriais que utiliza. Responsabilidade

3 9

http://www.tremembe.sp.gov.br
mailto:tremembe@tremembe.sp.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ
(Lei Estadual n°. 8.506 de 27 de dezembro de 1993}

"PAÇO MUNICIPAL VEREADOR RENATO VARGAS"
(Lei Municipal n°. 3.452 de 16 de outubro de 2009}

CNPJ 46.638.714/0001-20
Rua 7 de Setembro, n°. 701 -  Centro -  Tremembé/SP -  CEP 12120-000  

www.tremembe.sp.gov.br | Tel. (12) 3607-1000 | tremembe@tremembe.sp.gov.br
para com terceiros primordial, com relação aos pacientes. Eventualmente, coordena e 
orienta trabalho dos seus auxiliares.

79 -  FUNILEIRO:

Descrição Sum ária:Constru ir, transform ar ou reparar carrocerias m etálicas de veícu los 
autom otores, utilizando ferram entas manuais, máquinas apropriadas, aparelhos de 
soldagem , esm eril portátil e m aterial de proteção de chapas, para colocar ou recolocar 
esses veícu los em condições de utilização.
Descrição Deta lhada:R iscar sobre a chapa metálica, s ina is convencionais, gu iando-se pelo 
desenho ou especificações e empregando instrum entos de traçagem , para gu iar as 
operações program adas;Defin ir o corte e moldagem das diferentes partes, baseando-se nos 
dados fornecidos, para confeccionar a peça ou partes a serem substitu ídas;Juntar as 
d iferentes partes, utilizando rebites e/ou solda, para com pletar a forma da peça;Reparar a 
parte deform ada da carroceria, como pára-lam as, tam pos de cofre e guarda-m alas, 
desam assando ou tratando com m artelos, esticadores, a lavancas e macacos, para devo lver 
as peças a sua forma prim itiva; Ap licar m aterial anticorrosivo, utilizando pincéis e trinchas, 
para proteger a chapa;Executar serviços de reparação em fechaduras, dobradiças, batentes, 
trincos e fechos, desempenando, regulando ou substitu indo, montando ou desmontando, 
parafusando, soldando e esm erilhando peças, para m antê-las em bom estado;Efetuar 
substitu ições em canaletas e pestanas dos vidros, frisos, pára-choque e outros elementos, 
retirando as peças danificadas e instalando outras, para m anter a carroceria em bom 
estado jZe la r pela proteção e limpeza dos veícu los em reparo;Executar outras tarefas 
corre latas determ inadas pelo superior imediato.
Responsabilidades: Pelos equipam entos, máquinas, veículos, m ateriais e ferramentas. Falha 
na execução do trabalho pode acarretar grandes perdas.

80 -  FUNILEIRO SOLDADOR:

Descrição Sum ária: Construir, transform ar ou reparar as carrocerias de ve ícu los
autom óveis, utilizando ferram entas m anuais apropriadas, aparelho de soldagem , esmeril, 
portáteis e m aterial de produção de chapas, para colocar ou recolocar esses veícu los em 
condições de utilização, efetuar d iversos consertos relacionados à solda e reparos manuais. 
Descrição Detalhadas: Executar serviços de solda, consertos d iversos relacionados à solda e 
pequenos reparos m anuais através de equipam entos próprios, resguardadas as normas de 
segurança, para atender às solicitações das d iversas repartições da Adm inistração 
Municipal; Executar serviços de funiíaria em veícu los e outros autom óveis, gu iando-se pelas 
especificações e em pregando o m aterial necessário, cortando e enviando diferentes partes 
dos mesm os para confeccionar peças, reparando partes deform adas da carroceria para 
devolve-las as suas form as prim itivas; aplicando estanho derretido em locais determ inados 
para corrig ir sa liências e reentrâncias em pontos inacessíve is às ferram entas, aplicando 
material anticorrosivo ou antiferrugem , utilizando m ateria is adequados para proteger 
chapas ou rem over ferrugens; Executar serv iços de m anutenção e reparação em 
fechaduras, dobradiças, batentes, trincos e fechos, desempenando, reparando móveis 
danificados, instalando outras, para m anter a carroceria em bom estado; Ze lar pela limpeza
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dos veícu los em reparo; Executar outras tarefas corre latas determ inadas pelo superior 
imediato.
Responsabilidade:Pelos equipam entos, máquinas, ve ícu los, m ateriais e ferram entas que 
utiliza. Eventuais fa lhas na execução do serviço pode acarretar grandes perdas. T re inar e 
orientar a execução das tarefas dos ajudantes.

81 -  INSPETOR DE ALUNOS:

Descrição Sum ária:Inspecionar alunos das unidades esco lares em todas as dependências do 
estabelecim ento de ensino, garantindo a d iscip lina e segurança dos mesmos, prestando 
serviços públicos com qualidade à comunidade escolar.
Descrição Deta lhada:Prom over, orientar e assistir aos interesses e com portam entos dos 
alunos, em suas d iferentes fa ixas etárias nas dependências da unidade e fora da sala de 
aula, colaborando para o convívio social e recreativo esco lar;A tender às solicitações dos 
professores e da direção escolar, responsabilizando-se pela disciplina intraclasse, quando na 
ausência do docente, visando colaborar no processo socioeducativo;Ze!ar pelas 
dependências e instalações da unidade esco lar como um todo; pelos equipam entos e 
m ateriais utilizados; partic ipar em conjunto com o superior imediato do estabelecim ento das 
condutas requeridas pelos alunos em suas diferentes fa ixas etárias, velando pelo 
cum prim ento das normas de discip lina, higiene e formação física, mental, social e 
intelectual dos a lunos;Aux ilia r nas tarefas de portaria, controle de presença, guarda e 
proteção de alunos, prestando os primeiros socorros em caso de acidentes e ajudando a 
encam inhar o aluno para cuidados específicos, quando a ocasião requerer;Executar outras 
tarefas corre latas determ inadas pelo superior imediato.
Responsabilidade: Pelo patrim ônio indiretamente, nas dependências do estabelecim ento de 
ensino, em virtude da conduta d isc ip linar dos alunos. Responsabilidade pela integridade 
física dos alunos.

82 -  INSPETOR DE OBRAS E VIAÇÃO:

Descrição Sumária: Inspecionar e executar os serviços relacionados à sua área de atuação, 
bem como orientar e tre inar os servidores sobre sua responsabilidade.
Descrição Detalhada: Inspecionar e executar os serviços relacionados a obras públicas e 
viação, em itindo relatórios periódicos, de acordo com solicitação dos superiores 
im ediatos;Tre inar e orientar os serv idores sob sua responsabilidade n serviços operacionais, 
corre latos à sua área de atuação;Executar a d istribu ição dos serviços aos servidores sob sua 
responsabilidade, seguindo planejam entos e orientação já definidos; Executar outras tarefas 
corre latas determ inadas pelo superior imediato.
Responsabilidade: Por supervisão de serviços dos seus subord inados.Patrim onia l, pelos 
equipam entos e m ateria is que utiliza.

83 -  LANÇADOR I:

Descrição Sum ária:Descrição Sum ária:Inspecionar e executar os serviços relacionados à 
área de atuação, bem como orientar e tre inar os servidores sobre sua responsabilidade.
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Descrição Detalhada: Atendim ento ao público; elaboração de cálculos dos tributos devidos 
ao município; verificação dos setores da cidade para apuração de fato gerador dos 
lançam entos; conhecimento atualizado em assuntos e legislação de natureza tributária; 
revisão do lançamento dos im óveis urbanos, compreendendo medição e classificação; 
executar outras tarefas corre latas determ inadas pelo superior hierárquico.
Responsabilidade: Patrimonial pelos equipam entos e m ateriais que utiliza. Responsabilidade 
para com terceiros.

84 -  LANÇADOR II:

Descrição Sum ária: Descrição Sum ária:Inspecionar e executar os serviços relacionados à 
área de atuação, bem como orientar e tre inar os servidores sobre sua responsabilidade. 
Descrição Detalhada: Atendimento ao público; elaboração de cálculos dos tributos devidos 
ao m unicípio; verificação dos setores da cidade para apuração de fato gerador dos 
lançamentos; conhecimento atualizado em assuntos e legislação de natureza tributária; 
executar outras tarefas corre latas determ inadas pelo superior hierárquico.
Responsabilidade: Patrimonial pelos equipam entos e m ateria is que utiliza. Responsabilidade 
para com terceiros.

85 -  LIXEIRO:

Descrição Sum ária: Efetuar a limpeza de ruas, parques, ja rd in s e outros logradouros 
públicos, varrendo-os e coletando os detritos acum ulados, para m anter os referidos locais 
em condições de higiene e trânsito.
Descrição Detalhada: Efetuar a limpeza de áreas verdes, praças, terrenos baldios, ruas e 
outros logradouros públicos, carpindo, lavando, varrendo,transportando entulhos, utilizando 
enxada, d iversos tipos de vassouras, ancinho e outros instrum entos, para de ixá-los 
lim pos;Reun ir ou amontoar a poeira, fragmentos e detritos, empregando ancinho e outros 
instrum entos, para reco lhê-los;Reco lher os montes de lixo, despejando-os em latões, cestos 
e outros depósitos apropriados, para fac ilitar a coleta e transporte;Obedecer a escala de 
serviços estabelecidas, atendendo convocações para a execução de tarefas com patíve is com 
a sua habilidade; Executar outras tarefas corre latas determ inadas pelo superior imediato. 
Responsabilidades: Pelos m ateriais e equipam entos que utiliza.

86 -  MECÂNICO DE MÁQUINAS E VEÍCULOS PESADOS:

Descrição Sumária: Consertar m áquinas e veícu los pesados em geral, efetuando a 
reparação e manutenção, visando segurar as condições de funcionamento.
Descrição Detalhada: Exam inar os veícu los pesados e máquinas rodoviárias,inspecionando 
d iretam ente, ou por meio de aparelhos ou banco de provas, para determ inar os defeitos e 
anorm alidades de funcionam ento;Efetuar a desmontagem , procedendo a ajustes ou 
substitu ição de peças do motor, dos sistem as de freios, de ignição, de direção, de 
a lim entação de com bustíve l, de transm issão e de suspensão,utilizando ferram entas e 
instrum entos apropriados, parar e condicionar o veículo e assegurar o seu 
funcionam ento;Recondicionar o equipam ento elétrico do veícu lo ou máquina rodoviária, o
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alinham ento da direção e a regulagem  dos faró is,enviando a oficinas especia lizadas as 
partes mais danificadas, para com plem entar a manutenção dos m esm os;O rientar e 
acom panhar a limpeza e lubrificação de peça equipam entos, providenciando os acessórios 
necessários para a execução da serv iço;E fetuar a montagem dos dem ais componentes dos 
veícu los ou m áquinas rodoviárias;Testar os veícu los e máquinas uma vez montados, para 
com provar o resultado dos serviços realizados; Executar outras tarefas corre latas 
determ inadas pelo superior imediato.
Responsabilidade: Pelos veículos, máquinas, equipam entos e m ateria is que utiliza. Falha na 
execução do trabalho pode acarretar grandes perdas. Responsabilidade para com terceiros 
indireta relativa à manutenção dos veícu los e máquinas; treina, orienta e supervisiona as 
tarefas dos ajudantes.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ
{Lei Estadual n°. 8.506 de 27 de dezembro de 1993)

87 -  MECÂNICO DE VEÍCULOS LEVES:

Descrição Sum ária: Consertar autom óveis em geral, efetuando a reparação e manutenção, 
visando assegurar as condições de funcionamento.
Descrição Detalhada: Exam inar os veícu los e máquinas rodoviárias, inspecionando 
d íretam ente, ou por meio de aparelhos ou banco de provas, para determ inar os defe itos e 
anorm alidades de funcionam ento; Efetuar a desmontagem , procedendo a ajustes ou 
substitu ição de peças de motor, do sistema de freios, de ignição, de direção, de alim entação 
de com bustível, de transm issão e de suspensão, utilizando ferram entas e instrum entos 
apropriados, para recondicionar o veículo e assegurar o seu funcionam ento;Recondicionar o 
equipam ento elétrico do veículo ou máquina rodoviária, o alinham ento da direção e a 
reguiagem  dos faróis, enviando a oficinas especia lizadas as partes mais danificadas, para 
com plem entar a manutenção do ve ícu lo;O rientar e acom panhar a limpeza e lubrificação de 
peças e equipam entos, providenciando os acessórios para a execução do serv iço;E fetuar a 
montagem dos dem ais componentes dos veícu los e máquinas rodoviárias;Testar os veícu los 
e máquinas uma vez montados, para com provar o resultado dos serviços 
rea lizados;Executar outras tarefas corre latas determ inadas pelo superior imediato. 
Responsabilidade: Pelos veículos, máquinas, equipam entos e m ateriais que utiliza. Falha na 
execução do trabalho pode acarretar grandes perdas. Responsabilidade para com terceiros e 
máquinas. Treinar, orientar e superv is ionar as tarefas dos ajudantes.

88 -  MÉDICO CONSULTANTE:

Descrição Sum ária: Fazer exam es médicos, em itir diagnósticos, prescrever m edicam entos e 
outras form as de tratam ento diversas enferm idades, empregando meios clínicos, para 
prevenir, prom over e recuperar a saúde e o bem -estar dos pacientes.
Descrição Detalhada: De acordo com sua especia lidade:Efetuar diagnóstico, exam inando o 
paciente, apalpando ou utilizando instrum entos especia is para determ inar o diagnóstico, 
quando necessário, podendo so lic ita r exames e m in istrar tra tam ento;Ana lisar e interpretar 
o resultado dos exames, com parando-os com os padrões normais, para confirm ar ou 
in form ar o diagnóstico, executar exames desde que possua o equipamento 
necessário;Preven ir m edicamentos, indicando dosagem e respectiva via de adm inistração, 
assim  como cuidados a serem  observados, para conservar ou estabelecer a saúde do

43

http://www.tremembe.sp.gov.br
mailto:tremembe@tremembe.sp.gov.br


"PAÇO MUNICIPAL VEREADOR RENATO VARGAS"
(Lei Municipal n°. 3.452 de 16 de outubro de 2009)

CNPJ 46.638.714/0001-20
Rua 7 de Setembro, n°. 701 -  Centro -  Tremembé/SP -  CEP 12120-000  

www.tremembe.sp.gov.br | Tel. (12) 3607-1000 | tremembe@tremembe.sp.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ
(Lei Estadual n°. 8.506 de 27 de dezembro de 1993)

paciente;Reg istrar a consulta medica, anotando em prontuário próprio a queixa, os exam es 
físicos e com plem entares, para efetuar a orientação adequada; Efetuar exam es médicos 
destinados à adm issão de candidatos a cargos em ocupações defin idas, baseando-se nas 
exigências da capacidade física e mental das mesmas, para possib ilitar a aprovação dos 
mais aptos, no caso de designação para exercer a atividade de Médico do T raba lho;Em itir 
atestado de saúde, sanidade, aptidão física e mental, para atender as determ inações legais, 
no caso de designação para exercer a ativ idade do Médico do Traba lho;Partic ipar de 
program as de saúde pública, acompanhando a im plantação e avaliação dos resultados, 
assim  como a realização em conjunto com equipe da unidade de saúde, ações educativas de 
prevenção as doenças infecciosas, v isando a saúde do município; Partic ipar de reuniões de 
âmbito local, d istrita l ou regional, mantendo constantem ente informações sobre as 
necessidades na unidade de saúde, para promover a saúde e o bem -estar da comunidade; 
Ze lar pela conservação de boas condições de trabalho, quanto ao am biente físico, limpeza e 
arejam ento adequado, visando proporcionar aos pacientes um melhor atendimento; 
Executar outras tarefas corre latas determ inadas pelo superior imediato.
No caso de Médico Cardio log ista -  Fazer pedido de exam es especiais, tais como angiografia, 
punções e outros exam es card iod inâm icõs para em itir d iagnósticos e m in istrar 
m edicam entos ou tratam ento, encam inhar o paciente para cirurgiões especia lizados, bem 
como a hospitais, enferm arias ou am bulatórios;No caso de Médico G inecologista -  rea lizar 
exam es específicos de cofpocospia e colpocitologia utilizando colposcópio e lam inas, para 
fazer d iagnostico preventivo de afecções gen ita is e orientação terapêutica, fazer 
cauterização do colo do uterino, em pregando term o cautério ou outro processo para tratar 
lesões ex istentes;Partic ipar de Equipe de saúde Pública, propondo ou orientando condutas, 
para promover programa de prevenção do câncer ginecológico e das mamas ou de outras 
doenças que afetam a área gen ita l;Co iher secreções vag inais ou mamarias, para 
encam inhá-las a exame laboratoria l, para aux ilia r no d iagnostico;Requ isitar exam es de 
sangue, fezes e urina e interpreta os resultados dos mesmos, com parando-os com os 
padrões normais, para preven ir e/ou tratar anem ias, s ífilis, parasitoses, incom patib ilidade 
do sistem a RH, diabetes, moléstia hipertensiva e outras que possam perturbar a 
gestação;Contro!ar a evolução da gravidez, realizando exam es periódicos, verificando a 
menstruação uterina, o foco fetal, a pressão arterial e o peso para prevenir ou tra tar os 
intercorrências clín icas ou obstétricas.No caso de Médico Pediatra - Exam inar a criança, 
auscultando-a executando palpações e percussões, por meio de estetoscópio e de outros 
aparelhos específicos, para verificar a presença de anom alias e m alformações congênitas, a 
fim de ava lia r-lhe as condições de saúde e estabelecer o d iagnóstico;Avalia r o estágio de 
crescim ento e desenvo lv im ento da criança, com parando-o com os padrões normais, para 
orientar a alimentação, indicar exercícios, vacinação e outros cuidados; Estabelecer o plano 
m édico-terapêutico-profilático, prescrevendo medicação, tratam ento e dietas especiais, para 
so lucionar carências a limentares, anorexia, desidratação, infecções, parasitoses e prevenir 
contra tuberculose, tétano, difteria, coqueluche e outras doenças;Tratar lesões, doenças ou 
alterações orgânicas infantis, encam inhando, se necessário ao cirurg ião ped iátrico;Partic ipar 
do planejam ento, e avaliação de planos, program as e projetos de Saúde Pública, enfocando 
os aspectos de sua especia lidade, para cooperar na promoção, proteção e recuperação da 
saúde física e mental das crianças; Indicar a suplem entação a lim entar a criança, quando 
houver justifica tiva  clínica e de acordo com a program ação;Encam inhar para atendim ento
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especia lizado interno ou externo ao Centro de Saúde, os casos que ju lg a r necessário; No 
caso de gualauer especia lidade: Executar seu trabalho sempre visando o bem estar geral do 
cidadão, trabalhando em sintonia com a política de saúde pública da municipalidade, 
respeitando e procedendo a atendim ento pessoal ao paciente; Executar outras tarefas 
corre latas determ inadas pelo superior imediato.

89 -  MÉDICO DO TRABALHO:

Descrição Sum ária: Fazer exam es médicos, em itir diagnósticos.
Descrição Detalhada: Conhecer os am bientes de trabalho da adm inistração pública atuando 
com v istas essencia lm ente à promoção da saúde e prevenção de doença, identificando os 
riscos existentes no am biente de trabalho (físicos, quím icos, bio lógicos ou outros), atuando 
junto à empresa para e lim inar ou atenuar a nocividade dos processos de produção e 
organização do trabalho; Proceder os exam es adm issiona is e dem issionais dos servidores 
municipais; Ava lia r o trabalhador e a sua condição de saúde para determ inadas funções 
e/ou am bientes, procurando a justar o trabalho ao trabalhador; indicando sua alocação para 
trabalhos com patíve is com sua situação de saúde, orientando-o, se necessário, no referido 
processo de adaptação;
Reconhecer que existem  necessidades especia is determ inadas por fatores ta is como sexo, 
idade, condição fisio lógica, aspectos sociais, barreiras de comunicação e outros fatores, que 
condicionam  o potencial de trabalho; Dar conhecimento, form almente ao Secretário de 
Saúde, com issões de saúde e CIPA dos riscos existentes no am biente de trabalho, bem 
como dos outros informes técnicos no interesse da saúde do trabalhador, considerando-se 
que a e lim inação ou atenuação de agentes agressivos é da responsabilidade da 
adm in istração pública; Providenciar a em issão de Com unicação de Acidente do Trabalho, de 
acordo com os preceitos legais, independentemente da necessidade de afastam ento do 
trabalho; Notificar o órgão público competente, através de documentos apropriados, quando 
houver suspeita ou comprovação de transtornos atribu íve is ao risco do trabalho, bem como 
recom endar ao em pregador os procedimentos cabíveis; Impedir qualquer ato 
d iscrim inatório e prom over o acesso ao trabalho de portadores de afecções e deficiências, 
desde que estes não se agravem  ou ponham em risco a própria vida ou a de terceiros; 
Considerar a gestação um evento fisio lógico, impedindo qualquer ato d iscrim inatório contra 
a gestante, seja na adm issão ou permanência da gestante no trabalho, protegendo-a de 
possíve is agravos ou riscos decorrentes de suas atividades, tarefas ou condições 
ambientais; Nas avaliações de saúde ocupacional, o médico deverá proceder ao exame 
clínico e com plem entares necessários, para ava lia r a saúde do trabalhador e sua aptidão ao 
seu trabalho; Conceder os afastam entos do trabalho, considerando que o repouso e o 
acesso a terapias, quando necessários, são partes integrantes do tratam ento; Inform ar ao 
trabalhador os riscos ocupacionais a que ele estiver exposto, as medidas de proteção 
adequadas e seus possíveis impactos à saúde, bem como inform á-lo sobre os resultados 
dos exames realizados; Quando requerido pelo trabalhador, ou representante legal, deve o 
médico d ispon ib ilizar cópias dos registros de saúde sob sua guarda (cópia dos exam es e 
prontuário médico); Manter sig ilo das informações confidenciais da empresa, técnicas e 
adm in istrativas, de que tiver conhecimento no exercício de suas funções, exceto nos casos 
em que este sig ilo  cause dano à saúde do trabalhador ou da comunidade; Não ficar adstrito
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aos atestados e relatórios médicos de terce iros quanto aos afastam entos do trabalho, ou 
função, podendo decidir, nos lim ites éticos e iegais, sobre a necessidade do afastam ento do 
risco do trabalho e do próprio trabalho; Não ace itar condições de prática profissional que 
estejam  em desacordo com o cum prim ento dos padrões profissionais e princíp ios éticos; 
Contestar nexos e recomendações estabelecidos por médicos que, embora tenham atendido 
ao trabalhador, não conheçam  o ambiente, o posto e o modo como o trabalho é executado, 
não devendo, os dados epidem iológicos, serem  os únicos elementos considerados. 
Responsab ilidade:Lidar com inform ações sig ilosas provenientes dos contatos com os 
funcionários. Responsabilidade Patrimonial pelos equipamentos, documentos e m ateriais 
que utiliza. Responsabilidade para com terceiros primordial, com relação ao funcionário. 
Eventualmente, treina, coordena e orienta o trabalho dos seus auxiliares.

90 -  MÉDICO PLANTONISTA:

Descrição Sumária: Prestar atendim ento de urgência em casos de acidentes ou alterações 
agudas de saúde, orientando e/ou executando a terapêutica adequada, para preven ir 
consequências m ais graves ao paciente.
Descrição Detalhada: Durante o período e de acordo com a sua especia!idade:Efetuar 
diagnóstico, exam inando o paciente, apalpando ou utilizando instrum entos especia is para 
determ inar o d iagnóstico, quando necessário, podendo so lic ita r exames e m in istrar exames 
e tra tam ento;Ana lisar e in terpretar resultado de exames, com parando-os com os padrões 
normais, para confirm ar ou inform ar o diagnóstico, executa exam es desde que possua o 
equipam ento necessário;Prescrever m edicam entos, indicando dosagem e respectiva via de 
adm inistração, assim  como cuidados a serem observados, para conservar ou estabelecer a 
saúde do paciente;Reg istrar a consulta medica, anotando em prontuário próprio a queixa, 
os exam es físicos e com plem entares, para efetuar a orientação adequada;Efetuar exam es 
médicos destinados à adm in istração de candidatos a cargos em ocupações definidas, 
baseando-se nas exigências da capacidade física e mental das mesmas, para possib ilita r a 
aprovação dos mais aptos;Fazer o encam inham ento do paciente para hospitais, 
enferm arias, am bulatórios, etc, v isando prom over a saúde e o bem estar do m esm o;Em ítir 
atestado de óbito, para atender às determ inações lega is;Partic ipar de reuniões de âm bito 
local, d istrita l ou regional, mantendo constantem ente informações sobre as necessidades na 
unidade de saúde, para prom over a saúde e o bem -estar da com unidade;Ze lar pela 
conservação de boas condições de trabalho, quando ao am biente físico, limpeza e 
arejam ento adequado, v isando proporcionar aos pacientes um melhor atendimento; 
Executar outras tarefas corre latas determ inadas pelo superior imediato.
Responsabilidade: Lidar com inform ações sig ilosas provenientes dos contatos com os 
pacientes. Responsabilidade Patrimonial pelos equipam entos, documentos e m ateriais que 
utiliza. Responsabilidade para com terceiros primordial, com relação ao paciente. 
Eventualm ente, treina, coordena e orienta o trabalho dos seus auxiliares.

91 -  MÉDICO VETERINÁRIO:

Descrição Sum ária: Planejar, organizar, superv is ionar e executar programas de defesa 
sanitária, proteção, aprim oram ento e desenvo lv im ento da pecuária, realizando estudos e
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aplicando conhecimentos, dando consuitas, fazendo relatórios, exercendo 

fisca lização e empregando métodos, para assegurar a sanidade do rebanho, a produção 
racional econôm ica de a lim entos e a saúde da comunidade,
Descrição Detalhada: Planejar e desenvo lver cam panhas e serviços de fomento e assistência 
técnica relacionada à pecuária e a Saúde Pública, valendo-se dos levantam entos de 
necessidades e do aproveitam ento de recursos orçam entários existentes, para favorecer a 
sanidade e a produtividade do rebanho;E laborar e executar projetos agropecuários e os 
referentes ao credito rural, prestando assessoram ento, assistência e orientação e fazendo 
acom panham ento desses projetos, para garantir a produção racional lucrativa dos a limentos 
e o atendim ento aos d ispositivos legais quanto à aplicação dos recursos oferecidos;Efetuar 
profilaxia, diagnóstico e tratam ento de doenças dos an im ais realizando exam es clínicos e de 
laboratório, para assegurar a sanidade individual e coletiva desses an im ais;Reaíizar exames 
laboratoria is, colhendo material e/ou procedendo à análise anatom opatológica, 
hematológica, im unológica, para estabelecer o diagnóstico e a terapêutica;Prom over o 
m elhoram ento do gado, procedendo à insem inação artific ia l orientado a seleção das 
espécies mais convenientes e fixando os caracteres mais vantajosos, para assegurar o 
rendimento da exploração pecuária; Desenvolver e executar programas de nutrição animal, 
form ulando e balanceando as rações, para aba ixar o índice de converso a limentar, prevenir 
doenças, carências e aum entar a produtiv idade;Prom over a inspeção e fisca lização sanitária 
nos locais de produção, manipulação, arm azenam ento e com ercia lização dos produtos de 
origem  animal, bem como de sua qualidade, determ inando v isita no local, para fazer 
cum prir a legislação pertinente;Executar outras tarefas corre latas determ inadas pelo 
superior imediato.
Responsabilidade: Patrimonial pelos equipam entos e m ateria is que utiliza. Responsabilidade 
para com terce iros no controle de possíveis epidem ias no âmbito da Saúde Pública. 
Responsabilidade por supervisão, pois coordena e supervisiona equipes de trabalho.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURÍSTICA DE TREMEMBE
(Lei Estadual n°, 8.506 de 27 de dezembro de 1993}

92 -  MERENDEIRO:

Descrição Sumária: Preparar e d istribu ir refeições, selecionando os ingredientes
necessários, observando a higiene e a conservação dos mesm os para atender aos cardápios 
estabelecidos.
Descrição Detalhada: Se lecionar os ingredientes necessários ao preparo das refeições, 
observando o cardápio, quantidades estabelecidas e qualidade dos gêneros alimentícios, 
tem perando e cozinhando os a limentos, para obter o sabor adequado a cada prato e para 
atender ao programa a lim entar da unidade;Receber ou recolher louças, talheres e utensílios 
em pregados no preparo das refeições, providenciando sua lavagem e guarda, para deixá-los 
em condições de uso;D istribu ir as refeições preparadas, colocando-as em recipientes 
apropriados, a fim de serv ir aos a lunos;Receber e arm azenar os produtos, observando data 
de validade e qualidade dos gêneros a lim entícios, bem como a adequação do local 
reservado à estocagem , visando à perfeita qualidade da m erenda;So lic itar a reposição de 
estoques e prevendo futuras necessárias para suprir è dem anda;Providenciar a lavagem e 
guarda dos utensílios, para assegurar sua posterior u tilização;Fornecer dados e informações 
sobre a alim entação consum ida na unidade, para a elaboração de re latórios;Executar outras 
tarefas corre latas determ inadas pelo superior imediato.
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Responsabilidade: Pelos equipam entos, máquinas, utensílios e m ateria is que utiliza. Erro na 
execução das tarefas pode causar grandes danos. Responsabilidade para com terceiros 
direta, com relação aos produtos elaborados, inclusive com relação às condições de 
segurança, higiene e qualidade dos alimentos. Treinar, orientar e superv is ionar a execução 
das tarefas de seus ajudantes.

93 -  MONITOR DESPORTIVO:

Descrição Sum ária: Aux ilia r nas ativ idades desportivas, ensinando princíp ios e regras 
técnicas de d iversas modalidades, de acordo com a orientação do técnico ou tre inador 
desportivo.
Descrição Detalhada: Prom over e incentivar a pratica desportiva, ensinando princípios e 
regras técn icas de d iversas m odalidades, para possib ilitar o desenvolvim ento harmônico do 
corpo e a manutenção das boas condições físicas e mentais, sob orientação técn ica;Ap licar 
exercícios a grupos de treinam ento, adm in istrando princíp ios e noções básicas, conforme 
d iversas m odalidades esportivas, visando preservar e estim u lar as boas condições fís icas e 
m enta is;Instru ir os alunos tre inando-os quanto às técnicas e estratégias próprias de cada 
modalidade, inclusive sobre a utilização de aparelhos e instalações de esportes, para 
assegurar o m áximo aproveitam ento e benefícios advindos dos exercício; Aux ilia r no 
tre inam ento de atletas e equipes para participarem  de competições regionais e/ou 
municipais, v isando garantir-lhes bom desempenho em competições esportivas de todos os 
gêneros;Co laborar na organização e desenvolvim ento de eventos esportivos, auxiliando na 
seleção, treinos dos atletas ou equipes para partic iparem  de competições esportivas;Ze la r 
pela conservação e arm azenam ento de m ateriais e equipam entos esportivos, 
acondicionando-os em lugares apropriados assegurando a utilização dos m esm os;Executar 
outras tarefas corre latas determ inadas pelo superior imediato.
Responsabilidade: Pelos m ateria is e equipam entos esportivos que utiliza, pela integridade 
física dos treínandos, pois há possib ilidade de acidentes. T re inar e superv is ionar as 
ativ idades dos atletas.

94 -  MOTORISTA:

Descrição Sum ária: D irig ir e conservar veícu los autom otores da adm in istração pública 
m unicipal, tais como: autom óveis, am bulâncias, peruas, picapes, cam inhões, ônibus, 
m icroônibus, unidades ofta ím oíógicas e /ou médicas (am bulâncias), etc., manipulando os 
m ecanism os de marcha, d ireção e dem ais mecanismos, conduzindo- os e operando-os em 
trajeto determ inado, de acordo com as normas de trânsito e as instruções recebidas para 
efetivar o transporte de servidores, autoridades, materiais, anim ais, pessoal e outros. 
Descrição Detalhadas: Inspecionar o veícu lo antes da saída verificando: estado dos pneus, 
os n íve is de com bustíve is, óleo, água, óleo do Carter, testando freios, parte elétrica e outros 
mecanismos, zelando pela m anutenção do mesmo, comunicando falhas e solicitando 
reparos, podendo efetuar reparos de em ergência no veículo para garantir o seu 
funcionam ento (no caso de veícu los leves); D irig ir os veícu los obedecendo ao Código 
Nacional de Trânsito, obedecendo a mapas, itinerários ou programas estabelecidos para o 
transporte dos itens da descrição sumária aos locais so lic itados ou determ inados, efetuando
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anotações de viagens, rea lizadas (com ordem superior), pessoas ou m ateriais 
transportados, qu ilom etragem  rodada, itinerários ou outras ocorrências, seguindo normas 
estabelecidas, e, após a jornada de trabalho, recolhe o veículo à garagem municipal para 
perm itir a sua manutenção; Obedecendo a normas de segurança no trabalho, desenvo lver 
as seguintes ativ idades: operar os mecanism os específicos de cam inhões tais como: 
bascuiante, munk, coleta de lixo, etc., transportar m ateriais de construção em geral, 
ferram entas, equipam entos para obras e andam ento para assegurar a continuação dos 
trabalhos, efetuar o transporte de terra para serviços de terraplanagem , construção de 
aterros ou compactação de estradas para pavimentação, acionando d ispositivos para 
bascular o material, ap licar produtos para hig ienização e assepsia da ambulância, no caso 
de transporte de pessoas com doenças contagiosas. Efetuar tam bém  carregam ento e 
descarregam ento das m ercadorias com auxílio de ajudantes, por necessário; Buscar os 
pacientes determ inados em local indicado para transporte até o pronto atendimento 
m unicipal ou com outro destino estabelecido por superv isor imediato ou pessoa indicada por 
e le .Auxilia r na marcação de consulta dos mesmos quando determ inado por seu 
superior;Executar outras tarefas corre latas determ inadas pelo superior imediato; 
Responsabilidade: Pelos veículos, equipam entos e m ateria is que utiliza e pela carga 
transportada. Responsabilidade de segurança de terceiros total, relativa à integridade física 
dos usuários e pedestres, obedecendo às normas de segurança.

95 -  MOTORISTA DE CAMINHÃO COLETOR DE LIXO:

Descrição Sum ária: Executar todas as atribu ições descritas para o emprego público de 
Motorista, no que se refere à condução de cam inhão de lixo.
Descrição Detalhada: Executar todas as ativ idades descritas para o em prego público de 
Motorista, somente nos casos em que se refere a cam inhão de lixo ;Segu ir obrigatoriam ente 
os lim ites de velocidades impostos pela legislação v igente;D irig ir o veícu lo obedecendo ao 
Código Nacional de Trânsito,ze lando para ev itar acidentes e recebimento de multas ou 
infrações de trânsito .Executar outras tarefas corre latas determ inadas pelo superior 
imediato.
Responsabilidade: Pelos veículos, equipam entos e m ateriais que utiliza.Responsabilidade de 
segurança de terceiros re lativas a integridade físicados usuários e pedestres, obedecendo às 
normas de segurança.

96 -  MOTORISTA DO PREFEITO:

Descrição Sum ária: D irig ir e conservar veículos autom otores, da frota da Adm inistração 
Pública, de uso exclusivo do prefeito, manipulando os comandos de marcha e direção, 
conduzindo-o em trajeto determ inado de acordo com as normas de trânsito e as instruções 
recebidas pelo Chefe do Poder Executivo ou serv ido r por ele designado.
Descrição Detalhada: Inspecionar o veícu lo antes da saída, verificando o estado dos 
pneus,os níveis de com bustíve l, água e óleo do cárter, testando freios, parte elétrica e 
outros mecanismos, para certificar-se de suas condições de funcionam ento e segurança; 
D irig ir o veículo, obedecendo ao Código Nacional de Trânsito,seguindo mapas, itinerários ou 
programas estabelecidos, para conduzir usuários e m ateria is aos locais so lic itados ou
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determ inados;Ag ir com polidez e delicadeza, dentro dos padrões de urbanidade e 
recom endáve is;Ze lar pela manutenção do veículo, comunicando fa lhas e solicitando reparos 
ao setor competente, para assegurar seu perfeito funcionam ento;Providenciar, sempre que 
necessário, o abastecim ento combustível, água e lubrificantes;Efetuar reparos de 
em ergência e trocas de pneus no veículo, garantindo a sua utilização em perfeitas 
condições; Recolher o veícu lo após liberação do chefe do Executivo, deixando-o
estacionado e fechado corretam ente, para possib ilita r a sua manutenção e 
abastecim ento;Executar outras tarefas corre latas determ inadas pelo Prefeito Municipal. 
Responsabilidade: Pelo veículo, m ateriais e ferram entas que utiliza; Possibilidade de perdas 
de alto custo. Responsabilidades para com segurança de terceiros direta, pela integridade 
física do Prefeito Municipal, pois sua ativ idade pode provocar acidentes de alta gravidade. 
Responsabilidade por dados confidencia is total.

97 -  NUTRICIONISTA:

Descrição Sum ária: Supervisionar, contro lar e fisca lizar o preparo, a d istribu ição e o 
arm azenam ento das merendas nas escolas, a fim de contribu ir para a melhoria protéica. 
Descrição Detalhada: P lanejar e elaborar o cardápio sem analm ente, baseando-se na 
aceitação dos a lim entos comensais, para oferecer refeições balanceadas e ev itar 
desperd íc ios;O rientar e superv is ionar o preparo, a d istribu ição e o arm azenam ento das 
refeições, para possib ilita r um melhor rendimento do serv iço;Program ar e desenvo lver 
tre inam ento com os servidores, realizando reuniões e observando o nível de rendimento, de 
habilidade, de higiene e de aceitação dos a limentos, para raciona lizar e m eihorar o padrão 
técnico dos serv iços;E laborar relatório mensal, baseando-se nas inform ações recebidas para 
estim ar o custo médio da a lim entação;Ze lar pela ordem e manutenção da qualidade e 
higiene dos gêneros alim entíc ios; orienta e supervisiona a sua elaboração, para assegurar a 
confecção de a limentos; Executar outras tarefas corre latas determ inadas pelo superior 
imediato.
Responsabilidade:Pelos equipam entos e m ateriais que utiliza.Responsabilidade para com 
terceiros direta, pela alimentação, relativa à qualidade e higiene dos produtos a lim entíc ios a 
serem  elaborados e consum idos. Treinar, coordenar e superv is ionar equipes de trabalho.

98 -  OFICIAL DE ESCOLA:

Descrição Sum ária: Manter a organização dos registros, além  de manter relacionamento 
com público interno e externo e aux ilia r em ativ idades da secretaria da instituição.
Descrição Detalhada: Organiza e mantém atualizados prontuários de documentos
relacionados à matrícula, frequência e histórico escolar; Mantém registros re lativos aos 
resultados anuais dos processos de avaliação e promoção; cuida de incineração de 
documentos, reuniões adm in istrativas, term os de v is ita  de supervisores pedagógicos e 
outras autoridades da adm in istração do ensino.Mantém  registros de levantam entos de 
dados estatísticos e inform ações educacionais;Recebe, registra, d istribu i e expede 
correspondências, processos e papéis em geral que tram itam  na unidade, organizando e 
mantendo o protocolo e arquivo esco lar.Requisita, recebe e controla o material de 
consumo.Atende os servidores da escola e os educandos, prestando-lhes esclarecim entos.
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Responsabilidade: Pelos equipam entos e m ateriais que utiliza. Falha execução do trabalho. 
Responsabilidade para com terceiros.

99 -  OPERADOR DE MÁQUINA:

Descrição Sum ária: Operar máquina de construção civ il ou sim ilares, conduzindo-as, 
operando seus comandos, para escavar, nivelar, aplanar, com pactar a terra e m ateria is 
sim ilares, preparar concreto e co locar capeam ento de asfalto e concreto nas estradas e 
outros, auxiliando na execução de obras públicas. Com preender tarefas de operação de 
tratores e reboques, montados sobre rodas, para carregam ento e descarregam ento de 
m ateriais, roçada de terrenos e limpeza de vias públicas, parques, praças e jard ins. 
Descrição Detalhada: Conduzir tratores providos ou não de im plem entos diversos, como 
lâm inas e máquinas varredoras ou pavim entadoras, d irig indo-as e operando mecanismo de 
tração ou impulsão, para m ovim entar cargas e executar operações de limpeza ou sim ilares; 
Registrar as operações recitadas, anotando em um diário ou em impressos, os tempos e os 
períodos de trabalho, para perm itir o controle dos resultados; Ze lar pela boa qualidade do 
serviço, controlando o andam ento das operações, colocando em prática as medidas de 
segurança recomendadas, para operação e estacionam ento das máquinas; Ze lar pela 
conservação e limpeza das m áquinas, acessórios e ferram entas, que utiliza na execução de 
suas tarefas; Operar máquinas montadas sobre rodas ou sobre este iras e providas de pá 
m ecânicas ou caçambas, para escavar e m over terra, pedras, areia, cascalho e m ateria is 
análogos; Operar m áquinas de abrir canais de drenagem , abastecim ento de água, petróleo, 
gás e outros; Operar equipam ento de dragagem para aprofundar e a largar leito de rio ou 
canal, ou extra ir areia e cascalho; Operar m áquinas providas de martelo acionado 
mecanicamente ou de queda livre, para cravar estacas de madeira, de concreto ou de aço, 
em terreno seco ou submerso; Operar máquinas providas de lâm inas para n ive lar solos, na 
construção de edifícios, pistas, estradas e outras obras; Operar máquinas providas de rolos 
compressores, para com pactar e ap la inar os m ateria is utilizados na construção de estradas; 
Operar máquinas para estender cam adas de asfalto ou de betume, acionando os 
dispositivos, para posicioná-las segundo as necessidades do trabalho; Movimentar a 
máquina, acionando seus pedais e a lavancas de comando, corte, elevação e abertura, assim  
como seus comandos de tração e os hidráulicos, para escavar, levantar, descarregar 
m aterial, m over pedra, terra e m ateria is sim ilares; Executar serviços de terraplanagem , ta is 
como remoção, d istribu ição e n ive lam ento de superfíc ies, cortes de barrancos, acabam entos 
e imediato; Providenciar o abastecim ento de combustíveis, água e lubrificantes nas 
m áquinas sob sua responsabilidade; Conduzir a máquina, acionando o m otor e manipulando 
os d ispositivos, para posicioná-la, segundo as necessidades de trabalho; Executar as tarefas 
re lativas a verter, em cam inhões e veícu los de carga pesada, os m ateria is escavados, para 
o transporte dos mesmos; Efetuar serviços de manutenção, abastecendo a máquina e 
lubrificando pequenos reparos, para assegurar seu bom funcionamento; Executar outras 
tarefas corre latas determ inadas pelo superior imediato.
Responsabilidade: Pelos veículos, máquinas, equipam entos e ferram entas que utiliza. 
Responsabilidade total relativa a pedestres e obediência às normas de segurança no local de 
trabalho.
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ÍOO -  ORIENTADOR TÉCNICO EDUCACIONAL:

Descrição Sum ária: Ze lar pela form ação dos alunos como cidadãos, ajuda os professores a 
com preender os com portam entos das crianças e cuida das relações com a comunidade. 
Descrição Detalhada: Orientador educacional é um dos membros da equipe gestora, ao lado 
do d iretor e do coordenador pedagógico. Ele é o principal responsável pelo desenvo lv im ento 
pessoal de cada aluno, dando suporte a sua form ação como cidadão, à reflexão sobre 
valores morais e éticos e à resolução de conflitos, ze lar pelo processo de aprendizagem  e 
form ação dos estudantes por meio do auxílio ao docente na compreensão dos 
com portam entos das crianças.
Responsabilidade: Pelos equipam entos e m ateriais que utiliza. Falha execução do trabalho. 
Responsabilidade para com terceiros.

101 -  OUVIDOR:

Descrição Sum ária - Compete ao ouvidor receber denúncias, reclamações e representações 
sobre atos considerados arb itrários, desonestos, indecorosos, ilegais, irregulares ou que 
violem  os d ireitos ind ividuais ou coletivos, praticados por em pregados públicos, ocupantes 
de cargo em com issão, agentes políticos da adm inistração pública municipal direta e 
indireta e daquelas entidades que recebem recursos da adm in istração pública.
Descrição Detalhada: Receber sugestões de aprim oram ento, críticas, elogios e pedidos de 
informação sobre as ativ idades da adm inistração pública municipal; receber, encam inhar e 
m anter o controle das questões form uladas pelo cidadão, de órgãos da adm inistração 
municipal; d iligenciar junto às unidades adm in istra tivas competentes, para que prestem 
inform ações e esclarecim entos a respeito das comunicações; m anter o cidadão informado a 
respeito das averiguações e providências adotadas pelas unidades adm in istrativas, 
excepcionados os casos em que necessário for o sig ilo, garantindo o retorno dessas 
providências a partir de sua intervenção e dos resultados alcançados; elaborar e d ivulgar, 
sem estra lm ente, relatórios de suas atividades, bem como, permanentem ente, os serviços 
da ouvidoria do Município junto ao público, para conhecimento, utilização continuada e 
ciência dos resultados alcançados; promover a realização de pesquisas, sem inários e cursos 
sobre assuntos relativos ao exercício dos dire itos e deveres do cidadão perante a 
adm in istração pública; estabelecer meios de interação permanente entre o cidadão e a 
adm in istração pública municipal, v isando a preservação dos princípios da legalidade e 
m oralidade dos serviços públicos.
Responsabilidade: organ izar e m anter atualizado arquivo da documentação relativa às 
denúncias, reclam ações e sugestões recebidas; organ izar e m anter o serviço de inform ações 
ao cidadão (SIC), garantir sig ilo e ética dentro da institu ição e de suas funções 
desempenhadas; e exercer outras ativ idades corre latas à função que lhe sejam  delegadas 
pelo Chefe do Poder Executivo.

102 -  PEDREIRO:

Descrição Sum ária: Executar trabalho de a lvenaria, assentando pedras, tijo los, argila ou 
concreto, em cam adas superpostas e rejuntando-as e fixando-as com argam assa, para
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levantar muros, paredes, colocando pisos, azu lejos e outros sim ilares, executar também 
trabalhos sim pies de encanamento, pintura ou calçamento.
Descrição Detalhada: Verificar as características da obra, exam inando plantas e outras 
especificações da construção, para se lec ionar o m aterial e estabelecer as operações a 
executar;
A justar a pedra ou tijo lo a ser utilizado, adaptando a forma e medida do lugar onde será 
colocado, utilizando as ferram entas necessárias, para possib ilitar o assentam ento do 
m aterial em questão;M isturar areia, cim ento e água, dosando esses m ateria is nas 
quantidades convenientes, para obter a argam assa a ser empregada no assentam ento de 
pedra e tijo los;Assentar tijo los, ladrilhos, piso ou pedras, superpondo-os em file iras ou 
seguindo os desenhos, para levantar paredes, vigas, pilares, degraus e escadas e outras 
partes da construção; Constru ir base de concreto e/ou outro material, baseando-se nas 
especificações, para possib ilita r a instalação de máquinas, postes da rede elétrica e para 
outros fins;Executar serv iços de acabamento em geral, ta is como colocação de telhas, 
revestim ento de pavimento ou parede com ladrilhos e azulejos, instalação de rodapés, 
verificando m aterial e ferram entas necessárias para execução dos trabalhos;Executar 
trabalhos de m anutenção corretiva de prédios, calcadas e estruturas semelhantes, 
reparando paredes e pisos, aparelhos sanitários e outras peças, chumbados às bases 
danificadas, para reconstru ir essas estruturas; Rebocar as estruturas construídas, 
empregando argam assa de cal, c im ento e areia e atentando para o prumo e n ive lam ento 
das mesmas, para torná-las aptas a outros tipos de revestim entos;Ze lar pelos 
equipam entos e m ateriais de sua utilização;Executar pequenos serviços de encanam ento 
e/ou pintura predial seguindo ordens determ inadas pelo superior im ediato;Executar outras 
tarefas corre latas determ inadas pelo superior imediato.
Responsabilidade: Pelos equipam entos e m ateria is que utiliza. Falha execução do trabalho 
pode acarretar grandes perdas. Responsabilidade para com terceiros parcial, na execução 
da obra.

103 -  PINTOR DE OBRAS:

Descrição Sum ária: Prepara e pinta as superfíc ies internas e externas de edifícios e outras 
obras civis, reparando-as, lixando-as, limpando-as e cobrindo-as com uma ou várias 
cam adas de tin tas para protegê-las ou decorá-las, visando à manutenção e a conservação 
dos próprios m unicipais.
Descrição Detalhada: Verificar o trabalho a ser executado, observando o estado da 
superfíc ie a ser pintada, para determ inar os procedimentos e m ateriais a serem 
utílizados;L im par as superfícies, escovando, lixando ou retirando a pintura velha ou das 
partes danificadas com raspadeiras, espátula e solventes para e lim inar os resíduos; 
Preparar as superfíc ies, e massando, lixando e retocando falhas e emendas, para corrig ir 
defeitos e fac ilitar a aderência da tin ta;Preparar o m aterial de pintura, m isturando tintas, 
pigmentos, óleos e substâncias d iluentes e secantes em proporções adequadas, para obter 
a cor e a qualidade especificadas;P in tar as superfíc ies, aplicando sobre elas uma ou várias 
cam adas de tinta, utilizando pincéis, rolos ou brochas para protegê-las e dar-lhes o aspecto 
desejado;Executar serv iços de colocação de v idros em vitrôs, jane las, v idraças e portas, 
preparando a superfíc ie com cam adas de massa, para assegurar o serviço desejado;
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Executar serviços de im perm eabilização de Lages, caixa d'água e/outras superfíc ies 
determ inadas, utilizando para isso materiais, ferram entas e equipam entos que utiliza: 
fa lhas na execução podem causar grandes danos;Ze ia r pelos equipam entos e m ateria is de 
sua utilização;Executar outras tarefas corre latas determ inadas pelo superior imediato. 
Responsabilidade: Materiais, ferram entas e equipam entos que utiliza. Falhas na execução 
podem causar grandes danos e pedras. Responsabilidade para com terceiros parcial, na 
área de execução do serviço, obedecendo às normas de segurança. Treinar, coordenar e 
orientar o trabalho dos seus auxiliares.

104 -  PINTOR DE PLACAS E FAIXAS:

Descrição Sum ária: E laborar e p intar letras, desenhos e m otivos decorativos, baseando-se 
nas especificações do trabalho, para confeccionar cartazes, letreiros e outros.
Descrição Detalhada: Exam inar o trabalho a ser efetuado, atentando nas características, 
para estabelecer o tipo e a d isposição das letras e m otivos;Desenhar letras ou m otivos em 
placas, fa ixas e paredes, traçado seus contornos ou transportando-os do orig inal, para 
orientar a p in tura;P in tar o desenho ou motivo assinalado, recobrindo-o com tinta e 
utilizando pincéis de d iferentes tipos, para produzir o cartaz, letreiro, s ina lização de transito 
ou dístico programado;
Executar serviços de p inturas em placas de trânsito, aplicando uma ou mais cam adas de 
tinta no material, para consegu ir o efeito desejado;Co laborar na execução de desenhos e 
perspectivas em obras públicas, observando posição, m edidas e estado de estrutura, para 
determ inar as necessidades de m aterial e emprego de andaim es;Ze lar pela conservação dos 
instrum entos de desenho e pintura, acondicionando-os em loca! apropriado, para protegê- 
los e assegurar sua utilização;Execução outras tarefas corre latas determ inadas pelo 
superior imediato.
Responsabilidade: Materiais, ferram entas e equipam entos que utiliza. Falhas na execução 
podem causar grandes danos e perdas. Responsabilidade para com terceiros parcial, na 
área de execução do serviço, obedecendo às normas de segurança. Treinar, coordenar e 
orientar o trabalho dos seus auxiliares.

105 -  PROCURADOR DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO:

Descrição Sumária: Assessorar e representar jurid icam ente a Adm in istração Pública 
Municipal e representa-lá em ju ízo  ou fora dele, nas ações em que esta for autora ou 
interessada, para assegurar os d ire itos pertinentes ou defender seus interesses, em todas 
instâncias e ramos do direito.
Descrição Detalhada: Estudar ou exam inar documentos juríd icos e de outra natureza, 
analisando seu conteúdo, com base nos códigos, leis, jurisp rudências e outros documentos, 
para em itir pareceres fundam entados na legislação vigente; Apurar ou com pletar 
inform ações levantadas, acom panhando o processo em todas as fases e representando a 
parte que é m andatária em ju ízo , para obter os e lem entos necessários à defesa ou 
acusação;Representar a organização em ju ízo  ou fora dele, acom panhando o processo, 
redigindo petições, para defender os in teresses da adm in istração Municipa l;Prestar 
assistência às unidades adm in istra tivas em assunto de natureza juríd ica , elaborando e/ou
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em itindo pareceres nos processos adm in istrativos, como licitação, contratos, convênios, 
consórcios, questões traba lh istas ligadas à adm in istração de recursos humanos etc., 
v isando assegurar o cum prim ento de lei e regu lam ento;Prom over a cobrança jud ic ia l da 
dívida ativa e de qualquer outro credito do município, visando o cum prim ento de normas 
quanto ao prazo legais para liquidação dos m esm os;Responsab ilizar-se pela correta 
documentação dos im óveis da Adm inistração Pública Municipal, verificando documentos 
existentes, regularização e/ou com plem entação dos mesmos, para ev itar e preven ir 
possíveis danos;Redig ir documentos juríd icos, pronunciamentos, m inutas e inform ações 
sobre questões de natureza adm in istrativa, fiscal, civil, comercia l, trabalh ista, penal e 
outras, aplicando a legislação em questão, para utilizá-los na defesa da Adm in istração 
M unicipa l;Exam inar o texto de projetos de leis que serão encam inhados a Câmara, bem 
como as em endas propostas pelo Poder Legislativo, e elaborando pareceres, quando for o 
caso, para garantir o cum prim ento dos preceitos legais v igentes;M anter contatos com 
consultoria técnica especia lizada e partic ipar de eventos específicos da área, para se 
atua lizar nas questões ju ríd icas pertinentes à Adm in istração Municipal; dedicação não 
exclusiva; Executar outras tarefas corre latas determ inadas pelo superior imediato. 
Responsabilidade: Pelos equipam entos e m ateria is que utiliza. Lidar com informações, 
dados, e documentos de caráter sig iloso. Treinar, coordenar e superv is ionar o trabalho de 
serv idores da área juríd ica.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURÍSTICA DE TREMEMBE
(Lei Estaduai n°. 8.506 de 27 de dezembro de 1993)

106 -  PROCURADOR DO CONTENCIOSO CIVEL:

Descrição Sumária: Assessorar e representar jurid icam ente a Adm in istração Pública 
Municipal e representa-a em ju ízo  ou fora dele, nas ações em que esta for autora ou 
interessada, para assegurar os d ire itos pertinentes ou defender seus interesses, em todas 
instâncias e ramos do direito.
Descrição Deta lhada:estudar ou exam inar documentos juríd icos e de outra natureza, 
analisando seu conteúdo, com base nos códigos, leis, ju risp rudências e outros documentos, 
para em itir pareceres fundam entados na legislação v igente;Apurar ou com pletar 
inform ações levantadas, acom panhando o processo em todas as fases e representando a 
parte que é m andatária em ju ízo , para obter os e lem entos necessários à defesa ou 
acusação;Representar a organização em ju ízo  ou fora dele, acompanhando o processo, 
redigindo petições, para defender os interesses da adm in istração Municipa l;Prestar 
assistência às unidades adm in istra tivas em assunto de natureza juríd ica , elaborando e/ou 
em itindo pareceres nos processos adm in istrativos, como licitação, contratos, convênios, 
consórcios, questões traba lh istas ligadas à adm in istração de recursos humanos etc., 
v isando assegurar o cum prim ento de lei e regulam ento;Prom over a cobrança jud ic ia l da 
dívida ativa e de qualquer outro credito do município, visando o cum prim ento de normas 
quanto ao prazo legais para liquidação dos m esm os;Responsab ilizar-se pela correta 
documentação dos im óveis da Adm inistração Pública Municipal, verificando documentos 
existentes, regularização e/ou complem entação dos mesmos, para ev itar e prevenir 
possíve is danos;Red ig ir documentos juríd icos, pronunciamentos, m inutas e informações 
sobre questões de natureza adm in istrativa, fiscal, civil, comercial, trabalh ista, penal e 
outras, aplicando a legislação em questão, para utilizá-los na defesa da Adm inistração 
M un icipa l;Exam inar o texto de projetos de leis que serão encam inhados a Câmara, bem
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como as em endas propostas pelo Poder Legislativo, e elaborando pareceres, quando for o 
caso, para garantir o cum prim ento dos preceitos legais v igentes;M anter contatos com 
consultoria técnica especia lizada e partic ipar de eventos específicos da área, para se 
atua lizar nas questões ju ríd icas pertinentes à Adm inistração Municipal; Dedicação não 
exclusiva; Executar outras tarefas corre latas determ inadas pelo superior imediato. 
Responsabilidade: Pelos equipam entos e m ateria is que utiliza. Lidar com informações, 
dados, e docum entos de caráter sig iloso. Treinar, coordenar e superv is ionar o trabalho de 
servidores da área juríd ica.

107 -  PROTOCOLISTA:

Descrição Sum ária: Executar os d iversos Serv iços de Protocolo.
Descrição Detalhada: Protocolar a entrada de todos os processos, enviando-os aos setores 
competentes, anotando no respectivo livro o andam ento dos mesm os através de formulário 
próprio;Notificar aos requerentes sobre os despachos dados pelos setores competentes, 
bem como, do andam ento e loca lização dos mesmos; Receber toda a documentação para 
envio ao arquivo Municipal, mantendo relação de toda a documentação recebida e enviada 
ao arqu ivo;Conferir o recebimento das taxas de protocolo, expediente ou outras taxas 
adm in istrativas, através de recibos autenticados pela Tesouraria ou Banco autorizado, para 
anexar aos processos e encam inham ento dos m esm os;Executar outras tarefas corre latas 
determ inadas pelo superior imediato.
Responsabilidade: Pelos documentos, equipam entos e máquinas que utiliza.
Responsabilidade por dados confidenciais eventual. Responsabilidade por dados relevantes a 
Adm in istração e por organização no trabalho.

108 -  PSICÓLOGO:

Descrição Sum ária: Prestar atendim ento à saúde mental, bem como atender à área 
educacional, e também  recursos ou assistência social, elaborando técnicas psicológicas para 
possib ilita r a orientação e o d iagnóstico clinico.
Descrição Detalhada: Prestar atendimento à comunidade e aos casos, encam inhados à 
unidade de saúde, visando o desenvo lv im ento psíquico, motor e social do indivíduo, em 
relação a sua integração à fam ília e à sociedade;Prestar atendim ento aos casos de saúde 
mental com toxicôm anos, a lcoólatras, organ izando-os em grupos homogêneos, 
desenvolvendo técnicas de terapia de grupo, para solução de seus problem as;Prestar 
atendim ento psicológico na área educacional, v isando o desenvo lv im ento psíquico, m otor e 
social das crianças e adolescentes em relação a sua integração à escola e à fam ília, para 
prom over o seu a justam ento;O rgan izar e ap licar testes, provas e entrev istas, realizando 
sondagem  de aptidões e capacidade profissional, objetivando o acompanhamento do 
pessoal para possib ilita r m aior satisfação no trabalho;Efetuar analise de ocupações e 
acom panham ento de avaliação de desempenho pessoal, colaborando com equipes 
m ultiprofissionais, aplicando testes, m étodos ou técnicas da psicologia aplicando ao 
traba lho;Executar as ativ idades re lativas ao recrutamento, seleção, orientação e 
tre inam ento profissional, realizando a identificação e análise de funções;Prom over
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ajustam ento do indivíduo no trabaiho, através de tre inam ento para se obter a sua auto 
rea lização;Executar outras tarefas corre latas determ inadas pelo superior imediato. 
Responsabilidade: Lidar com inform ações de caráter sig iloso, proveniente de contatos com 
os pacientes; responsabilidade para com terceiros primordial, com relação aos pacientes; 
responsabilidade Patrimonial pelos equipam entos e m aterial que utiliza.

109 -  RECEPCIONISTA;

Descrição Sum ária: Atender ao público em geral, identificando e averiguando suas 
pretensões, para prestar-lhes informações e/ou encam inhá-los às pessoas ou unidades 
adm in istra tivas solicitadas.
Descrição Detalhada: Atender ao munícipe ou visitante, identificando-o, averiguando suas 
pretensões, para prestar-lhe inform ações e providenciar o seu devido
encam inham ento;Registrar as v is itas e os telefonem as atendidos, anotando dados pessoais 
e com ercia is do munícipe e v isitante, para possib ilitar o controle dos atendim entos 
d iários;Receber a correspondência endereçada a Adm inistração Municipal bem como aos 
servidores, registrando em livro próprio para possib ilita r sua correta d istribu ição;Executar 
outras tarefas corre latas determ inadas pelo superior imediato.
Responsabi!idades:Pelos equipam entos e m ateria is que utiliza.Eventualm ente por dados 
confidenciais.

110 -  SECRETÁRIO DA JUNTA DE SERVIÇO MILITAR;

Descrição Sum ária: Planejar, organ izar e executar as ativ idades relativas à Junta de Serv iço 
M ilitar, prestando informações, atendendo aos jovens que querem  se alistar, de forma a 
garantir a qualidade e eficiência dos serv iços prestados pela Junta do Serviço Militar. 
Descrição Detalhada: Organizar e m anter atualizados os arquivos da Junta de A listam ento 
M ilitar, procedendo ao registro e escrituração relativos aos docum entos a serem  enviados à 
unidade m ilita r;P lanejar e executar tarefas re lativas à anotação, organização de 
documentos e outros serviços adm in istra tivos , procedendo de acordo com as normas 
técnicas e específicas da sua unidade, com o objetivo de, ag ilizar o fluxo de trabalho e 
rotinas dentro da Junta de Serviço m ilita r;E fetuar o a listam ento dos jovens, de acordo com 
as normas específicas, prestando as inform ações necessárias aos mesmos; Superv is ionar 
e orientar os dem ais funcionários na execução das ativ idades da Junta, ta is  como: red ig ir 
correspondências; verificada regularidade da documentação, registros e meios de registro 
tecnológicos, inclusive aqueles ligados à utilização de meio eletrônico (in form ática);Auxilia r 
no processo de avaliação funcional, a partir de d iretrizes em anadas pelo responsável pela 
Junta Militar. Realiza contatos externos, reuniões e outros visando m uniciá-lo com 
inform ações técn icas necessárias ao bom fluxo das ativ idades da un idade;Executar outras 
tarefas corre latas determ inadas pelo superior imediato.
Responsabilidade: Lida com inform ações e documentos de caráter sig iloso.
Responsabilidade pelos equipam entos, m ateria is e documentos que manipula e utiliza. 
Coordenar, orien tar e conferir as ativ idades exercidas por outros servidores na sua unidade 
adm inistrativa
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Descrição Sumária: Planejar, organ izar e executar as ativ idades re lativas à secretaria da 
unidade escolar, prestando informações, atendendo as dem andas relacionadas com a 
função, de forma a garantir a qualidade e eficiência dos serviços prestados pela unidade 
escolar.
Descrição Detalhada: Planejar, organ izar e executar, em conjunto com dem ais membros da 
equipe de trabalho, todas ativ idades de rotinas escolares, sob supervisão imediata, tendo 
como d iretriz técnica e legal o S istem a Municipal de Ensino e os princípios básicos de gestão 
da coisa pública, buscando prestar serviços com eficiência e qualidade à comunidade 
escolar; O rgan izar e mantém atualizados os prontuários dos alunos, procedendo ao registro 
e escrituração re lativos à vida escolar, bem como no que se refere à matricula, frequência e 
h istórico escolar, v isando facilitar o fluxo de inform ações e dados de maneira fidedigna; 
mantém estreita relação e colaboração com os órgãos responsáveis pelo Ensino 
Fundamental; P lanejar e executar tarefas re lativas à anotação, organização de documentos 
e outros serv iços adm in istra tivos escolares, procedendo de acordo com as normas técnicas 
e especificas do S istem a Municipal de Ensino, com o objetivo de, ag iliza r o fluxo de trabalho 
e rotinas dentro da secretaria da unidade escolar; Superv is ionar e orientar os demais 
funcionários na execução das atividades da secretaria, ta is como: red ig ir correspondências; 
verifica r a regularidade da documentação referente à vida educacional do aluno; reg istros e 
meios de registros tecnológicos, inclusive aqueles ligados à utilização de meio eletrônico 
(inform ática); Contribu ir com dados e inform ações para o "S istem a de Informações 
Gerencia is e Educacionais" da Secretaria Munidpal de Educação, bem como com o 
P lanejam ento da unidade escolar; E laborar propostas de necessidade de material 
perm anente e de consumo, subm etendo à aprovação do D iretor da Unidade Escolar; realiza 
levantam entos periódicos das necessidades de recursos m ateriais, humanos e/ou 
financeiros e submete à direção da unidade escolar; bem como, acompanha e orienta a 
equipe de trabalho sobre a otim ização destes mesmos recursos, v isando m anter 
padrões de eficiência e efetiv idade na prestação de serviços; Aux ilia r no processo de 
avaliação funcional, a partir de d iretrizes em anadas pelo d iretor da unidade da unidade 
escolar; realiza contatos externos, reuniões e outros visando m uniciar a d ireção com 
inform ações técn icas necessárias ao bom fluxo das ativ idades da unidade escolar, sob 
supervisão imediata; Executar outras tarefas corre latas determ inadas pelo superior 
imediato.
Responsabilidade: Lidar com informações e documentos de caráter sigiloso.
Responsabilidade pelos equipam entos, m ateria is e documentos que manipula e utiliza. 
Coordenar, orientar e conferir as ativ idades exercidas por outros servidores na sua unidade 
adm inistrativa.

112 -  SERVIDOR BRAÇAL:

Descrição Sum ária: Executar serv iços em diversas áreas da Adm in istração Municipal 
exercendo tarefas de natureza operacional em obras públicas, conservação de cem itérios, 
manutenção dos próprios m unicipais, varrição de ruas e outras atividades.
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Descrição Detalhada: Aux ilia r nos serviços de arm azenam ento de m ateriais leves e pesados, 
determ inados pelo seu superior imediato, resguardadas as normas de segurança, 
acondicionando-os em prateleiras, pátios dos a lm oxarifados ou lugar determ inado para tal 
fim, para assegurar o estoque dos m esm os;Aux ilia r nos serviços de jard inagem , aparando 
gramas, preparando a terra, plantando sementes, mudas, árvores, visando conservar, 
manter, cu ltivar e em belezar cante iros em gera l;E fetuar a limpeza, varredura e conservação 
de v ias públicas, ta is como: ruas, calçadas, logradouros, praças, terrenos baldios. Para 
tanto: varrendo, lavando, recolhendo iixo, entulho, outros, bem como dos próprios 
m unic ipa is;E fetuar a limpeza e conservação nos cem itérios e nos jazidos, bem como auxilia r 
na preparação de sepulturas, abrindo ou fechando covas, para perm itir o sepultam ento de 
cadáveres e /ou exum ações;Auxilia r o motorista nas ativ idades de carregam ento, 
descarregamento, entrega e arm azenam ento, entrega e arm azenam ento de m ercadorias e 
m ateria is vaiendo-se de esforço físico e/ ou outros recursos, visando contribu ir para 
execução dos traba lhos;Aux ilia r na preparação de ruas, para execução dos serv iços de 
pavimentação, com pactando solo, esparram ando a terra, pedra, outros, para m anter a 
conservação dos trechos desgastados ou na abertura de novas v ias;Aux ilia r nas instalações 
e m anutenções elétricas, fornecendo m ateria is necessários e utilizando ferram entas 
manuais, para estru turar a parte geral das insta iações;Apreender anim ais soltos nas vias 
públicas ta is como cavalo, vaca, cachorros, cabritos, etc., lançando-os e conduzindo-os ao 
local apropriado para ev itar acidentes e garantir a saúde da população, respeitando sempre 
as leis que impedem a crueldade contra os an im ais;Aux ilia r no assentam ento de tubos 
de concreto, transportando-os e/ou segurando-os para garantir correta instalação; Ze lar 
pela conservação das ferram entas, utensílios e equipam ento de trabalho, recolhendo-os, 
arm azenando-os nos locais adequados; Aux ilia r as Merendeiras no preparo dos alimentos, 
limpeza das cozinhas, louças, ta lheres, sempre seguindo orientação das m esm as;Efetuar o 
recolh im ento do lixo, seguindo roteiros pré-estabelecidos, recolhendo o lixo, despejando-os 
em veícu los especia is, contribu indo para limpeza desses locais, sem pre com a proteção de 
equipam entos de segurança que se fizerem  necessários;Executar outras tarefas corre latas 
determ inadas pelo superior imediato.
Responsabilidade: Pelos equipam entos, ferram entas e m ateria is que utiliza.
Responsabilidade de segurança de terceiros quando da realização de trabalho em equipe 
para ev itar acidentes que possam ocorrer.

113 -  TÉCNICO DE ENFERMAGEM:

Descrição Sum ária:Acom panhar os serv iços de enfermagem  nas unidades de saúde, zelando 
pelas m etas e rotinas de trabalho, para aux ilia r no atendim ento aos pacientes.
Descrição Deta lhada:Auxilia r na elaboração do plano de enfermagem , baseando-se nas 
necessidades identificadas, para determ inar a assistência a ser prestada pela equipe, no 
período de traba lho;Desenvo iver programas de orientação às gestantes, às doenças 
transm issíve is e outras, desenvolvendo, com o enfermeiro, ativ idades de tre inam ento e 
reciclagem , para m anter os padrões desejáveis de assistência aos pacientes;Partic ipar de 
trabalhos com crianças, desenvolvendo programa de suplem entação a lim entar, para 
prevenção da desnutrição;Executar d iversas tarefas de enfermagem , como adm inistração 
de sangue e plasma, controle da pressão venosa, m onitorizarão e aplicação de resp iradores
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artific ia is, prestação de cuidados de conforto, para proporcionar maior bem -estar físico e 
mental aos pacientes;Preparar e esterilizar m aterial e instrum ental, am bientes e 
equipam entos, obedecendo a normas e rotinas preestabelecidas, para a realização de 
exames, tratam entos e intervenções c irúrg icas;Contro lar o consumo de m edicam entos e 
dem ais m ateria is de enfermagem , verificando o estoque para so lic ita r o suprim ento dos 
m esm os;Executar outras tarefas corre latas determ inadas pelo superior imediato. 
Responsabilidade: L idar com informações sigilosas, provenientes de contatos com pessoas.; 
responsabilidade pelos m ateriais e equipam entos que utiliza re lativos à área de atuação; 
responsabilidade para com terceiros primordial, com relação aos pacientes.

114 -  TÉCNICO DE NUTRIÇÃO DA MERENDA ESCOLAR:

Descrição Sum ária:Superv is ionar, controlar e fisca lizar o preparo, a d istribu ição e o 
arm azenam ento das m erendas nas escolas, a fim de contribu ir para a melhoria protéica. 
Descrição Deta lhada:P lanejar e elaborar o cardápio semanalm ente, baseando-se na 
aceitação dos a lim entos pelos comensais, para oferecer refeições balanceadas e ev itar 
desperd ícios;O rientar e superv is ionar o preparo, a d istribu ição e o arm azenam ento das 
refeições, para possib ilitar um melhor rendimento do serviço; Program ar e desenvo lver 
tre inam ento com os servidores, realizando reuniões e observando o nível de rendimento, de 
habilidade; de higiene e de aceitação dos a limentos, para raciona lizar e m elhorar o padrão 
técnico dos serv iços;E laborar relatório mensal, baseando-se nas informações recebidas para 
estim ar o custo médio da a lim entação;Ze lar pela ordem e manutenção da qualidade e 
higiene dos gêneros a lim entícios; orienta e supervisiona a sua elaboração, para assegurara 
confecção de a lim entos;Executar outras tarefas corre latas determ inadas pelo superior 
imediato.
Responsabilidade: Pelos equipam entos e m aterial que utiliza, direta pela segurança de 
terce iros no que compete a a limentação, relativa à qualidade e higiene dos produtos 
a lim entíc ios a serem  elaborados e consum idos. Treinar, coordenar e superv is ionar equipes 
de trabalho.

115 -  TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO:

Descrição Sum ária :O rien tar e coordenar o sistema de Segurança do Trabalho, investigando 
riscos e causas de acidentes, bem como analisando esquemas de prevenção, para garantir a 
integridade do pessoal.
Descrição Deta lhada:Efetuar inspeções em locais, instalações e equipam entos nas d iversas 
unidades da organização, determ inando fatores e riscos de acidentes, estabelecendo 
normas e d ispositivos de segurança, visando à prevenção e a m inim ização de acidentes e 
fatores inseguros;Estabelecer normas e d ispositivos de segurança, sugerindo modificações 
nos equipam entos e instalações, visando sua observância para prevenir 
ac identes;Inspecionar postos de combate a incêndios, exam inando mangueiras, hidrantes, 
extin tores e outros equipam entos de proteção, a fim de certificar-se de suas perfeitas 
condições de funcionam ento e sugerir medidas corretivas e p reventivas;E laborar relatórios 
com base nas inspeções, com unicando os resu ltados das mesmas, propondo aquisição, 
reparação e rem anejam ento de equipam entos visando verificar a total observância dos
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padrões estabelecidos pelas normas técnicas de segurança do traba lho ;Efetuar o 
desenvo lv im ento da m entalidade prevencionista dos servidores da organização, instru indo 
os mesm os quanto às normas de segurança, combate a incêndios e dem ais medidas de 
prevenção de acidentes, através de palestras, a fim de que possam ag ir acertadam ente em 
casos de em ergências;Coordenar a publicação de m atérias sobre segurança no trabalho, 
fornecendo inform ações sobre o assunto e apresentando sugestões para aperfe içoar o 
sistem a ex isten te;Executar outras tarefas corre latas determ inadas pelo superior imediato. 
Responsabilidade: Patrimonial pelos equipam entos e m aquinas que utiliza. Responsabilidade 
pela segurança de terce iros pela prevenção de acidentes de trabalho, normas e 
equipam entos de segurança. Responsabilidade pela supervisão, pois treina servidores com 
relação à segurança do trabalho.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURÍSTICA DE TREMEMBE
(Lei Estadual n°. 8.506 de 27 de dezembro de 1993)

116 -  TÉCNICO EM INFORMÁTICA:

Descrição Sum ária :Executar tarefas de natureza s im ples ou complexas, visando o bom 
funcionam ento dos softwares e hardwares da Adm in istração Municipal,
Descrição Deta lhada:Detectar, ana lisa r e so lucionar problemas relativos ao hardware da 
prefeitura, podendo para isso, consertar ou substitu ir peças, so lic itar compra de outro 
equipam ento ou melhoria nas condições de transm issão de dados, etc, visando o bom 
funcionam ento de todo equipam ento da Prefeitura M un ic ipa ljAux iliar na compra de novos 
equipam entos para a prefeitura, indicando as melhores especificações a cada área, bem 
como as melhores marcas e os periféricos necessários para determ inada área de 
serv iço;Prestar auxílio  nas diversas unidades da Adm inistração Municipal no que compete à 
m anutenção dos equipam entos bem como no zelo dos m esm os;Prestar auxílio para solução 
dos problem as sim ples relativo ao software utilizado pela prefeitura, encam inhando assim  
aos responsáveis, os problemas que não consegu ir so lucionar;Prop iciar condições às 
d iversas unidades da prefeitura, desde que devidam ente autorizadas, a terem acesso à 
internet para que agilizem  suas funções;Prom over varreduras antiv írus nos computadores 
da prefeitura; Efetuar trabalhos no computador, bem como elabora programas sim ples de 
planilha de cálculos, banco de dados, ed itor de textos, etc, para atender as necessidades 
nos setores;O rientar e aux ilia r na criação do S ite Municipal, apresentando idéias ou soluções 
na elaboração do mesmo, e fisca lizando as informações nele contidas para atender as 
necessidades da Adm in istração M un icipa l;Executar outras tarefas corre latas determ inadas 
pelo superior imediato.
Responsabilidade: Pelos m ateria is e equipam entos que utiliza, de custo elevado.

117 -  TÉCNICO EM RADIOLOGIA:

Descrição Sum ária:Executar exam es radiológicos, sob a supervisão do médico, posicionando 
adequadam ente o paciente e acionando o aparelho de raio X, para atender às requisições 
médicas.
Descrição Detalhada: Selecionar os film es a serem utilizados, atendendo ao tipo de 
radiografia requisitada pelo médico, para fac ilitar a execução do traba lho;Co locar os film es 
no chassi, posicionando-os e fixando letras e números radiopacos no filme, para bater as 
chapas rad io lóg icas;Preparar o paciente, fazendo-o vestir roupas adequadas e livrando-o de
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ
(Lei Estadual n°, 8.506 de 27 de dezembro de 1993)

quaisquer jó ia s ou objetos de metal, para assegurar a validade do exam e;Acionar 0 
aparelho de raio X, observando as instruções de funcionamento, para provocar a descarga 
de rad ioativ idade sobe a área a ser rad iografada;Encam inhar 0 chassi com 0 film e à câmara 
escura, utilizando passa chassi ou outro meio, para ser feita a revelação do film e;Reg istrar 
o número de radiografias realizadas, d iscrim inados tipos, regiões e requisitantes, para 
possib ilita r a elaboração do boletim  estatístico ;Contro lar 0 estoque de film es, contrastes e 
outros m ateria is de uso no setor, verificando e registrando gastos, para assegurar a 
continu idade dos serv iços;M anter a ordem e a higiene do am biente de trabalho, seguindo 
normas e instruções, para ev itar ac identes;Executar outras tarefas corre latas determ inadas 
pelo superior imediato.
Responsabilidade: Lidar com inform ações sig ilosas provenientes do contato com pacientes. 
Responsabilidade Patrimonial pelos equipam entos e m ateria is que utiliza. Responsabilidade 
para com terceiros primordial, com relação aos pacientes. Eventualmente, coordena e 
orienta trabalho dos seus auxiliares.

118 -  TELEFONISTA:

Descrição Sum ária:Operar equipam ento telefônico, acionando teclas e outros d ispositivos, 
para estabelecer comunicações internas, locais e interurbanas.
Descrição Deta ihada:Atender e efetuar ligações internas e externas, operando 
equipam entos telefônicos, consultando listas e /ou agendas, visando à comunicação entre o 
usuário e o destinatário; Registrar as ligações interurbanas efetuadas, anotando em 
form ulários apropriados 0 nome do solicitante, localidade e tem po de duração, para
possib ilitar 0 controle de custos;Ze lar pelo equipam ento telefônico, comunicando defeitos e 
so lic itando seu conserto e manutenção, para assegurar 0 perfeito funcionam ento;Manter 
atua lizadas e sob sua guarda as listas te lefônicas internas, externas e de outras localidades, 
para fac ilita r consu ltas;Executar outras tarefas corre latas determ inadas pelo seu superior 
imediato.
Responsabilidade: Pelos dados confidenciais, pode ter acesso a informações sigilosas. Pelos 
equipam entos telefônicos e form ulários que utiliza.

119- TERAPEUTA OCUPACIONAL:

Descrição Sum ária: Tratar, desenvo lver e reab ilita r pacientes portadores de deficiências 
fís icas e/ou psíquicas, promovendo ativ idades com fins específicos, para ajudá-los na 
recuperação e integração social.
Descrição Detalhada: Prestar atendim ento à comunidade e aos casos encam inhados à 
unidade de saúde, que necessitam  de terapia, estabelecendo tarefas de acordo com as 
prescrições m edicas;O rgan izar, preparar e executar programa ocupacional, baseando-se em 
características e sintom as dos casos em tratam ento, para propiciar aos pacientes uma 
terapeuta que possa despertar, desenvolver, ou aproveitar seu interesse por determ inados 
trabalhos; Planejar, executar ou superv is ionar trabalhos ind ividuais ou em pequenos 
grupos, desenvo lvendo no paciente ativ idades, criativas, estabelecendo as tarefas de acordo 
com as prescrições medicas, para possib ilita r a redução ou cura das deficiências do paciente 
e melhorar 0 seu estado psico lóg ico;D irig ir e orientar os trabalhos, supervisionando os
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pacientes na execução das tarefas, auxiliando-os no desenvo lv im ento de programas, para 
apressar sai reab ilitação;Executar outras tarefas corre latas determ inadas pelo superior 
imediato.
Responsabilidade: Pelos equipam entos e m ateria is que utiliza dentro de sua área de 
atuação. Detém  inform ações sig ilosas, relativas aos pacientes, cuja d ivu lgação pode causar 
danos morais. Responsabilidade de Segurança de Terceiros primordial, com relação aos 
pacientes. Planejar, tre inar, coordenar e superv is ionar o trabalho de seus auxiliares.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ
(Lei Estadual n°, 8.506 de 27 de dezembro de 1993)

120 -  TOPOGRAFO:

Descrição Sum ária: Executar todas as ativ idades topográficas que são necessárias e 
im prescind íve is aos serv iços prestados pelo Departam ento de Obras Públicas e Serv iços 
Urbanos.
Descrição Detalhada: Executar os levantam entos p lan ia ltim étricos e p lan im étricos de 
terrenos, necessários ao andam ento dos processos e execução das obras da Prefeitura 
Municipa l;Executar as dem arcações de guias e sarjetas, bem como localizações das ruas, 
avenidas ou logradouros públicos visando dar informações aos Engenheiros sobre a perfeita 
localização das m esm as;Efetuar a dem arcação de a linham ento de muros, bem como o 
n ive lam ento das obras públicas em gerai, através de equipam entos necessários, sempre 
que so lic itados pelos engenheiros da Prefeitura visando corrig ir quaisquer erros ou duvidas 
na execução das obras; Fazer levantam ento dos terrenos dentro do Município para aux ilia r 
na elaboração e atualização dos cadastros;Fazer a conferência dos lotes nos lo teamentos 
aprovados pela Prefeitura, efetuar as v isto rias necessárias aos processos de usucapião e 
fazer a conferência de invasões de terrenos em áreas púb licas;Auxilia r os engenheiros e 
arquitetos na elaboração de projetos, no que diz respeito aos assuntos sobre 
topografia;Executar outras tarefas corre latas determ inadas pelo superior imediato. 
Responsabilidade: Patrimonial pelos equipam entos e m ateriais que utiliza. Por dados 
confidenciais, pois lida com informações sigilosas. Pelas suas medições, pois delas 
dependem o andam ento dos projetos.

121 -  VIGIA:

Descrição Sumária: Executar serv iços de vig ilância, segurança e recepção dos bens públicos 
municipais, baseando-se em regras de conduta pré-determ inadas, para assegurar a ordem 
do prédio e a segurança do local.
Descrição Detalhada: Executar a v ig ilância em praças, logradouros públicos, centros 
esportivos, creches, centro de saúde, estabelecim entos de ensino e outros bens públicos 
municipais, percorrendo-os sistem aticam ente e inspecionando suas dependências, visando à 
proteção, à manutenção da ordem, evitando a destru ição do patrim ônio público;Efetuar a 
ronda diurna ou noturna nas dependências dos prédios e áreas adjacentes, verificando se 
portas, jane las, portões e, se outras v ias de acesso estão fechadas corretam ente, para 
ev itar roubos e outros danos;Contro lar a m ovimentação de pessoas, ve ícu los e materiais, 
fazendo os reg istros pertinentes, anotando o número dos mesmos, para ev itar desvios de 
m ateria is e outras fa ltas;Ze lar pela segurança de veícu los e equipam entos da oficina 
mecânica, bomba de gasolina, serralheria, garagem  municipal, escolas, creches, próprios
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m unicipais em geral e dem ais equipam entos da Adm in istração Municipal, fiscalizando 
entrada de pessoas nas dependências sob sua guarda, visando à proteção e segurança dos 
bens púb licos;Verificar se a pessoa procurada está no prédio, utilizando-se de telefone, 
interfone ou outros meios, para encam inhar o v is itante ao !ocal;Inspecionar as 
dependências da organização, efetuando ou supervisionando os trabalhos de limpeza, 
remoção ou incineração de resíduos, para assegurar o bem estar dos ocupantes;Encarregar- 
se das encom endas de pequeno porte enviadas aos ocupantes do prédio, recebendo e 
encam inhando aos destinatários, para ev itar extravios e outras ocorrências 
desagradáve is;Executar outras tarefas corre latas determ inadas pelo superior imediato. 
Responsabilidade: Patrimonial direta, pelos bens m óveis e im óveis que estão sob sua 
vig ilância. Responsabilidade de segurança para com terceiros relativa.

122 -  VISITADOR SANITÁRIO:

Descrição Sum ária: Desenvo lver trabalho educativo com indivíduos e grupos, realizando 
cam panhas de prevenção de doenças, v is itas e entrevistas, para preservar a saúde na 
comunidade.
Descrição Detalhada: Programar e efetuar v is itas dom iciliares, seguindo plano preparado e 
de acordo com a rotina do serviço e as peculiaridades de cada caso, para prestar pequenos 
cu idados de enfermagem  e d ifund ir noções gerais de saúde e saneam ento; Realizar 
pesquisa de campo, entrev istando gestantes, mães, crianças, esco lares e pacientes de 
clín icas especia lizadas, para estim u lar a frequência aos serviços de saúde; Prom over 
cam panhas de prevenção de doenças, aplicando testes e vacinas, dentro e fora da unidade 
sanitária, para preservar a saúde na comunidade; O rientar e contro lar as ativ idades da 
parteira prática, localizando e m otivando-a ao trabalho em cooperação com o serviço de s 
para reduzir a m ortalidade e m orbidade perinatal; Executar boletins de produção e 
relatórios de v is ita  dom icilia baseando-se nas ativ idades executadas, para perm itir 
levantam entos estatísticos e com provação dos trabalhos;Executar outras tarefas corre latas 
determ inadas pelo superior imediato.
Responsabilidades: Pelas ferram entas, m ateria is e equipam entos que utiliza.
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(Atendimento ao art. 14, incisos e §§ da Lei de Responsabilidade Fiscal)

IM PACTO FINANCEIRO

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR iV. 006/2022

Custo Projetado da nova despesa: Evolução pela via acadêmica dos ocupantes dos 
cargos de empregado público Municipal/Anual/2022...................... ...........R$ 0,00

Custo Projetado da nova despesa: Evolução pela via acadêmica dos ocupantes dos 
cargos de empregado público Municipal/Anual/2023.............. ....................RS 0,00

Custo Projetado da nova despesa: Evolução pela via acadêmica dos ocupantes dos 
cargos de empregado público Municipal/Anual/2024............................. RS 293.696,23

Previsão de Receita Anual/2022 - PPA.............................................R$148.663.224,57

Previsão de Receita Anual/2023 - PPA............................................. R$153.095.626,85

Previsão de Receita Anual/2024- PPA...............................................R$158.918.791,78

Estimativa de Impacto em porcentagem sobre 2022.........................................0,00%

Estimativa de Impacto em porcentagem sobre 2023...........................   0,00%

Estimativa de Impacto em porcentagem sobre 2024......................................... 0,18%
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Declaro para os devidos fins de cumprimento da Lei Complementar n°. 
101/2000, que a despesa com evolução pela via acadêmica dos ocupantes dos 
cargos de empregado público municipal, estão compatíveis com o Plano 
Plurianual -  PPA e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias -  LDO.

(Lei Estadual n°. 8.506 de 27 de dezembro de 1993)

DECLARAÇÃO

Tremembé, 06 de Setembro de 2022.

Clemente An leto
Prefeito Municipal
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